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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.175, de 04 de outubro de 2019, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Porto Calvo, Estado de 
Alagoas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  269 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 -  Portaria nº 2.991, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
de Tocantins, no município de Tocantins – MG; 

2 -  Portaria nº 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

3 -  Portaria nº 3.622, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
e Artístico de Renascença - ACCAR, no município de Renascença - PR; 

4 -  Portaria nº 6.197, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária 
Rádio São Thomé, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

5 -  Portaria nº 98, de 1º de fevereiro de 2016 - ASVIP - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário do Bairro São Vicente de Paula, no município de São Gotardo - 
MG; 

6 -  Portaria nº 129, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária de Itatiaiuçu, no município de Itatiaiuçu - MG; 

7 -  Portaria nº 145, de 1º de fevereiro de 2016 - Rádio Grupo Conesul, no 
município de Santana do Livramento - RS; 

8 -  Portaria nº 157, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Nova Machado para Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de 
Machado - MG;  

9 -  Portaria nº 727, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa e Cultural Constantina - Rádio FM, no município de Constantina - RS; 

10 -  Portaria nº 755, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação-Rádio Princesa do Atlântico FM, no município de Maracanã – PA; 

11 -  Portaria nº 765, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural de Salto 
Veloso, no município de Salto Veloso – SC; 

12 -  Portaria nº 5.180, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária 
Munguba, no município de Almeirim - PA; 

13 -  Portaria nº 5.954, de 22 de novembro de 2018 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Educativa FM de Paranatinga, no município de Paranatinga - MT; 

14 -  Portaria nº 6.626, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de 
Comunicação e Cultura de Bom Jardim de Goiás, no município de Bom Jardim de Goiás - GO; 
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15 -  Portaria nº 6.628, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural e 

Científica Joseline Pereira de Oliveira, no município de Bom Jesus de Goiás - GO; 

16 -  Portaria nº 6.629, 27 de dezembro de 2018 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa Cultural Salzanense, no município de Liberato Salzano - RS; 

17 -  Portaria nº 6.644, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Hervalense de 
Artes e Recreação, no município de Herval - RS; 

18 -  Portaria nº 7.246, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Batistana de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 

19 -  Portaria nº 7.248, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Assaré, no município de Assaré - CE; 

20 -  Portaria nº 7.583, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária 
Ecológica Educativa e Cultural de Alcinópolis, no município de Alcinópolis - MS; 

21 -  Portaria nº 4.296, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Antônio do Monte, no município de Santo Antônio do Monte - MG; 

22 -  Portaria nº 4.308, de 30 de agosto de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária Confiança de Tatuí, no município de Tatuí - SP; 

23 -  Portaria nº 4.724, de 17 de setembro de 2019 - Ação Social São Francisco 
de Assis, no município de Palhoça - SC; 

24 -  Portaria nº 4.866, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação Popular de Xinguara, no município de Xinguara - PA; 

25 -  Portaria nº 4.868, de 19 de setembro de 2019 - Associação de Promoção 
Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, no 
município de Ribeira do Pombal - BA; 

26 -  Portaria nº 4.872, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Amaro, no município de Santo Amaro do Maranhão - MA;  

27 -  Portaria nº 5.175, de 4 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
Amigos de Porto Calvo, no município de Porto Calvo – AL; 

28 -  Portaria nº 5.236, de 14 de outubro de 2019 – Associação Cultural 
Beneficente e Comunitária Caminhos da Vida, no município de Itumbiara – GO; 

29 -  Portaria nº 5.241, de 15 de outubro de 2019 – Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Sertão FM, no município de Ibimirim – PE; e 

30 -  Portaria nº 5.315, de 15 de outubro de 2019 – Associação Beneficente 
Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva, no município de Arealva – SP. 
 

 

Brasília,  10  de  junho  de 2021. 



 

EM nº 01291/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056248/2011-52, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo, inscrita no CNPJ nº 02.531.601/0001-56, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 12 de dezembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Porto Calvo, estado de Alagoas, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15978/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5.175-SEI, de 4 de Outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

 
PORTARIA Nº 5175/2019/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53610.000429/1998 e nº 53000.056248/2011-52, resolve:             
  

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de dezembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Porto
Calvo, CNPJ nº 02.531.601/0001-56, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto Calvo, estado de
Alagoas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
04/10/2019, às 18:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684330 e o código CRC 2E5031E4.

Referência: Processo nº 53000.056248/2011-52 SEI nº 4684330
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 53000.041617/2013-74
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 482/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 11 de junho de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900  Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na
qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária,
constantes das Portarias nºs 2.991, 2.993, 3.622 e 6.197, de 2015; 98, 129, 145, 157, 727, 755
e 765, de 2016; 5.180, 5.954, 6.626, 6.628, 6.629, 6.644, 7.246, 7.248 e 7.583, de 2018; 4.296,
4.308, 4.724, 4.866, 4.868, 4.872, 5.175, 5.236, 5.241 e 5.315, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.041617/2013-74 SEI nº 2633263

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42547/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056248/2011-52.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811133 e o código CRC 6B5FA1D4.

Referência: Processo nº 53000.056248/2011-52 SEI nº 4811133
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.056248/2011-52

Interessado: Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.531.601/0001-56

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: AL

Localidade: Porto Calvo

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

 427

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens
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628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 15/10/2019, às 08:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4736340 e o código CRC F26DFF85.

Referência: Processo nº 53000.056248/2011-52 SEI nº 4736340
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53000.056248/2011-52  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 11 de junho de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 11/06/2014, às 10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0018834 e o código CRC 815E8B40.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0018834         SEI 53000.056248/2011-52 / pg. 4



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ui RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53610.000429/98 

MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

BRASÍL IA - DF 

53000 056248/2011^52 

SE AP A «CE 

07/11/2011-11:53 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo, na localidade de Porto Calvo / AL, tem 
validade até 12/12/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente 
processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 04 de novembro de 2011. 

RUNA PACHECO GONÇALVES I >E MEDEIROS 
Agente Administrativo , , ^.Mroi 

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<2. ó - ò i . Goa/ Q o o h " 3 0 

BPGM/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3e andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° 6 1 6 5 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
JUSCELINO ALVES CORDEIRO 
Representante Legal da Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo 
Travessa São Sebastião, s/n° - Centro 
57900-000 Porto Calvo - AL 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.056248/2011-52. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE 
PORTO CALVO tem validade até 12/12/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria n° 
462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 
1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua 
outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em confonnidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

C G R C 
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•.::<•• V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

DC. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

II. As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
conclusão do processo de renovação. 

53000.056248/2011-52/CORC 
2 de 3 
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III. A alteração do local de instalação da estação que estejazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °PeTPp^%^£vr) 2. 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação debato ueiy~Q 

renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ví̂ pcretj5^c£> 

Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

3 de 3 
53000.056248/2011-52/CGRC 
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< (A % 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO 

RADIO CALABAR FM - 87*9 MHZ ° ^ ^ 
t* Travessa São Sebastião, s/n -1 9 andar - Centro - Porto Calvo (AL) 

CNPJ:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 02 .531 .601 /0001 -5 6 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Brasília - DF 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

BRASÍL IA • DF 

53000 004081/2012-25 

SEAPA/SCE 
2SA11/2012-03:20 

Ref. Renovação da Outorga para execução do serviço de radiodifusão 

comunitária 

A Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.531.601/0001-56, com sede na Travessa São Sebastião, sn - Centro, na cidade 

de Porto Calvo, Estado de Alagoas, CEP 57900-000, em atenção ao Ofício n° 

6765/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 09/11/2011, vem respeitosamente à 

presença de Va. Exa. comunicar que tem interesse em renovar a outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 

20.2 da Norma n° 1/2011. 

Com relação ao que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela 

Portaria MC n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União, comunicamos que devido à dificuldade de profissional habilitado na região 

para a elaboração do Laudo de Vistoria Técnica (anexo 13 da Norma) enviaremos 

toda a documentação no menor lapso de tempo possível. 

Porto CaJvcT(AL), 17 de janeiro de 2012. 

A . 

^ JUSCELINO^ÁLV^S CORDEIRO (representante da entidade) 

CPF: 018.530.104-56 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

.? 5 1 7 4 0 8 3 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA A R 

ttÓMBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OI 

J I, I 
E N D E R E Ç O / ADK 

CEP / CODE POSTAL 

Of.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6765 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
53000.056248/11 
JUSCELINO A L V E S CORDEIRO 
ASS. COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO 
TRAVESSA SÃO SEBASTIÃO, S/N - CENTRO 
57900-000 PORTO CALVO/AL 

J L _ l I I L 

J I I I I l_ 

I ' I ' 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

1 1 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

1 EMS 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

1 1 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

1 EMS 

~J SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

STINATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO V E R S O / À 

75240203-0 FC0463/16 
114 X 186 mm 
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I 

R M 6 8 9 0 2 0 0 9 8 B R 

TENTATIVAS DE E N T R E G A / TENTATIVES DE LIVRAISON 

/ 5T-*/ ° h 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 . Brasília-DF JF 

J I 1_ 

J I L 

J I L 

J L 

BRASIL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 359/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Deferimento de Prorrogação de Prazo. 

Referência: Processo n° 53000.056248/11 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de PORTO 
CALVO/AL. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. Foi encaminhado o Ofício n° 6765/2011, de 09/11/2011, AR Postal em 
09/12/2011, solicitando à entidade que apresentasse a documentação relativa à renovação de 
outorga. 

II. A entidade postou, tempestivamente, em 18/01/2012, solicitação de 
prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no oficio citado acima, subscrita por pessoa 
legitimada a fazê-la, justificando que a concessão de prazo adicional se faria necessária por 
motivo de dificuldade de encontrar engenheiro para elaboração do laudo de vistoria. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, opinamos pela prorrogação do prazo para cumprimento das 
exigências contidas no Oficio n° 6602/2011, por mais 30 (trinta) dias. 

À consideração superior. 

Brasília, 01 de fevereiro de 2012. 

VALKIRIA FERREIRA MACHADO 
1321450 

vfm/CGRC 
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fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H 

% . \ f 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° 611/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, °^ de fevereiro de 2012. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO 
Travessa São Sebastião, s/n° - Centro 
57900-000 Porto Calvo/AL 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do Processo n°. 
53000.056248/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056248/11, na localidade 
de Porto Calvo/AL, no qual essa Entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 359/2012, que dispõe sobre a concessão 
de prazo adicional para o cumprimento das exigências formuladas pelo Ministério das 
Comunicações. 

2. Desta forma, a entidade deverá cumprir as exigências contidas no Ofício n° 
6765/2011, no prazo de 30 dias, contados da data do recebimento deste oficio. Transcorrido esse 
prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o 
pleito de outorga será indeferido. 

2. Ressaltamos que toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar n° 01/2004. 

Atenciosamente, 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA A R 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DE 

J I 1 I I 1 I L 
E N D E R E Ç O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESSE 

I I I I I I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 
CEP / CODE POSTAL 

O f . 611 / 2012 / C G R C / / D E O C / S C E - M C 

53000.056248/11 
REPRESENTANTE L E G A L 
ASS. C O M . AMIGOS D E PORTO C A L V O 
TRAVESSA SÃO SEBASTIÃO, S/°- CENTRO 
57900-000 P O R T O C A L V O / A L 

J I L 

I I I 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

I I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

I | E M S 

~~J S E G U R A D O / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

DME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADj 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO V E R S O / APRESSE DE RETOUR DANS LE VERi 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

nülBMÍPrflE_Tlfl AVON 

1 4 FEV 2012 

75240203-0 FC0463/16 
-AL 

114x186 mm 
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K l AVISO DE 1 
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AVIS CN07 
R Q 0 3 8 1 6 9 7 5 7 B R 

CORR€IO( 
BRÉSIL 

AVISO DE 1 

RECEBIMENTO i à \ g ^ 

AVIS CN07 
R Q 0 3 8 1 6 9 7 5 7 B R 

DATA DE POSTAGEM 1 OffE~bÈ DiiPb^^ 

1 -fjP ' %\ 1 

TENTATIVAS D E ENTREGA 1 TENTATIVES DE LIVRAISON DATA DE POSTAGEM 1 OffE~bÈ DiiPb^^ 

1 -fjP ' %\ 1 / / / / / / 
UNIDADE DE * ^ A G E M / BUREAU DE DÊPCfifa\ 

: h : h : h 

PREENCHFEJ mi l I PTRA ne Eijpm 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
j_ Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 

J L 

J L E N D E Departamento de Outorga de Serviços 
L Esplanada dos Ministérios, Bloco R, J L 

Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
clBÍ 70044-900 Brasiláa-DF 

J__l L, I L I I I I I J I L J L 

UF 

J L 

J L 

BRASIL 
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•  

4= 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO C A L V O . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAf * % 

, - RADIO CALABAR FM-87.9 MHZ 
^ ^ ^ j y ^ - Travessa São Sebastião, s/n -19 andar - Centro - Porto Calvo (AL) «^5^ ^^í-

CNPJ:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 2 .5 31 .601 /0 00 1 -56 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ^ i i k 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Brasília - DF 
MINISTÉRIO DA8 C O M U N I C A Ç Õ E S 

BRASÍLIA - D F 

53000 013244/2012-61 

SE AP A «CE 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, iç#3/2oi2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-08:<« 

Conforme autorização através do Oficio n° 611/2012/CGRC/DEOC/SCE-

MC, de 02 de fevereiro de 2012, desse Ministério, estamos remetendo a 

documentação relativa à renovação da outorga para execução do serviço de 

radiodifusão comunitária pela Rádio Calabar FM. 

Por oportuno, em atenção ao item 21.10.1 da Portaria 462, de 

14/10/2011, comunicamos que por ocasião da reunião extraordinária realizada pela 

nossa Assembléia Geral em 11/02/2012, foi eleita a nova direção da Associação 

Comunitária Amigos de Porto Calvo, a saber: a diretoria, o conselho fiscal e o 

conselho comunitário, conforme Ata anexa. 

Porto Calvo (AL), 09 de março de 2012. 

RACHEL/MOREIRA ALVES 

CPFÍ079.212.094-91 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO^ . \ 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo, inscrita no CNPJ 

sob o n° 02.531.601/0001-56, com sede na Travessa São Sebastião, sn - Centro, 

na cidade de Porto Caivo, Estado de Alagoas, CEP 57900-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 

274, datada de 14/0672000, e Decreto Legislativo n° 510/2001, publicado no Diário 

Oficial da União datado de 12/12/2001, vem respeitosamente à presença de Va. 

Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, 

apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada 

pela Portaria MC n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União. 

RADIO CALABAR FM - 87*9 MHZ 
fc* Travessa São Sebastião, s/n - i f i andar - Centro - Porto Calvo (AL) 

CNPJ:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 2 .5 31 .60 1 /0 00 1 -56 87,» Mhi 

Porto Calvo (AL), 09 de março de 2012. 

Anexos: 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA %  

N& # 0 1 1 , APROVADA PELA PORTARIA M C NS 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ f 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12). X 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

X 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei. 

X 
4 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. X 

5 - Documentos atualizados revelando eventuais alteração ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3. X 
6 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas. X 
7 - Declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da 

entidade, atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de 

apoio cultural 

7.2) reserva um percentual núnimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 
67.3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outrubro de 1963 

7.3) cumpe a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como do estítulo à produção independente em relação ao conteúdo vei-
culado, nos moldes do artigo 221. II, da Constituição Federal. 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, incidando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovação. 

X 
9-Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 

desta norma, sobre a programação veiculada pela emissora X 
10- Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 

documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 

como de todos ao associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da 

rede. 
X 

11 - Laudo de ensaio dos(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ATR, conforme item 12.1.1. X 
( c o i d i n t u í , no \re\£S) 
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12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria 

da Anatei, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com 

a disponibilidade da Agência. 
P 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. P 

14 - Outros 
Comunicado da eleição da nova diretoria da Associação, efe. Ata anexa. 

X 14 - Outros 
Comunicado da aquisição do transmissor auxiliar. X 

Declaro, sobe as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 
de instrução do processo de renovação da outorga para o execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformkidade com 
o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de outubro de 
2011. 

Associação Comunitária Aipigos de Porto Calvo 
RADIO CALABAR FM 

Rachel Moreira Alves (Presidente) 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

Eu, RACHEL MOREIRA ALVES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob n° 

079.212.094-91, R.G.: 184.996-SSP-AL, residente na cidade de Porto Calvo-AL, na 

qualidade de representante legal da Associação Comunitária Amigos de Porto 

Calvo, (Rádio Calabar FM) inscrita no CNPJ sob n° 02.531.601/0001-56, com sede 

na travessa São Sebastião, sn, na cidade de Porto Calvo-AL., DECLARO e atesto 

para os devidos fins que, a emissora acima citada, encontra-se com suas instalações 

e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

vigente, constante da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Porto Calvo (AL), 17 de fevereiro de 2012. 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei Page 1 of 1 

^ A N A T E L 

Agência Nacional de Telecomunicações 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:51:11 do dia 05 /03 /2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 04 /04 /2012 . 

Certidão expedida gratuitamente. 

CNPJ: 0 2 . 5 3 1 . 6 0 1 / 0 0 0 1 - 5 6 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 5/3/2012 
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comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ uridica/CNPJ/cnpjreva/C. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

* U 1 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identif icação da P e s s o a Jurídica e, s e houver qualquer divergência , providencie junto à 

R F B a sua a tua l i zação cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.531.601/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/02/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS D E P O R T O C A L V O 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos socia is 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
P C APOLINÁRIO D E GUSMÃO 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
57.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
C E N T R O 

MUNICÍPIO 
PORTO CALVO 

UF 
AL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa R F B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 27/02/2012 à s 19:57:02 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 

Página: 1/1 

Preparar Página 

para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

l de I 27/9/2006 19:57:Rocha Contab 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, RACHEL MOREIRA ALVES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob n° 

079.212.094-91, R.G.: 184.996-SSP-AL, residente na cidade de Porto Calvo-AL, na 

qualidade de representante legal da Associação Comunitária Amigos de Porto 

Calvo, (Rádio Calabar FM) inscrita no CNPJ sob n° 02.531.601/0001-56, com sede 

na travessa São Sebastião, sn, na cidade de Porto Calvo-AL., DECLARO que não 

houve nenhuma alteração no Estatuto Social da Emissora acima citada. 

Porto Calvo (AL), 17 de fevereiro de 2012. 
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E S T A T U T O CONSOLIDADO D A ASSOCIAÇÃO , 

C O M U N I T Á R I A A M I G O S DE PORTO C À L V O ^ 
f'â • ' V'vs;> 

CAPÍTULO I- DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO. 

Art. I o - Sob a denominação de "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

AMIGOS DE PORTO CALVO" , fica constituída uma sociedade civil sem 

fins lucrativos que se regerá pelos presentes estatutos e disposições legais 

aplicáveis. Art. 2 o - A Associação tem por finalidade o serviço de 

radiodifusão comunitária, com vistas a : a) dar oportunidade à difusão de 

idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) 

oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando a 

educação, a cultura, o lazer e a cidadania no convívio social; c) prestar 

serviços, de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civi l , 

sempre que necessário; d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas 

íreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 

legislação profissional vigente; e) permitir a capacitação dos cidadãos no 

""""exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível; f) 

assegurar, em sua programação, espaço para a divulgação de planos e 

realizações de entidades ligadas, por suas finalidades, ao desenvolvimento 

da comunidade; g) dar preferência a finalidade educativas, artísticas, 

culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 

comunidade; h) promover atividades artísticas e jornalísticas na comunidade 

e integrar os membros da comunidade atendida; i) respeitar os valores éticos 

e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 

comunidade atendida; j ) não discriminar raça, religião, sexo, preferências 

sexuais, convicções polítrCQ-ideológico-partidárias e condição social nas 

relações comunitárias, tudo subordinado aos preceitos do art. 223 da 

Constituição Federal da Lei n° 9.612/98 e sua regulamentação através do 

Decreto n° 2.615, de 03.06.98, da Lei n° 4.117/62, Decreto-Lei n° 236/67, 

Decreto n° 52.795/63, Portaria n° 017/83, normas complementares e demais 
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disposições legais. Art.3° - A Associação vigorará por prazo indeterminado e 

tem sede na rua Dr. Antônio Dorta, S/N, Porto Calvo/AL. .CAPÍTULO I I -

DA ADMINISTRAÇÃO. Art. 4 o - A Associação terá os seguintes órgãos de 

administração : a) Assembléia Geral, b) Diretoria Executiva, c) Conselho 

Fiscal, d) Conselho Comunitário . Art.5° - A Assembléia Geral é o órgão 

máximo das decisões e reunir-se-á ordinariamente nos quatro primeiros 

meses após a terminação do exercício social que será dia 31 de dezembro de 

cada ano e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 

exigirem. Art 6 o - A Assembléia Geral será convocada pela Diretoria e 

presidida pelo diretor-presidente que poderá convidar um associado para 

assumir a direção dos trabalhos e constituir a mesa, escolhendo um 

secretário. Art.7° - A Assembléia Geral ordinária tem poderes para verificar, 

aprovar ou rejeitar as contas da Diretoria de cada exercício financeiro, eleger 

ou destituir os membros da diretoria e dos conselhos fiscal e comunitário e 

deliberará, em primeira convocação, com a aprovação da metade e mais um 

dos associados e, em segunda convocação, trinta minutos após a primeira, 

com a metade e mais um dos presentes. Art 8 o - A Assembléia geral 

extraordinária poderá ser convocada em qualquer época do ano pela, 

Diretoria,pelo Conselho Fiscal ou por um terço e mais um dos associados e 

as convocações serão feitas por editais ou através de cartas-convite 

protocoladas e endereçadas a todos os membros, com o mínimo de quinze 

dias de antecedência. Art .9 o - a Assembléia Geral extraordinária poderá ser 

convocada para apreciar e deliberar sobre pedidos de renúncia de membros 

da administração; para apuração de denúncias de irregularidades; para 

reforma dos Estatutos, ou outros assuntos e para liquidação da associação e 

deliberará com a presença de dois terços e mais um dos associados em 

primeira convocação e, em segunda convocação, trinta minutos após a 

primeira, com dois terços e mais um dos presentes. Art. 10 - A Diretoria será 

/ composta de Presidente e Vice-Presidente; Secretária, Segunda Secretária e 

Tesoureiro eleitos pela Assembléia Geral Ordinária com mandato de 03 ( 

três) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo Único - somente poderão ser 

candidatos a membro da diretoria os associados que sejam brasileiros natos 

ou naturalizados há mais d.e dez anos e que na data da inscrição da chapa, 

tenham, pelo menos, um anò^de filiação e somente poderão votar e ser 

votados os associados que estejam em dia com suas obrigações com 

execeção da primeira diretoria. Art. 11- Compete ao Presidente coordenar as 

reuniões da diretoria e das Assembléias Gerais, representar a associação 
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junto às outras entidades, órgãos públicos e a comunidade em geral; 

representar a associação em juízo ou fora dele; assinar, juntamente com o 

Secretário, as atas e demais documentos; assinar, juntamente com o 

Tesoureiro, os balancetes e os cheques destinados a pagamentos de despesas 

em geral; cumprir e fazer cumprir os presentes Estatutos; constituir 

Procuradores. Art.12 - Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente 

em seus impedimentos ou ausências ocasionais. Art.13 - Compete ao 

Secretário assessorar o Presidente em suas atividades; preparar editais, 

convocações, circulares, portarias, correspondências , assinando-as 

juntamente com o Presidente; secretariar as reuniões da Diretoria e das 

Assembléias Gerais, lavrar e assinar com o Presidente, as respectivas atas; 

manter sob a sua guarda e responsabilidade, livros e documentos da 

associação.Art.14- Compete a Segunda Secretária substituir a Secretária em 

seus impedimentos ou ausências ocasionais. Art. 15 - Compete ao 

Tesoureiro manter, sob sua guarda e responsabilidade, toda a movimentação 

financeira; supervisionar e controlar a escrituração contábil; prestar contas, 

trimestralmente à Diretoria; apresentar balancetes e balanços anuais; efetuar 

as despesas pelo Presidente; coordenar o recebimento da receita e 

depositando em banco os valores recebidos ou arrecadados; assinar cheques 

em conjunto com o Presidente e manter sob sua guarda e responsabilidade o 

patrimônio da Associação. Art. 16- Compete à Diretoria, coletivamente : 

executar os objetivos definidos nas , Assembléias Gerais; reunir-se 

trimestralmente, para prestação de contas e discussão de assuntos gerais; 

reunir-se anualmente para apresentação das contas ao conselho fiscal para 

posterior deliberação pela Assembléia Geral Ordinária; aprovar ou modificar 

regimentos internos; admitir e demitir funcionários, bem como estipular 

salários, gratificações e outras formas de remuneração; examinar e assinar 

contratos para prestação de serviços. Art. 17 - A Diretoria deliberará 

mediante a aprovação da maioria de seus membros. Art. 1 8 - 0 Conselho 

Fiscal será composto de três membros efetivos e três suplentes, associados 

ou não e eleitos anualmente pela Assembléia Geral ordinária, com as 

atribuições que a lei lhe confere, podendo ser reeleitos. PARÁGRAFO 

ÚNICO- Os suplentes serão convocados, na falta dos efetivos pelo critério 

da idade, chamando-se em primeira lugar os mais velhos. Art. 19 - O 

Conselho Comunitário será composto de cinco membros, representantes de 

entidades da comunidade local, tais como associações de classe,beneméritas, 

religiosas ou de moradores, desde que legalmente constituídas e com a 
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finalidade de acompanhar a programação da emissora, com vista*'â0fy 

atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 

estabelecidos no Art. 4 o da Lei n° 9.612/98, eleitos anualmente pela 

Assembléia Geral Ordinária, podendo ser reeleitos. CAPÍTULO I I I - DOS 

ASSOCIADOS E SUAS CATEGORIAS. Art. 20 - A ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO, aceitará como sócio todo 

e qualquer cidadão, associação de classe ou entidade privada, desde que 

tenha residência, domicilio ou sede nas áreas de abrangência da Associação. 

Art. 21 - Serão 3(três) as categorias de associados : a) Fundadores, os que 

assinarem a ata de constituição; b) Contribuintes, os que contribuíram, após 

a constituição, com a taxa de manutenção mensal fixada; c) Comunitários, 

as Associações de Bairros, Associações Rurais e Associações de Classe de 

Trabalhadores que contribuírem com a taxa de manutenção mensal . Art. 22 

- A Associação poderá ainda ter em seu quadro social duas outras categorias 

de sócios : Colaboradores, os que colaborarem para a formação do 

patrimônio da Associação e os Beneméritos , os que prestarem relevantes 

serviços à Associação. PARAGRAFO ÚNICO - Os sócios Colaboradores e 

Beneméritos somente terão direito a voto se também forem sócios 

contribuintes. Art. 23 - São direitos dos associados: a) votar e serem votados 

nas Assembléias Gerais; b) ter acesso a qualquer documento oficial da 

Associação desde que mediante autorização por escrito da Presidência; c) 

desfrutar, com regalias aprovadas pela Associação, de todos os serviços 

prestados pela sociedade ou através de convênios. CAPÍTULO IV - DO 

PATRIMÔNIO, RECEITAS E DESPESAS. Art. 24 - Constituirão 

patrimônio da associação os bens móveis , imóveis e direitos adquiridos ou 

que venha a ele ser incorporados. Art. 25 - Nenhuma entidade criada ou 

mantida pela Associação poderá ter patrimônio próprio, considerando-se da 

sociedade os bens móveis, imóveis, doações e rendas das entidades a ela 

filiadas, quaisquer que sejam as suas origens. Art. 26 - Constituirão receitas 

da Associação : a) doações, subvenções, contribuições, auxílios e ou 

quaisquer recursos feitos ou concedidos por pessoas físicas ou jurídicas de 

direito público ou privado nacionais ou estrangeiras; b) rendas provenientes 

de seus bens patrimoniais,, das entidades e ela afiliadas e outras rendas 

eventuais, inclusive as resultantes de depósito e aplicações de capitais, bem 

como as de prestações de serviços; c) as contribuições mensais dos 

associados; dos patrocínios sob a forma de apoio cultural, do comércio local 

e de campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. Art. 2 7 -
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Será garantido aos doadores que desejarem o sigilo de identificação que 

somente poderá ser quebrado por decisão judicial. Art. 28 - Serão despesas 

da Associação todas as necessárias a sua manutenção. CAPÍTULO V - DA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - Art. 29 - A Rádio Comunitária a ser 

criada pela Associação terá a denominação de "Radio Calabar F M " , que 
r 

obedecerá os presentes estatutos em todos os seus termos. CAPITULO V I -

D A L IQUIDAÇÃO. Art. 30 - A Associação poderá ser liquidada nos casos 

legais, competindo à Assembléia Geral eleger o liquidante e o conselho 

fiscal que deverá funcionar durante o período da liquidação. CAPÍTULO VI I 

- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS. Art. 31 - Não serão 

remunerados os cargos da Administração nem serão distribuídos lucros, 

bonificações ou quaisquer outras vantagens. Art. 3 2 - 0 patrimônio da 

Associação é distinto dos seus órgãos administrativos não respondendo 

estes, isolada ou solidariamente, pelas obrigações assumidas pela 

Associação. Art. 33 - Caberá à Assembléia de constituição eleger os 

membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário com 

os respectivos mandatos estabelecidos nestes estatutos, cabendo a esta 

primeira Diretoria : a) Registrar os presentes estatutos na forma da lei; b) 

estabelecer um plano de meta para o primeiro mandato. Art. 34 - fica eleito 

o foro de Porto Calvo, Estado de Alagoas, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas destes Estatutos. 

O presente Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral realizada em 

11.12.98. 

Porto Calvo^l 1 de dezembro de 1998. 

^ígPy,^*. ~ & S * * & r 
O ALVES CORDEIRO 

PRESIDENTE 

• ' A t í # f t t © 

* * * * * « Oílclol i!„ R,.,.i„..' , 
1 - s .7'" -Víi 

Ai'AM HkWM uts\ 

« U M S to nisavmi >, 

RACHEL M0MBIRA ALVES 

VICE-PRESIDENTE 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO?^Ã^Q 

CNPJ.: 02.531.601/0001-56 

Aos 11 (Onze) dias do mês de fevereiro de 2012 (dois mil e 

doze), às 10 (dez) horas, na sede social da Associação Comunitária Amigos 

de Porto Calvo, sito na Travessa São Sebastião, sn, na cidade de Porto 

Calvo, Estado de Alagoas, inscrita no CNPJ sob n° 02.531.601/0001-56, 

reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária, em primeira convocação, 

com número legal, devidamente convocada, os associados que no final 

assinam esta Ata, para tratarem da Eleição da nova diretoria e do Novo 

Conselho Comunitário da Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo, 

cuja Chapa Única foi assim constituída: Diretoria: PRESIDENTE: Rachel 

Moreira Alves, brasileira, solteira, maior, inscrita no CPF sob n° 079.212.094-

91 e R.G.: 184.996-SSP-AL, residente nesta cidade de Porto Calvo-AL 

VICE-PRESIDENTE: Arnaldo Alves da Silva, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF sob n° 163.194.354-53, R.G.: 371069-SSP-AL, residente e domiciliado à 

Rua Benedito Barbosa, sn, nesta cidade de Porto Calvo-AL.; SECRETÁRIA: 

Marilene Rocha Santos do Nascimento, brasileira, viúva, inscrita no CPF sob 

n° 438.274.114-91, R.G: 437.904-SSP-AL, residente e domiciliada à 

Travessa São Sebastião, 08G, nesta cidade de Porto Calvo; 2 o 

SECRETÁRIO: Josias Quirino da Silva Cunha, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF sob n° 725.148.684-91, RG n° 1.077.880 SSP/AL, residente à Rua do 

Oity, 74, nesta cidade de Porto Calvo-AL.; TESOUREIRA: Marilane Rocha 

antos do Nascimento Cunha, brasileira, casada, inscrita no CPF sob n° 

9.989.174-52, R.G.: 1.291.927-SSP-AL, residente e domiciliada à Rua do 

Oity, sn, nesta cidade de Porto Calvo-AL., DIRETOR CULTURAL E DE 

COMUNICAÇÃO: Jose Carlos dos Santos, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF 

sob n° 035.331.814-05, R.G. 03-SSP-AL., residente e domiciliado a 
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Rua do Varadouro, sn, nesta cidade de Porto °l3alvo-AL^ 

"-1 

« a 
FISCAL: Conselheiros: 1 o Mercia Elisabete Vasconcelos do 

Inscrita no CPF sob n° 841.579.254-91, R.G.: 1.239.676-SSP-AL; 2 o 

Rocha Santos do Nascimento, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob n° 

008.030.634-90, R.G.: 1.727.373-SSP-AL, residente nesta cidade de Porto 

Calvo-AL.; e 3 o José Carlos da Silva Costa, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF 

sob n° 071.538.944-03, R.G.: 1791345-SSP-AL, residente nesta cidade Porto 

Calvo-AL.; SUPLENTES: 1 o Josinaldo Alves, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF sob n° 403.829.404-82, R.G.: 639461 -SSP-AL, residente nesta cidade 

de Porto Calvo-AL., 2 o Clesivaldo Alves de Oliveira, brasileiro, solteiro, inscrito 

no CPF sob n° 546.070.434-00, R.G.: 885910-SSP-AL, residente nesta 

cidade de Porto Calvo-AL., e Fernando Antonio do Nascimento Júnior, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 818.141.404-44, R.G: 1.195.710-SSP-

AL, residente nesta cidade. CONSELHO COMUNITÁRIO: 1- Benedita dos 

Santos Rocha, brasileira, solteira, contabilista, inscrita no CPF sob n° 

113.396.914-34, R.G.: 444.195-SSP-AL, residente à rua Professor Guedes 

de Miranda, sn, nesta cidade; 2- Eronaldo de Lima Silva, brasileiro, solteiro, 

funcionário público, inscrito no CPF sob n° 054.899.014-03, R.G.: 2.066.779-

SSP-AL., residente à rua do Sol, sn, nesta cidade; 3- Almir da Silva Lima, 

brasileiro, casado, pastor evangelista, inscrito no CPF sob n° 725.291.484-49, 

R.G.: 1.093.073-SSP-AL, residente à rua Julia Buarque, 58, nesta cidade; 4-

Neudson Cunha de Almeida, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF 

sob n° 029.966.644-18, R.G.: 1.719.215-SSP-AL; e 5- Jose Tadeu 

Cavalcante, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF sob n° 

020.599.409-15, residente à rua Trav. São Sebastião, sn, nesta cidade. 

Todos eleitos por unanimidade de votos, tomaram posse nos seus respectivos 

cargos, nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente reunião, da qual se 

lavrou esta ata, que vai assinada por mim e por todos os sócios fundadores. 

/ L o 
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LISTAGEM DA DIRETORIA, DO CONSELHO ÇISCAL E DO 
CONSELHO C O M U N I T Á R I O / ^ ^ 

PRESIDENTE: * 

Angela M a r L c,al 

to. 

*: , tus. '<*« ' 'A ' 
T Mr-. b/"<-

RACHEL MOR0IRA ALVES 

CPF.: 079.21 Z094-91 

VICE-PRESIDENTE 
AGNALDO ALVOS Di DA SILVA 

CPF.: 163.194.354-53 

SECRETARIA 
M A R I 1ARILENE ROCHA SANTOS DO NASCIMENTO 
CPF.: 438.274.114-91 

2 o SECRETARIO: 
OSIAS QUIRINO DA"§ILVA CUNHA JOSIAS 

CPF.: 725.148.684-91 

TESOUREIRA: r$OftAoM Í ^ A j Õ l SomXaO r U eMJrxWx 

MARILANE ROCHA SANTOS DO NASCIMENTO CUNHA 

CPF.: 019.989.174-52 

DIRETOR CULT. E DE COMUM. SOCIAL: • oftg ( ™Â<A Afif, 7 ^ ) t » * \ \ o 

SE CARLOS DOS SANTOS 

CPF.: 035.331.814-05 

1 o CONSELHEIRO: 

CONSELHO FISCAL 

ELIZABETE VASCONCELOS' [ DO NASCIMENTO 

41.579.254-91 

2 o CONSELHEIRO: 
)CHA SANTOSDO NASCIMENTO 

CFf*F.: 008.030.634-90 
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3 o C O N S E L H E I R O ^ ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <f/>04fr p f i f í j i s * t f * ? 7 + # t # * r ~ 

^OSE CARLOS DA SILVA COSTA % 
CPF. 

AWes 

SUPLENTES: 1° JOSINALDO ALVES 
CPF.: 403.829.404-82 

2 o CLESIVALDO ALVES DE OLIVEIRA 

CPF.: 546.070.434-00 

3 o FERNANDO ANTONIO DO NASCIMENTO JÚNIOR 
CPF.: 818.141.404-44. 

CONSELHO COMUNITÁRIO: 

1- BENEDITA DOS SANTOS ROCHA 

CPF.: 113.396.914-34 

2- ERONALDO DE LIMA SILVA 

CPF.: 054.899.014-03 

3- ALMIR DA SILVA DE LIMA 

CPR T725£91.484-49 

CPF.: O2(Tom409-+§ 

.OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ . , ^ 5 0 ° -
E E : R Ç j í J A k í j 

CLO DE 

ULGi.>TRO(S) / AVERBAÇÃO(ÕES) 

PROTOCOLO 

I MATRICULA 
•  R EGISTRAL 

AB4495 ü l DE _ 2 £ Í 2 

Oh.. - LO MG. OE IMÓVEIS 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, RACHEL MOREIRA ALVES, na qualidade de representante da Associação 

Comunitária Amigos de Porto Calvo - Rádio Calabar FM, declaro para os devidos fins 

que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de 

apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67,3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal. 

Porto Calvo (AL), 17 de fevereiro de 2012. 
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DECLARAÇÃO 

Eu, RACHEL MOREIRA ALVES, brasileira, solteira, inscrita no CPF 

sob n° 079.212.094-91, R.G.: 184.996-SSP-AL, residente na cidade de Porto Calvo-

AL , na qualidade de representante legal da Associação Comunitária Amigos de 

Porto Calvo, (Rádio Calabar FM) inscrita no CNPJ sob n° 02.531.601/0001-56, com 

sede na travessa São Sebastião, sn, na cidade de Porto Calvo-AL., DECLARO para 

os devidos fins, que os Responsáveis pela área editorial e pela direção da 

programação da emissora são: JOSE CARLOS DOS SANTOS, CPF.: 035.331.814-05 

e JOSE CARLOS DA SILVA COSTA, CPF.: 071.538.944-03, todos brasileiros, 

solteiros, residente e domiciliados nesta cidade de Porto Calvo-AL. 

Porto Calvo (AL), 17 de fevereiro de 2012. 

RACHEL MOREIRA ALVES 
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2 8 VIA 
MINISTÉRIO DA DEFESA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICADO DE DISPENSA 
DE INCORPORAÇÃO 

20*0 SM 
n q 2 9 6 9 2 5 S É R I E : A 

ÚLXM032S2553 

EM CASO DE CONVOCAÇÃO DEVE APRESENTAR-SE IMEDIAT 
emlêfâo: Porto Cafoo , AL, 09/Eét/20lü 

S É R I E : S U B S T I T U I O C P I NS 

PAI F R A N C I S C O DA C O S T A MOURA 

MÃE CARMELITA F R A N C I S C A DA SILVA 

VJ5ATA NÍ SC .-^— NATURALIDADE 

I 

Dispensado do Serviço Militar inicial emre ftjMtorMÍ tflfttO. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

qS* Receita Federa! 
• Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
Número 

071.538.944-03 
Nome 

JOSE CARLOS DA SILVA COSTA 

Nascimento 

18/02/1976 
SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

._^JSM*3tvEU.Oâo - 2 T E N " 
Qetegado és Serviço Militar âa 1* Dal S» MlltàO» CSM 

PROIBIDO PLASTIFICAR 
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liseig op iBJepej eítaoay ep eiJBíejoes 

eied opiiiiua ojuBAOidujoo 
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BJOAep b\u«AOJduioo ajsap epepiouuê ne v 

L33£ZOG0dd3OZiSd 
310W1NOO 30 OOIOQO 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO t$ 

RADIO CALABAR FM - 87*9 MHZ 
>•>• Travessa São Sebastião, s/n - I o andar - Centro - Porto Calvo (AL) 

CNPJ:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 02 .531 .601 /0001 -56 

R E L A T Ó R I O 

A Rádio Comunitária Calabar FM 87.9 tem a sua programação elaborada 
cuidadosamente visando contemplar diferentes regimentos que compõe o nosso 
universo de ouvintes. Toda nossa programação é feita pra nossa gente, além de um 
envolvimento comunitário acentuado em eventos, utilidade pública, mutirões, etc, e 
promoções de interesse de nossa comunidade. 

Diariamente a Rádio recebe diversas correspondências, e-mails, chat e 
telefonemas de ouvintes de nossa cidade e da zona rural de nosso município o que 
possibilita uma singular interatividade com a população. 

Dentre os programas veiculados na emissora destacamos: 

a) O HOMEM DO CAMPO: Começando o dia bem informado com as notícias 
que interessam ao homem do campo, com relação a agricultura e a 
pecuária, destacando as recomendações do Ministério da Agricultura e 
entidades afins, tais como política agrária do governo, desenvolvimento 
sustentável e outros. 

b) TRILHA DO OUVINTE: Programa com variedades musicais, previsões 
astrológicas, dicas de saúde, resumo das novelas, simpatias, dicas em 
defesa do meio ambiente, dicas de saúde, utilidade pública, notícia de 
última hora. Atende ouvintes através de e-mail, chat, cartas e telefonemas. 

c) NOTÍCIAS NA CALABAR: A fim de manter a comunidade informada nos 
diversos segmentos, além dos horários estabelecidos para a transmissão 
das notícias locais, regionais e universais, são inseridos blocos de 
informações dentro de alguns programas, cuja inserção é denominada 
'notícias na programação'. 

d) SHOW DA TARDE: Um programa alegre, tocando o melhor de todos os 
estilos, dicas de saúde, utilidade pública e notícias de última hora. Atende 
ouvintes através de cartas, e-mail, chat e telefonemas. 

e) LOVE TIME: Coletâneas de músicas românticas de boa qualidade com 
seleção de grandes interpretes que fizeram e fazem sucesso. Participação 
de ouvintes através de cartas, e-mail, chat e telefonemas, utilidade pública e 
notícias de última hora. —̂« 
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f) BREGÃO DA CALABAR: Uma seleção autêntica de bregas do presente^ . 
do passado, selecionados especialmente aos ouvintes. Atende cartas, e-
mail, chat e telefonemas, utilidade pública e notícias de última hora. 

Reproduzimos a seguir, a grade de programação de vai ao ar diariamente, com 

os horários, programas e os seus respectivos apresentadores: 

DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

Horário Inicial Programa Locutor Horário Final 

OôhOOmin 0 Homem do Campo França 07h00min 

07h00min Comunidade Religiosa Miss.J.Camilo e outros 09h00min 

09h00min Notícias na Calabar Carlinhos Santos 10h00min 

lOhOOmim Trilha do Ouvinte Carlinhos Santos 12h00min 

12h00min Momento de Reflexão Diversos 13h00min 

13h00min Notícias - Fala Porto Calvo Anny Krys 13h30min 

13h30min Cultura Popular Anny Krys 14h00min 

14h00min Show da Tarde Anny Krys 17h00min 

17h00min Boas Novas - Ass.de Deus Josias e equipe 18h00min 

18h00min Despertai - Igr.Católica Neide e equipe 19h00min 

19h00min A Voz do Brasil - 20h00min 

20h00min Conexão Calabar Carlos Costa 22h00min 

22h00min Love Time Eronaldo Lima 24h00min 

AOS SÁBADOS 

Locutor 

06h00min Comunidade Religiosa José Paulo e outros 09h00min 

09h00min Sabadão da Calabar Carlinhos Santos 12h00min 

12h00mim Maná da Tarde Jhunara 14h00min 

14h00min Notícias da Comunidade Carlos Costa 15h00min 

15h00min Tarde Musical Carlos Costa 17h00min 

17h00min Boas Novas - Ass.de Deus Josias e Nana 18h00min 

18h00min Despertai - Igr.Católica Neide e equipe 19h00min 

19h00min Especial de Sábado França 20h00min 

20h00min Conexão Calabar Carlos Costa 22h00min 

22h00min Love Time Eronaldo Lima 24h00min 

1 l 
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AOS DOMINGOS 

Horário inicial -ocutor Horário Final 

06h00min Cantores do Brasil Diego Valadares 07h00min 

07h00min Mensageiros da Última Hora Elicleide Almeida 08h00min 

08h00mim Domingão da Calabar Carlinhos Santos 12h00min 

12h00min Programa Cleiton Aguiar Cleiton Aguiar 14h00min 

14h00min 
Disk Tok Calabar e Notícias 

na Programação 
Anny Krys 17h00min 

17h00min Bregão da Calabar França 18h00min 

18h00min Roberto Carlos Especial França 19h00min 

19h00min Flash Back França 20h00min 

20h00min Programa Amado Batista Edelson Moura 22h00min 

22h00min 
Prog. Jesus Única 

Esperança 
Willames e 
Berenaldo 

24h00min 

Assim, nós do Conselho Comunitário, concluímos serem pertinentes os 

programas que vêm sendo exibidos através dos serviços de radiodifusão da Radio 

Calabar FM. 

Porto Calvo (AL), 01 de março de 2012. 

1- BENEDITA DOS SANTOS ROCHA 
CPF.: 113.396.914-34 - (Contabilista) 

2- ERONALDO DE LIMA SILVA 
CPF.: 054.899.014-03 - (Func. Público) 

3- ALMIR DA SILVA DE LIMA 
CPF.: 725.291.484-49 - (Pastor Evangelista) 

f * f slEUDSOhj CUNHABE ALMEIDA 
£F^29.96£.644->8Y (Empresário) 

5- j àSE T^DEtí-CAVAtCANTE 
CPF.: 020.599.409-15 - (Advogado) 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO ^ 
RADIO CALABAR FM - 87.9 MHZ *& 

Travessa São Sebastião, s/n - 1 9 andar - Centro - Porto Calvo (AL) 

CNPJ: 0 2 . 5 3 1 . 6 0 1 / 0 0 0 1 - 5 6 

G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

H o r á r i o I n i c i a l P r o g r a m a L o c u t o r H o r á r i o F i n a l 

OóhOOmin O Homem do Campo França OThOOmin 

07h00min Comunidade Religiosa MissJ.Camilo e outros 09h00min 

09h00min Notícias na Calabar Carlinhos Santos lOhOOmin 

lOhOOmim Trilha do Ouvinte Carlinhos Santos 12h00min 

12h00min Momento de Reflexão Diversos 13h00min 

13h00min Notícias - Fala Porto Calvo Anny Krys 13h30min 

13h30min Cultura Popular Anny Krys HhOOmin 

HhOOmin Show da Tarde Anny Krys 17h00min 

17h00min Boas Novas - Ass.de Deus Josias e equipe 18h00min 

18h00min Despertai - Igr.Católica Neide e equipe 19h00min 

19h00min A Voz do Brasil - 20h00min 

20h00min Conexão Calabar Carlos Costa 
1 

22h00min 

22h00min Love Time Eronaldo Lima 24h00min 

AOS SÁBADOS 

H o r á r i o I n i c i a l P r o g r a m a L o c u t o r 
— 

H o r á r i o F i n a l 

OóhOOmin Comunidade Religiosa José Paulo e outros 09h00min 

09h00min Sabadão da Calabar Carlinhos Santos 12h00min 

12h00mim Maná da Tarde Jhunara HhOOmin 

HhOOmin Notícias da Comunidade Carlos Costa 15h00min 

15h00min Tarde Musical Carlos Costa lThOOmin 

17h00min Boas Novas - Ass.de Deus Josias e Nana 18h00min 

18h00min Despertai - Igr.Católica Neide e equipe 19h00min 

19h00min Especial de Sábado França 20h00min 

20h00min Conexão Calabar Carlos Costa 22h0()min 

22h00min Love Time Eronaldo Lima 24h00min 
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AOS DOMINGOS 

H o r á r i o I n i c i a l P r o g r a m a L o c u t o r H o r á r i o F i n a l 

OóhOOmin Cantores do Brasil Diego Valadares 07h00min 

07h00min Mensageiros da Última Hora Elicleide Almeida 08h00min 

08h00mim Domingão da Calabar Carlinhos Santos 12h00min 

12h00min Programa Cleiton Aguiar Cleiton Aguiar 14h00min 

HhOOmin Disk Tok Calabar e Notícias na 
Programação Anny Krys 17h00min 

17h00min Bregão da Calabar França 18h00min 

18h00min Roberto Carlos Especial França 19h00min 

19h00min Flash Back França 20h00min 

20h00min Programa Amado Batista Edelson Moura 22h00min 

22h00min Prog. Jesus Única Esperança Willames e Berenaldo 24h00min 

6 &» Co<v 

A 

Porto Calvo (AL), 28 de fevereiro de 2012. 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0024357)         SEI 53000.056248/2011-52 / pg. 50



RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO 
RADIO CALABAR FM - 87*9 MHZ 

Travessa São Sebastião, s/n - r 2 andar - Centro - Porto Calvo (AL) 

CNPJ: 0 2 . 5 3 1 . 6 0 1 / 0 0 0 1 - 5 6 

0t. 

P e s s o a s F í s i c a s 

NOME/Endereço CPF RG 

ALMIR DA SILVA LIMA 
Rua Julia Buarque, 58 - Porto Calvo/AL 

725.291.484-49 1093073 SSP/AL 

ANNY KRYS DE OLIVEIRA DOS SANTOS 
Rua 15 de Novembro, 200 - P. Calvo/AL 

411.733.998-28 49970515-4 SSP/SP 

ARNALDO ALVES DA SILVA 
Rua Dona Alexandrina, 90 - P. Calvo//AL 

163.194.354-53 371069 SSP/AL 

BENEDITA DOS SANTOS ROCHA 
Rua Prof. Guedes de Miranda, sn - Pcalvo 

113.396.914-34 444195 SSP/AL 

BENEDITO GOMES DA SILVA 
Rua Trav São Sebastião, sn - P. Calvo/AL 

354.477.884-04 538084 SSP/AL 

CLESIVALDO ALVES DE OLIVEIRA 
Rua Julia Buarque, 308 - Porto Calvo/AL 

546.070.434-00 885910 SSP/AL 

EDI ELMA MARIA DOS SANTOS 
Rua Dep.João Batista de Moraes,sn 

042.277.314-02 1735933 SSP/AL 

EDINEIDE MARIA DA SILVA 
Rua da Floresta, 95 - Porto Calvo/AL 

091.443.104-80 3336036-7-AL 

ERONALDO DE LIMA SILVA 
Rua do Sol, sn - Porto Calvo/AL 

054.899.014-03 2066779 SSP/AL 

FABIO ROCHA SANTOS NASCIMENTO 
Rua do Oiti, sn - Porto Calvo/AL 

008.030.634-90 1727373 SSP/AL 

FERNANDO ANT° NASCIMENTO JÚNIOR 
Trav Rua Nova, sn - Porto Calvo/AL 

818.141.404-44 1195710 SSP//AL 

FRANCISQUELE AZEVEDO GALVÃO 
3 a Trav. Julia Buarque, sn - Porto Calvo /AL 

067.650.694-10 3155867-4 SSP/AL 

GENIVAL FERREIRA DE MOURA 
Rua 15 de Novembro, sn - Porto Calvo/AL 

725.262.114-68 346293 SSP/AL 

JOSE CARLOS DA SILVA COSTA 
Rua do Varadouro 2, sn - Porto Calvo/AL 

071.538.944-03 1791345 SSP/AL 

JOSE CARLOS DOS SANTOS 
Rua do Varadouro 2, sn - Porto Calvo/AU 

035.331.814-05 1780603 SSP/AL 

JOSE TADEU CAVALCANTE 
Rua Trav. São Sebastião, sn - P. Calvo/AL 

020.599.409-15 122638 SSP/AL 

JOSIAS QUIRINO DA SILVA CUNHA 
Rua do Oiti, 74 - Centro - Porto Calvo/AL 

725.148.684-91 1077880 SSP/AL 

JOSINALDO ALVES 
Rua do Oiti, sn - Porto Calvo/AL 

403.829.404-82 639461 SSP/AL 
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SHf ,g 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO C o * 

y RADIO CALABAR FM - 87.9 MHZ 
' - s ^ * Travessa São Sebastião, s/n - i s andar - Centro - Porto Calvo (AL) 

CNPJ:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 2 . 5 3 1 . 6 0 1 / 0 0 0 1 - 5 6 

Relação dos Associados (pessoas físicas): 
Continuação 

JUSCELINO ALVES CORDEIRO 
Rua Boa Vista, sn - Porto Calvo/AL 

018.530.104-56 1935426 SSP/AL 

MARIA DE LOURDES PESSOA ALVES 
Rua Dona Alexandrina, 90 - P. Calvo/AL 

259.567.014-04 588593 SSP/AL 

MARIA JOSÉ DA SILVA 
R Trav. São Sebastião, sn - P. Calvo/AL 

517.984.147-72 868473 SSP/AL 

MARILANE ROCHA Stos NASC.CUNHA 
Rua do Oiti, 74 - Centro - Porto Calvo/AL 

019.989.174-52 1291927 SSP/AL 

MARILENE ROCHA Stos NASCIMENTO 
R Trav. São Sebastoão, sn - P. Calvo/AL 

438.274.114-91 347904 SSP/AL 

MERCIA ELIZABETE VASC.NASCIMENTO 
Pça Pe. Cícero, sn - Porto Calvo/AL 

841.579.254-91 1239676 SSP/AL 

NEUDSON CUNHA DE ALMEIDA 
Rua Cel.Clodoaldo da Fonseca, sn 

029.966.644-18 1719215 SSP/AL 

PEDRO ELIAS DOS SANTOS 
Assentamento Conceição - Porto Calvo/AL 

614.362.084-91 81331 CTPS/AL 

RACHEL MOREIRA ALVES 
Rua Boa Vista, sn - Porto Calvo/AL 

079.212.094-91 184996 SSP/AL 

SENIVALDO GONZAGA DE OLIVEIRA 
Rua Paulino Silva, 100A - Porto Calvo/AL 

259.567.284-34 550622 SSP/AL 

MELQUISEDEQUE DA SILVA MELO 
Rua Dr. Antonio Dorta, 114 - P.Calvo/AL 

045.978.904-08 1971939 SSP/AL 

ROGÉRIO DA SILVA SOUZA 
Rua Cel.Clodoaldo da Fonseca, 80 PCalvo 

477.681.854-04 743363 SSP/AL 

JORGEANO ALVES CORDEIRO 
Rua Boa Vista, sn - Porto Calvo/AL 

725.151.634-91 19954 OAB/PE 

BERENALDO DA SILVA 
Cj. Jorge Cordeiro, sn - Porto Calvo/AL 

815.403.454-91 1195601 SSP/PE 

JADILSO N DA SILVA BRITO 
Rua Julia Buarque, sn - Porto Calvo/AL 

067.633.364-89 2001001195098-AL 

DORGIVAL NUNES DOS SANTOS 
Rua Ver. Amaro Vicente, 293 - P. Calvo/AL 

697.639.418-49 5342792 SSP/AL 

RAQUEL MACHADO DA SILVA MELO 
Rua Dr. Antonio Dorta, 114 - P. Calvo/AL 

060.522.664-49 373801 SSP/AL 

Porto Calvo (AL), 09 de março de 2012. 

— - A — 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

6<* % 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s y f ^ J 
RADIO CALABAR FM - 87.9 MHZ 

fc* Travessa São Sebastião, s/n - 1 9 andar - Centro - Porto Calvo (AL) 

CNPJ: 0 2 . 5 3 1 . 6 0 1 / 0 0 0 1 - 5 6 

s 

P e s s o a s J u r í d i c a s : 

ARPOL - ARMAZÉM PAULO OLIVEIRA LTDA 
Rod. AL-101, sn - Antárctica - Porto Calvo/AL 

14.230.500/0001-42 

ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE PORTO CALVO 
Rua Paulino Silva, 100 - Porto Calvo/AL 

07.376.521/0001-97 

COOPERATIVA DOS PROD.RURAIS REG..NORTE-AL 
Assentamento Conceição - Porto Calvo/AL 

03.533.492/0001-79 

E. DE GUSMÃO FRANCA ME 
Rod. AL-101 - Norte, sn - Manganzala - P.Calvo/AL 

07.237.171/0001-78 

JOSE WILLAMES DA SILVA BEBIDAS- ME 
Rua Dr. Fernandes Lima, sn - Centro - P.Calvo/AL 

07.545.173/0001-34 

SINDICATO DOS TRAB.RURAIS DE PORTO CALVO 
Rua Cel. Clodoaldo da Fonseca, sn - P.Calvo/AL 

12.248.936/0001 -15 

SUPRIBEM SUPERMERCADO LTDA 
Rua Dr. Fernandes Lima, sn - Porto Calvo/AL 

06.248.278/0001-69 

M DA SILVA MELO ME 
Rua Dr. Antônio Dorta, 19 - Centro - Porto Calvo/AL 

10.416.347/0001-73 

Porto Calvo (AL), 09 de março de 2012. 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

A S S o C 11 A ç | Ã 0 c o Ml lui N I T | Á R I A A | M |i G | 0 s Dl E 

0 R T 0 1 C 1 A L V 0 1 i i 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 0 2 
5 | 3 | 6 | 

0 1 0 0 0 1 5 6 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 c | A | L | A B A R F M II 1 1 

Portaria de Autorização n° 274 de 14 de junho de 2000 Publicada no D.O.U. em 23 de junho de 2000 

Decreto legislativo n° 510 de de 2001 Publicada no D.O.U. em 12 de dezembro de 2001 

1- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

I T I R I A I V I E I S I S I A I I S I À I O I S l E l B l A l S I T I I l A l O l szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I N 

BAIRRO 

I C 1 E 1 N hr I R I o 
CIDADE 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 
P I O I R I T I O I l e I A I L I v b 

UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

A | L I | 0 I 9 ° I 0 I 3 ' I 0 I 6 " I S I I 3 I 5 ° I 2 I 3 ' | S [ 6 " | W 

• A sede da entidade encontra-se amenos de 1 Km do sistema irradiante ? NÃO SIM 

2-LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

T R A | V E S s A S Ã o sl E B A S T I Ã o S N 

BAIRRO 

I C I E N [ T R o 
CIDADE 

I P I O I R T O c A L v b l 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

A I L I r° I 9 ° I 0 I 3 * I 0 I 6 " I S H 3 I 5 ° I 2 I 3 * | S | 6 R W 

- Sâo as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida ? NÃO SIM | y | 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida ? NÃO SIM | y | 

3-LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO ( Caso o estúdio nâo se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o 
sistema irradiante no campo 8."outras informações interessante") 

LOGRADOURO 

I T I R I A I V I E I S I S I A I I S I Ã I O I I S I E I B I A I S I T I I I Ã I O I I S I N I I I I I I I I I I 

BAIRRO CIDADE 

I c I E 1 N hr I R I O I I I I I I I I I P I O I R I T I O I I C I A I L I V I O I I I I I I I I I I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I J I A I L I | 0 1 9 ° I 0 I 3 ' I 0 I 6 " I S D 3 I 5 ° I 2 I 3 ' | 5 | 6 " | W | 
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4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- T R A N S M I S S O R P R I N C I P A L 

F A B R I C A N T E 

I A I u I A b I l&l I C I O I R I R I E I I I A I [ I I N I D 

M O D E L O 

I S I P I 
5 I 0 I 2 I 5 

P O T Ê N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

P O T Ê N C I A 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 15,1 0 1 0 1 W a t t 

P O T E N C I A M E D I D A 

C l O l M l E l R l C l I IO L l T l D l A 
N ° HOMOLOGAÇÃO 

I 0 I 2 I 4 I 8 I I o| 3 I o| 5 I 2I 8 | 

| 2 | 5 , | 0 I 0 I w a t t 

F R E Q U Ê N C I A S D E O P E R A Ç Ã O 

8 | 7 , | 9 

MHz 

| 2 | 4 , | 9 | 0 

F R E Q U Ê N C I A M E D I D A 

watt 

8 17,1 9 

MHz 

5 - T R A N S M I S S O R A U X I L I A R ( se houver) 

F A B R I C A N T E 

IA1 P I E L l A l P l L l I I C l A l C l O l E l S E l L l E l T I i N l D l clolMl L lT ID 
M O D E L O 

I A I T Í F I M I RlC 
P O T Ê N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

2 I 5,1 0,1 0 I Watt 

F R E Q U Ê N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

I 8 I 7 , I 9 I I 
1 1 — - * 1 1 MHz 

P O T E N C I A 

I 2 I 5,1 0 I 0 

P O T E N C I A M E D I D A 

Watt 2 I 4 , | o| 0 

F R E Q U Ê N C I A M E D I D A 

1 8 I 7 , I 9 I I MHz 

N ° HOMOLOGAÇÃO 

I o| 8 | o| 2I o| 4I o| 0 0 1 

-Os dados dos transmissores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida ? 

6- S I S T E M A I R R A D I A N T E - A N T E N A / T O R R E 

NÃO [ S I M 

F A B R I C A N T E D A A N T E N A 

M O N T E L S I S T E C O M U N 
MODELO 

I í I) A M T D 0 0 1 

GANHO max (Gt) ALTURA E M RELAÇÃO AO SOLO 

I I I0.I0 IdB 1 1 I 7 lm 

ALTURA DA TORRE 

I 1 1 7 Im 

ALTITUDE DO L O C A L 

I 4 I 6 I m 

-Os dados do sistema irradiante são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida ? NAO • S I M 
G D 

9 - L I N H A D E T R A N S M I S S Ã O 

F A B R I C A N T E 

I k l * | p | 
C O M P R I M E N T O ( L ) 

I I h Ii U 
A T E N U A Ç Ã O E M 1 0 0 m (AL) 

' U.l 5 IdB 
P E R D A S N A L I N H A (PL) 

k J A l A dB 

M O D E L O 

I R I G I C I 2 I 1 I 3 
E F I C I Ê N C I A D A L I N H A ( n ) 

° j 7- l ? 

Perdas na linha ( P L ) : 
L . A L 

1 0 0 

- ( P L ) 

10 

Eficiência da linha (n) = 10 
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8- OUTRAS INHJKIVlAVUEa DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA un lEKcaJc 
Perdas nos conectores:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0,5 dB 

Perdas totais: perda de linha + perda nos conectores = 0 , 9 4 5 + 0 , 5 = * 1 , 4 4 5 : F J Í I 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA 

GPS - Marca Brunton, - Modelo MNS 

Wattímetro - Marca Coaxial - Modelo 8 1 0 0 0 - A 

Frequêncímetro - Marca Optoeletronic - Modelo E 8 0 1 0 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

I J I u I L 1 1 I o I | C | E | S I A I R I 1 s [ o I u I z I A I | P | E | R | E [ I | R | A | 

ENDEREÇO 

I A [ V I J G | ü | S I T I A I V I O I I P I A | I I V | A | | 2 | 2 | 2 | 0 | | B | L | O | C | O | 7 | 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

I A U r b I li H i I I I I 1 

CIDADE 

I M I A I C I E I I l o i 

R E G . C R E A 

I 8 1 9 I 8 | 5 | D / | A | L| 

C E P 

I S I 7 I 0 11 I 1 I - I 1 I 0 I 0 

BAIRRO 

| M | A | N | G | A | B | E | I k I A b 

UF 

Al L 

FORMAÇÃO 

| E | N | G [ E | N | H | E | I | R | Q | | E | L | E [ T | R | I | C | I | S | T | A | 

T E L E F O N E FAX 

8 I 2 I I 3 I 2 I 2 I 1 I 9 I 7 I 5 I 0 I 

E-MAIL 

L O C A L DATA 

p I o I R I T l o i le I A I L 1 v i o l | o | 5 | / | o | 3 | / | 2 | o 11 I 2 

ASSINATI 

0 

Sjy\— 
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Formulário de ART Paginal del C c 

EESsíteK _ . 

CONFEA/CREA-AL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas 

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 
6496/77 

No. ART 

00002065167385000702 

ART Fáci l 2.0.1 

CONTRATADO 
1 - TITULO DO PROFISSIONAL 
Engenheiro Eletr icista - -

2 - NOME DO PROFISSIONAL 
J UL I O CESAR SOUZA PEREIRA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
AVENIDA COMENDADOR GUSTAVO PAIVA , 2220 BLOCO 07 , 
APARTAMENTO 101 CONDOMIO MANGABEIRAS 

3 - CARTEIRA CREA ORIGEM 
0206516738X X X X 

5 - BAIRRO 
MANGABEIRAS 

16 -
CIDADE 
MACEIÓ 

7 - UF 
AL 

8 - CEP 
57037280 9 -FONE 10 - E-MAIL 

J ULIOSOUZAPERERIRA@HOTMAIL.COM 

11 - EMPRESA CONTRATADA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
12 - REGISTRO NO CREA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
13 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 14 - BAIRRO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
15 - CIDADE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
16 - UF Il7 - CEP 

xxxxx Ixxxxxxxxxxxxxx 

18 - FONE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

19 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
A S S O C I A Ç Ã O RADIO C O M U N I T Á R I A A M I G O S DE PORTO CALVO 

20 - CPF / CNPJ 
02531601000156 

21 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
RUA SEB AST IãO S/N 

[22 - BAIRRO 
{CENTRO 

23 - CIDADE 
PORTO CALVO 

24 - UF 
AL 

25 - CEP 
57900000 

26 - FONE 
88288289 

D A D O S D A O B R A / S E R V I Ç O 

27 - NOME DO PROPRIETÁRIO DA OBRA / SERVIÇO 
A S S O C I A Ç Ã O RADIO C O M U N I T Á R I A A M I G O S DE PORTO CALVO 

28 - CPF / CNPJ 
02531601000156 

29 - FONE 
88288289 

30 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
RUA SEB AST IãO S/N 

35 - TIPO DE ART 
1 - Normal 
( Calculo: Tabela OU ) 

31 - BAIRRO 
CENTRO 

32 - CIDADE 
PORTO CALVO 

33 -
AL 

UF 

36 - PARTICIPAÇÃO 
1 - Indiv idual 37 - VINCULADA A ART 

34 - CEP 
57900000 

37.1 - DO PROFISSIONAL (CARTEIRA) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CLASSIFICAÇÃO DA ART 

ATIVIDADE TÉCNICA NÍVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE 
38 5-LAUDO TÉCNICO 1-ATUAÇÃO B0109-RADIOFUSAO 1.00 48-WATT 
39 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
40 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
41 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
42 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
43 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

44 - RESUMO DO CONTRATO 
Laudo de Vistoria Técnica de Radiofusão Comunitária 

45-Valor 

Obra/Serviço 

R $ 3,500.00 
45.1-PERIODO DA OBRA 

01/03/2012 Até 
01/04/2012 

46-ENTIDADE DE CLASSE 

APREL 
47-HONORARIOS '48-TAXA 

R $ 1,300.00 R $ 33.00 
Local e Data Declaro como verdadeiras as informações acima 

JULIO CESAR SOUZA PER 

Declaro como verdadeiras as/lpformações acima 

Maceió, 01 de Março de 
2012 

t 
JULIO CESAR SOUZA PEREIRA 

CPF - 05637282480 ASSINATURA) Dl H CONTRATANTE 
Este Documento anota perante o CREA-AL, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6.496/77) 

Observações: 

( 1 ) Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou Casas Lotéricas. 
( 2 ) Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para 
fins de fiscalização. 
( 3 ) Este documento somente terá validade mediante apresentação do 
comprovante de pagamento. 
( 4) 0 Boleto Bancário referente a esta ART é 8300144594 

( 5 ) Ev ite Receber Notif icações por parte da Fiscal ização, env iando 
a primeira v ia original desta ART ao CREA-AL no prazo máx imo de 
05( cinco) dias úteis após o seu pagamento. 
( 6) ART é um importante instrumento de valorização profissional e 
fiscalização do exercício ilegal. 
( 7 ) Ao encer rar as at iv idades e/ ou contrato, informar a Baix a 
desta ART Junto ao CREA-AL. 

[ l a via CREA-AL] [2a via PROFISSIONAL] [3a via CONTRATANTE] [4a via OBRA/SERVIÇO] 

CONFEA/CREA-AL 
COMPROVANTE DE ENTREGA DE ART ON LINE 
No da ART: 00002065167385000702 

B o l e t o : 8 3 0 0 1 4 4 5 9 4 

Entrega do Formulário: 

Data de Registro da ART: 

https://alagoas.crea-m.org.br/viewartfacil.php?riroarte=00002065167385000702«fesist... 01/03/2012 
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MinervaWEB / Tela de Impressão de Boleto - Minerva WEB - Usuário : Data : 01/0... Página 1 de 1 

RECIBO DO SACADO 

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B A N C O D O B R A S I L 1 0 0 1 - 9 1 O O I 9 4 . 5 9 3 8 7 9 0 0 0 0 . 0 0 0 8 3 7 0 0 1 4 4 . 5 9 4 2 1 5 5 5 2 6 9 0 0 0 0 0 0 3 3 0 0 

Cedente 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas 

Agência / Código do Cedente 
0013-2/00003090-2 

Espécie 
RS 

Quantidade Nosso número 
00000008300144594 

Número do documento 

0206516738XXXX 

Contrato 

459389 

CPF/CEI/CNPJ 

12156592000114 

Vencimento 

11/03/2012 

Valor documento 

33,00 

Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 

601 - Anot.Resp.Tecnica-ART - 2012 - 00002065167385000702 - 33,00 ( 01/01 ) 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

(•) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções +) Mora / Multa +) Outros acréscimos ) Valor cobrado 

Sacado 
JULIO CESAR SOUZA PEREIRA 

9» 

Ficha de Compensação 
Autenticação 
mecânica 

Corte na_linha_ponti]hada_ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e j c ^ r ^ RADIO CALABAR FM-87.9 MHZ 
~^^&JrÁ Travessa São Sebastião, s/n -12 andar - Centro - Porto Calvo (AL) 

S CNPJ:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 2 .5 31 .601 /0 00 1 -5 6 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Brasília - DF 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Comunicamos a esse Ministério que esta Associação fez a aquisição de 

um transmissor junto a empresa APEL Aplicações Eletrônicas Industria e Comércio 

Ltda, devidamente homologado pela Anatei sob o n° 0802040001, cujas 

características descrevemos abaixo, que pedimos registrar como o transmissor 

auxiliar da nossa emissora. 

A aquisição deste aparelho tem caráter preventivo, pelo fato da 

instabilidade/oscilação da energia elétrica desta cidade, que a qualquer momento 

pode danificar o nosso transmissor principal e consequentemente interromper o 

funcionamento da emissora. 

Características do Transmissor: 

- Fabricante: APEL - Aplicações Eletrônicas Industria e Comércio Ltda 

- Modelo: ATFM-RC 

- Potência: 25 watt 

- Frequência de Operação: 87,9 

- N a Homologação: 0802040001 

Porto Calvo (AL), 09 de março de 2012. 

RACHEL MOfiEÍRA ALVES 

CPF: 079.212.094-91 
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Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

r^Sj PESO IWEIOHT (kg) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2002/2012/CGRC7DEOC7SCE-MC 

Assunto:. 

Referência: Processo n° 53000.056248/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária Amigos de Porto Calvo para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Porto Calvo / AL, conforme Portaria de autorização n° 274, 
publicada no D.O.U. de 14/6/2000 e Decreto Legislativo n° 510, publicado no D.O.U. de 
12/12/2001. 

ANÁLISE 

2. Foram constatados indícios de que a entidade manteria vínculos político-
partidários, infringindo o art. 11° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. A requerente deverá, 
portanto, ser intimada a apresentar sua defesa quanto aos pontos elencados abaixo: 

I. A atual representante legal, Sra. Rachel Moreira Alves, tentou se candidatar 
ao cargo de Prefeito de Porto Calvo pelo PSDB, nas eleições de 2004; no que foi impedida pela 
Justiça Eleitoral, uma vez que se encontrava unida ao Sr. Jorge Cordeiro, Prefeito desde 1996 
(também pelo PSDB). O veto judicial à candidatura foi amplamente divulgado na mídia, não 
apenas em veículos locais, mas em portais de notícias de abrangência nacional, conforme pode 
ser verificado nas matérias anexas (ANEXO I). Anexa também cópia da decisão do TSE em não 
conhecer o recurso interposto para Sra. Rachel Moreira Alves, mantendo o veto à candidatura 
(ANEXO II). 

II. Corrobora a tese de vinculação política o fato de a primeira administração 
da entidade - aquela que, em 1998, deu início ao processo de outorga - , ter sido presidida pelo 
Sr. Juscelino Alves Cordeiro, filho da Sra. Rachel Moreira Alves com o então Prefeito, Sr. Jorge 
Cordeiro. Na época, o Sr. Juscelino Alves Cordeiro também era filiado ao PSDB. Destaca-se 
que, recentemente, em documentação protocolada sob o n° 53000.004081/2012-25, o Sr. 
Juscelino Alves Cordeiro ainda era indicado como representante legal da entidade. 

III. Atualmente, a representante legal é filiada ao PT do B, enquanto que o ex-
prefeito filiou-se ao DEM. Observa-se, entre os dirigentes e conselheiros, um grande número de 
filiações partidárias, principalmente ao DEM, conforme se pode constatar das certidões de 
filiação partidária (ANEXO III), o que sugere possível vinculação ideológica. Alguns outros 
dirigentes, embora não estejam atualmente filiados a partidos políticos, já estiveram filiados ao 

pr/CGRC 
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PSDB ou ao DEM, como é o caso da Sra. Marilene Rocha Santos do Nascimento e do Sr. 
Arnaldo Alves da Silva. 

3. * Além dos indícios de vinculação política enumerados acima, resta, ainda, 
esclareceras seguintes irregularidades que podem configurar infrações à Lei 9.612/1998: 

I. Durante o período em que esteve autorizada, de 12/12/2001 a 12/12/2011, a 
entidade jamais apresentou qualquer Ata de Eleição dos Membros da Diretoria, muito embora o 
mandato estabelecido no Estatuto Social fosse de três anos. Dessa forma, deverá ser informado 
se houve alteração no quadro diretivo durante todo esse período e, em caso afirmativo, indicar 
quais foram os responsáveis pela administração, apresentando os atos pelos quais eles passaram 
a ocupar os respectivos cargos na diretoria, devidamente registrados. Deverá ainda ser 
esclarecido porque, se houve alterações na composição da diretoria, esses documentos não foram 
levados oportunamente ao conhecimento do Ministério das Comunicações, conforme determina 
oart. 13 da Lei 9.612/1998; 

II. A entidade não encaminhou, durante os dez anos em que esteve outorgada, 
o ato que instituiu o seu conselho comunitário nos moldes do art. 8o da Lei 9.612/1998, ou seja, 
composto por, no mínimo, cinco pessoas, representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores. Dessa forma, deverá ser 
indicado se e quando foi instituído o Conselho Comunitário, juntamente com todos os atos que 
alteraram sua composição durante o período da outorga, se houver. Caso a entidade tenha 
deixado de cumprir, em algum momento, as determinações legais atinentes à composição do 
conselho (cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações 
de classe, beneméritas, religiosas e de moradores), deverá justificar a não observância do Art. 8o 

da Lei 9.612/1998. 

CONCLUSÃO 

2. Face ao exposto e, em respeito ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, 
essa Entidade será oficiada para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
de recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o 
acompanha, os devidos esclarecimentos sobre os indícios de irregularidades acima apontados. 
Caso a Entidade não se manifeste no referido prazo, consideraremos que a mesma não tem 
esclarecimentos a prestar, abdicando do direito de se defender. 

À consideração superior. 

Brasília, ^ de de 2012. 

<&J 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° Too ^/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, a2 5 de ^^^-^o de 2012. 
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LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARE> 
VILMA DE FÁTIMA AL VARE VGA FANIS 

Coordenadora de Sjerviço de Radiodifusão Comunitária 
Substituta T 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofícion° ^ R G l /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA â& d e | ^ K & de 2012. 

À Senhora 
RACHEL MOREIRA ALVES 
Representante Legal da Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo 
Travessa São Sebastião, s/n° - Centro 
57.900-000 Porto Calvo - AL 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 53000.056248/2011. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056248/2011, na 
localidade de Porto Calvo / AL, no qual essa entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2002 / 2012, que solicita esclarecimentos quanto a irregularidades constatadas no pedido. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pedido de renovação de outorga será indeferido. 

Atenciosamente, 

JOÃO PÄTJTJO-SÄRAIVA DE ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A A R 

N O , U R A Z Ã O S O C I A L D( 

J I I L 
E N D E R E Ç O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESSE 

_1 I I I L 
C E P / CODE POSTAL 

Of. 2961 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
53000.056248/11 
R A C H E L MOREIRA A L V E S 

Associação Comunitár ia Amigos de Porto Calvo 

Travessa São Sebastião, s/n° - Centro 

57.900-000 Porto Calvo - AL 

D E C L A R A Ç Ã O D E C O N 1 E U D O ( S U J E I T O A V E R I F I C A Ç Ã O ) / DISCRIMINACION N A T U R E Z A D O E N V I O / NATUREDELENVOI 

1 1 PRIORITÁRIA/ prioritaire 

[ ~ ] E M S 

N A T U R E Z A D O E N V I O / NATUREDELENVOI 

1 1 PRIORITÁRIA/ prioritaire 

[ ~ ] E M S 

~2 SEGURADO / VALEUR DECLARE 

A S S I N A T U R A D O R E C E B E D O R / SIGNATURLWU RÉCEPTEUR 

-Dp RE 

DATA D E R E C E B I M E N T O 
D A T E D E L I V R A T I O N 

N O M E L E G Í V E L D D R E C E B E D O R / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° D O C U M E N T ^ ) DECIDE JTIF ICAÇÃO DÕ~ 
R E C " = D O R / Ó R G Ã O E X P E D I D O R 

R U B R I C A E MAT. D O E M P R E G A D O / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO V E R S O / ADRESSE0E RETÇWfDANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/16 114 X 186 mm 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ENDERE Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 
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Porto Calvo (AL), 19 de agostozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WgOl 

limo. Sr. 
Dr. JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 
M.D. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília- DF. 

MINISTÉRIO D A S COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - D F 

53000 042231/2012-11 

SEAPA&CE 
O S J Q 9 / 2 0 1 2 - 0 8 : 4 8 

Senhor Coordenador-Geral, 

Acusamos o recebimento do Ofício n°2961/2012/CGRC/DEOC/SCEMC, 

datado de 26.07.2012 e recebido em 07.08.2012. 

Nesta oportunidade, solicitamos de V.S.a a prorrogação do prazo que nos foi 

concedido, por mais30 (trinta) dias, a contar de 10.09.2012, a fim de que possamos convocar 

e realizar uma Assembléia Geral, a qual aprovará a renúncia de toda a Diretoria e 

Conselheiros, elegendo, na mesma Assembléia, novos dirigentes e conselheiros, sem nenhuma 

vinculação político-partidária. 

Outrossim, informamos a V.S.a que , quando da realização e remessa da 

supracitada Assembléia Geral, prestaremos outros esclarecimentos atinentes a possíveis 

irregularidades apontadas no mencionado ofício. 

Nesta expectativa, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

Rachel Afflrelra Alves 
Representante Legal da Associação 'Comunitária Amigos de Porto Calvo 
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C Q 
REGISTRADO URGENTE 

REGISTERED PRIORITY 

ÂR̂  PESO / WEIGHT (kg) 
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Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações. c 
3 

§3000 058980/2012-48 

SEAPâ/SCE 

06/l2/2ü12-10:Cte 

Ref.: Renovação de Outorga para Execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

A Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo, inscrita no 

CNPJ sob n° 02.531.601/0001-56, com sede na Travessa São Sebastião, 

s/n°, Centro, nesta Cidade de Porto Calvo, Estado de Alagoas, CEP: 57900-

00, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

autorizada a funcionar conforme Portaria n° 274, datada de 14.06.2000 e 

Decreto Legislativo n° 510/2001, publicado no Diário Oficial da União 

datado 12.12.2001, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem 

como apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14.10.2011, publicada no 

Diário Oficial da União. 

Porto Calvo/AL, 29 de novembro de 2012. 

TOS1AS QUIRINO DA SILVA CUNHA 
Presidente - CPF n° 725.148.684-91. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO _„ M O t t s E r & G ^ 

CNPJ: 02.531.601/0001-56 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro de 2012 (dois mil e doze), às, , \ 

10 (dez) horas, na sede social da Associação Comunitária dos Amigos de Porf&J^£ \ 

Calvo, sito na Travessa Sâo Sebastião, s/n°, nesta cidade de Porto Calvo, E s t a d § r ( LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 

de Alagoas, inscrita no CNPJ sob n° 02.531.601/0001-56, reuniram-se e m ^ çzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N 
Assembleia Geral Extraordinária, em primeira convocação, com número legal, 

devidamente convocada, os associados que no final assinam esta ata. Por 

aclamação dos associados presentes, assumiu a Presidência da Assembleia a 

sra. Rachel Moreira Alves e para secretariar os trabalhos Marilene Rocha Santos 

do Nascimento. Abrindo os trabalhos, informou a Presidente que, de acordo com 

a Ordem do Dia, a Assembleia tinha por objetivo as seguintes matérias: a) 

apreciação e votação do pedido de renúncia de todos os membros da Diretoria, 

do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário; e b) Eleição dos novos membros 

da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário. Em prosseguimento, 

informou a Presidente que, em cumprimento a letra "a" da ordem do dia, 

encontrava-se sobre a mesa o pedido de renúncia de todos os membros da 

Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário, a saber: DIRETORIA: 

Rachel Moreira Alves - Presidente; Arnaldo Alves da Silva - Vice-Presidente; 

Marilene Rocha Santos do Nascimento - Secretária; Josias Quirino da Silva 

Cunha - 2° Secretário; Marilane Rocha Santos do Nascimento Cunha -

Tesoureira; José Carlos dos Santos - Diretor Cultural e de Comunicação. 

CONSELHO FISCAL: Conselheiros: 1°) Mércia Elisabete Vasconcelos do 

Nascimento; 2°) Fábio Rocha Santos do Nascimento; e 3°) José Carlos da Silva 

Costa. Suplentes: 1°) Josinaldo Alves; 2°) Clesivaldo Alves de Oliveira; e 3°) 

Fernando Antônio do Nascimento Júnior. CONSELHO COMUNITÁRIO: 1 - , 

Benedita dos Santos Rocha; 2 - Eronaldo de Lima Silva; 3 - Almir da Silva Lima; 

4 - Neudson Cunha de Almeida; e 5 - José Tadeu Cavalcante. Em seguida, a 

Presidente colocou em votação a renúncia de todos os membros da Diretoria, do 

Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário, acima discriminados, a qual foi 

aprovada por unanimidade de votos. Dando prosseguimento, a Presidente passou 

a tratar do item "b" da ordem do dia, que trata da eleição dos novos membros da 

Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário. Em prosseguimento, 

informou aos presentes que se encontravam sobre a mesa as chapas únicas para 

eleição dos membros que ocuparão os respectivos cargos, a saber: DIRETORIA: 

Presidente: Josias Quirino da Silva Cunha, brasileiro, casado, operador de micro,' 

CPF n° 725.148.684-91, RG n° 1.077. 880 - SSP-AL, residente na Rua do Oity, 

74, centro, na cidade de Porto Calvo - AL; VICE-PRESIDENTE: Marilene Rocha 
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Santos do Nascimento, brasileira, viúva, técnica contábil, CPF n° 438.274.114(9 

RG n° 437.904 - SSP-AL, residente na Travessa São Sebastiá^;^S8> ^ 

cidade de Porto Calvo - AL; TESOUREIRO: Mylenna Kelvianne Rocha Cunh§^ r 

brasileira, solteira, estudante, CPF 0 073.107.884-51, RG n° 8610558-EE^ 

residente na Rua Oity, 74, centro, na cidade de Porto Calvo - AL; SECRETÁR 

Marilane Rocha Santos Nascimento Cunha, brasileira, casada, professora, CP 

019.989.174-52, RG 0 437.904 - SSP-AL, residente na Rua Oity, 74, centro, na 

cidade de Porto Calvo-AL; 2 o SECRETÁRIO: Anny Kryst Oliveira dos Santos, 

brasileira, solteira, estudante, CPF n° 411.733.998-28, RG n° 499.705.154 -SSP-

AL, residente na rua 15 de Novembro, s/n°, centro, na cidade de Porto Calvo -

AL; DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: José Carlos dos 

Santos,* brasileiro, casado, locutor de rádio, CPF n° 035.331.814-05, RG n° 

1.780.603 - SSP-AL, residente na rua do Varadouro-2, s/n°, centro, na cidade de 

Porto Calvo - AL. A seguir, a Presidente colocou em votação os novos membros 

da Diretoria, os quais foram eleitos por unanimidade de votos. Em 

prosseguimento, a Presidente informou que colocaria em votação os membros do 

Conselho Fiscal e respectivos suplentes, a saber: Membros Efetivos: Meuze José 

Ribeiro Araujo de Oliveira, brasileiro, casado, técnico em contabilidade, residente 

e domiciliado na Rua Benedito Barbosa, s/n°, nesta Cidade de Porto Calvo - AL, 

CPF n° 827.174.944-72, RG n° 1.094.037 - SSP-AL; Natanael José da Paciência, 

brasileiro, casado, pedreiro, residente e domiciliado na Rua Trav. da Conceição, 

s/n°, nesta Cidade Porto Calvo - AL, CPF n° 042.187.484-89, RG n° 4425064350 

- DETRAN-PE; e Fernando dos Santos Pimentel, brasileiro, casado, comerciário, 

residente e domiciliado na Rua N. Sr8 da Conceição, s/n°, nesta Cidade de Porto 

Calvo - AL, CPF n° 295.362.838-08, RG n° 5893023 - SSP-VU.. Membros 

Suplentes: Elicleide de Almeida dos Santos, brasileira, casada, comerciaria, 

residente e domiciliado na Rua Paulino Silva n° 113, nesta Cidade de Porto Calvo 

- AL, CPF n° 036.802.084-30, RG n° 98002038502 - SSP-AL; Maria Girlene de 

Oliveira Silva, brasileira, solteira, telefonista, residente e domiciliada na Rua Dep. 

João Batista de Moraes s/n°, CPF n° 057.759.464-80, RG n° 30302005 - SEDS-

AL; e Eduardo dos Santos, brasileiro, casado, auxiliar de serviços gerais, 

residente e domiciliado na Rua do Rafael, s/n°, nesta Cidade de Porto Calvo - AL, 

CPF n° 827.216.964-91, RG n° 1364095 - SSP-AL. Em seguida, a Presidente 

colocou em votação os novos membros do Conselho Fiscal e respectivos 

Suplentes, os quais foram eleitos por unanimidade de votos. Prosseguindo, a 

Presidente informou que se fazia necessário proceder a eleição dos novos 

membros para comporem o Conselho Comunitário, colocando em votação os 

seguintes nomes: José Rodrigues Pereira, brasileiro, casado, pastor da Igreja 

Evangélica Assembleia de Deus, residente e domiciliado na Rua Dr. Miguel 

Omena, n° 4, Centro, nesta Cidade de Porto Calvo - AL, CPF n° 216.016.074-15, 

RG n° 406.287 - SSP/PE; Alcebíades Buarque Cavalcante Neto, brasileiro, 

casado, presidente da Associação dos Taxistas de Porto Calvo, residente e 
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•*»fâro ivtachaao Lm 
l a b e h â o / O f i c i a � . # 1 » , 

domiciliado na Rua do Alecrim, n° 140, Centro, nesta Cidade de Porto Calvet 

CPF n° 815.545.674-91, RG n° 766.338 - SSP/AL; José Rosalino dos Santos^ 

brasileiro, casado, vice-presidente do Sindicato dos Trabalhadores RuraiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'PSê-7Q 

Porto Calvo, residente e domiciliado na Rua Cj. Prefeito Jorge Alves Cordeiro, s/ri, 

Centro, nesta Cidade de Porto Calvo - AL, CPF n° 623.301.524-34, RG . 

924.815 - SSP/AL; Pedro Elias dos Santos, brasileiro, casado, presidente^» ^ 

Cooperativa dos Produtores Rurais da Região Norte, residente e domiciliado ^ j jS *^ 

Assentamento Conceição - Zona Rural, nesta Cidade de Porto Calvo - AL, Cf 

n° 614.362.084-91, RG n° 210.287 - SEDS/AL e Elizabete Maria dos Santos 

Souza, brasileira, casada, presidente da Associação Pestalozzi de Porto Calvo, 

residente e domiciliada na Rua Dr. Antônio Dorta, n° 240, Centro, nesta Cidade de 

Porto Calvo - AL, CPF n° 452.781.804-04, RG n° 534.268 - SSP-AL; Dando 

continuidade, a Presidente colocou em votação os novos membros do Conselho 

Comunitário, os quais foram eleitos por unanimidade de votos. Em seguida, a 

Presidente informou que todos os membros agora eleitos não possuem nenhum 

vínculo político partidário de qualquer espécie e que todos tomaram posse nos 

seus respectivos cargos. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente 

reunião, da qual se lavrou esta ata, que vai assinada por mim, Secretária, pela 

Presidente e por todos os eleitos. 

cha Santos do Nascimento 

Secretária, 

Presentes: 

Josias Quiriho da Silva Cunha 

Mytenna Kelvianne Rocha Cunha Marilane Rocha Santos Nasc.Cunha 

Anny Krjyst Oliveira dós Santos 

Mèuzè José4ubeiro Araujo de Oliveira 

Carlos dos Santos 

Tstatanael José da Paciência 
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Fernando dos Santos Pimentel 

Maria Giriene de Oliveira Silva 
( ^ y ^ j j u b d a s Sasufctr, 

Eduardo dos Santos 

sé Rodrigues ̂ Pereira 

Rosalino dos Santos 

E l i z a b e t e M a r i a d o s S a n t o s S o u z a 7 < 

Mcebíades BuafqueCavalcante 

Pedro Elias dos Santos 

*"*&ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA for*., 

REGISTRO(S) / AVER8AÇÃOCÕES) 

-n « 2 Q 
£? Ö N> v O % 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

;. .L. _* 10 y rn 
V - -ç* C- I P ^ l - - n 
O. ü o , «is rn 
W. n « ->• o C~ 

1 Ö OFICIAL 

J l dp 1.2:. 

plAtZ <kr> ^ — j D - I . 
OFICIAL DO REG. DE IMÓVEIS 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, JOSIAS QUIRINO D A SILVA CUNHA, brasileiro, 

casado, operador de micro, inscrito no CPF sob n° 725.148.684-91, RG n° 

1.077.880-SSP-AL, residente e domiciliado na Rua do Oity, n° 74, Centro, 

nesta Cidade de Porto Calvo, Estado de Alagoas, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE 

PORTO CALVO (Rádio Calabar FM), inscrita no CNPJ sob n° 

02.531.601/0001-56, com sede na Travessa São Sebastião s/n°, nesta 

Cidade de Porto Calvo, Estado de Alagoas, DECLARO para os devidos 

fins, que os Responsáveis pela área editorial e pela direção da programação 

da emissora acima citada são: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, CPF n° 

035.331.814-05 e JOSÉ CARLOS D A SILVA COSTA, CPF n° 

071.538.944-03, todos brasileiros, solteiros, residentes e domiciliados nesta 

cidade de Porto Calvo/AL. 

Porto Calvo/AL, 28 de novembro de 2012. 

Presidente - CPF n° 725.148.684-91 
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28 VIA 
MINISTÉRIO DA DEFESA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C A D O © E D ISPENSA 

D E INCORPORAÇÃO 

20*CSM 
N 2 2 9 6 9 2 5 s É R l E : A ; 

RA 

J O S E C A R L O S D A S I L V A C O S T A 

- " E M CASO DE.CONVOCAÇAO DEVE APRESENTAR-SE IMEDIATAMENTE': 

. emissão: Porto Cafre , AL,OâteetóXHO 
SUBSTITUI O CPI Ng ; SERIE: 

rlUACÀO-
r R m i m c o ^ a j p ^ Ã M O U R A , 

MÃE CARMELITA FRANCISCA DÃ SILVA 

V f i Ä T A N Ä S C . - ^ - r 

1 B / 0 2 / 4 ? « 

NATURALIDADE 

E l O - A L 

. Dispensíí do do Serviço Militar inicial e m j gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ̂ feiàéfaforc, dtsÉiftO. 

rÇ^&fwã s «tetttjttaartos <f&tóaaè. 

SBSS •^Sfch.uio cfiSAfc-Oauoso - a rew 
|#&' QtítomiSk Saiviço Mífttaf aa 1»Oal 5* Wllífeo» CSW 
t M j PROIBIDO PLASTIFICAR 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Físicas 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O 

Número 4 * > a ° \ 

071.538.944-0^ Jó 5 
Nome • * T L £ L 

J O S E C A R L O S D A S I L V A í l » ! ' S 

Nascimento 

18/02/1976 
VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

Eu, JOSIAS QUIRINO DA SILVA CUNHA, brasileiro, 

casado, operador de micro, CPF n° 725.148.684-91, RG n° 1.077.880-SSP-

Al, residente e domiciliado na Rua do Oity, 74, centro, nesta Cidade de 

Porto Calvo, Estado de Alagoas, na qualidade de representante legal da 

Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo (Rádio Calabar), 

inscrita no CNPJ sob n° 02.531.601/0001-56, com sede na Travessa São 

Sebastião, s/n°, nesta Cidade de Porto Calvo, Estado de Alagoas, 

DECLARO e ATESTO, para os devidos fins, que a emissora acima citada 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constante da 

respectiva licença de funcionamento da estação. 

Porto Calvo/AL, 26 de novembro de 2012. 

Presidente. 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, JOSIAS QUIRINO DA SILVA CUNHA, na qualidade de 

representante da Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo - Rádio 

Calabar FM, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados 

os casos de apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) 

o tempo de sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, 

de acordo com o que estabelece o art. 67,3, do Decreto n° 52.795, de 31 de 

outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a 

cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 

independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do art. 221,11, 

da Constituição Federal. 

Porto Calvo/AL, 28 de novembro de 2012 

RINÍJDA SILVA CUNHA 
Presidente 
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DECLARAÇÃO 

Eu, JOSIAS QUIRINO DA SILVA CUNHA, brasileiro, 

casado, operador de micro, inscrito no CPF sob n° 725.148.684-91, RG n° 

1.077.880-SSP-AL, residente e domiciliado na Rua do Oity, n° 74, centro, 

nesta Cidade de Porto Calvo, Estado de Alagoas, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE 

PORTO CALVO (Rádio Calabar FM), inscrita no CNPJ sob n° 

02.531.601/0001-56, com sede na Travessa São Sebastião s/n°, nesta 

Cidade de Porto Calvo, Estado de Alagoas, DECLARO que não houve 

nenhuma alteração no Estatuto Social da Associação acima citada. 

Porto Calvo/AL, 28 de novembro de 2012. 

Presidente - CPF n° 725.148.684-91 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei Page 1 of 1 

Agencie National de Telecomunicações 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

N om e: A S S OC I A ÇÃ O COM UN I TÁR I A A M I GOS DE P OR TO CA LV O 

0 2 .5 3 1 .6 0 1 / 0 0 0 1 -5 6 CN P J : 

Cer t i f i camos q u e não c o n s t a m , a té esta d a t a , pendênc ias e m seu n o m e , re la t i vas às rece i tas 

a d m i n i s t r a d a s pela A n a t e i , ressa lvado o d i re i t o des ta agênc ia de cob ra r q u a i s q u e r d ív idas de 

responsab i l i dade do c o n t r i b u i n t e ac ima q u e v i e r e m a ser apu radas . 

Esta ce r t i dão re fe re -se e x c l u s i v a m e n t e à s i tuação do c o n t r i b u i n t e no â m b i t o des ta a g ê n c i a , não 

c o n s t i t u i n d o , po r c o n s e g u i n t e , p rova de inex is tênc ia de déb i tos inscr i tos e m Dív ida A t i v a da Un ião , 

a d m i n i s t r a d o s pela Procurador ia Geral da Fazenda Nac iona l . 

Emi t i da às 1 0 : 2 5 : 3 2 do dia 2 7 / 1 1 / 2 0 1 2 (ho ra e da ta de Brasí l ia ) . 

Vá l ida a té 2 7 / 1 2 / 2 0 1 2 . 

Ce r t i dão exped ida g r a t u i t a m e n t e . 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 27/11/2012 
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u t i V í i u izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^auastrai http://www.receita.tazenda.gov.br/PessoaJ uridica/CNPJ/cnpjreva/C. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie juri 
RFB a sua atualização cadastral. 

J 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N Ú M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

02.531.601/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D E A B E R T U R A 

18/02/1998 

N O M E E M P R E S A R I A L 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS D E P O R T O CALVO 

T Í T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E FANTASIA) 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A ATIVIDADE E C O N Ô M I C A P R I N C I P A L 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos socia is 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S AT IV IDADES E C O N Ô M I C A S S E C U N D Á R I A S 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

P C APOLINÁRIO D E GUSMÃO 
N U M E R O 

S/N 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

57.900-000 
B A I R R O / D I S T R I T O 

C E N T R O 
MUNICÍPIO 

PORTO CALVO 
U F 

AL 

SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

ATIVA 
DATA D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

03/11/2005 

MOTIVO D E S ITUAÇÃO C A D A S T R A L 

S ITUAÇÃO E S P E C I A L DATA D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 27/02/2012 às 19:57:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
Voltar 

" " 1 ^ Preparar Pagina 

para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

27/9/2006 19:57:Rocha Contab 
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L A U D O D E V I S T O R I A T É C N I C A - R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

| A | S | S | Q | C | I | A | Ç | Ã | O C | Q | M | U | N | i | T | Â | R | i | A | | A | M | I | G | O | S | | D [ E 

P | q | R [ T I o I I c I A I L 1 v 1 o 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJ 

I 0 I 2 I 5 I 3 1 6 0 1 0 0 0 1 5 6 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I c | A | L | A 1 B I A I R I 1 F [ M ] 

Portaria de Autorização n° 274 de 14 de junho de 2000 Publicada no D.O.U. em 23 de junho de 2000 

Decreto legislativo n° 510 de de 2001 Publicada no D.O.U. em 12 de dezembro de 2001 

1- LOCALIZAÇÃO DA S E D E DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

I T I R I A I V I E I S I S I A I I S I À I S I E I B I A I S I T I I I A I O s I N 

c E N h r R lo 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

A 

CIDADE 

] I P I O I R I T I Q I I C I A I L I V I O I 1 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

" | 0 I 9 ° I 0 I 3 ' I 0 I 6 " I ! 3 5 O 2 3 ' 5 W 

- A sede da entidade encontra-se amenos de 1 Km do sistema irradiante ? NAO • SIM • 

2-LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

T R A | V E S s A s Ã O s E B 1 A s T I À O S N 1 
BAIRRO 

I C | E : R o 

CIDADE 

P O R T O c A L v b 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

J I A I L I | 0 I 9 ° I 0 I 3 ' I 0 I 6 " I S I I 3 I 5 ° I 2 I 3 ' | 5 | 6 " | W 

- São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida ? NÃO SIM I y | 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida ? NÃO SIM | v | 

3-LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO ( Caso o estúdio não se endotitre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o 
sistema irradiante no campo 8."outras informações interessante") ^ * 

LOGRADOURO 

I T I R I A I V I E I s I s I A I I S I Ã I O I I S I E I B I A I S I T I I I Â I O I I S I N I I I I I I I I I I 

BAIRRO CIDADE 

I C I E I N Í T I R I O I I I I I I I I I P I O I R I T I O I I C I A I L I V I O I I I I I I I I I I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I A I L I | 0 I 9 ° I 0 I 3 ' I 0 I 6 " I S D 3 I 5 ° I 2 I 3 ' | 5 | 6 " | W 
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4-TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

1 A 1 u I A b 1 l & l I C I O I R I R I E I I I A I I I I N I D I 1 E C l O I M l E l R l C l I l O l I L I T I D I A 

MODELO 

I S I P I 5 I 0 I 2 I 5 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

5 , 0 0 watt 

FREQUÊNCIAS DE OPERAÇÃO 

8 7,9 
MHz 

5-TRANSMISSOR AUXILIAR ( se houver) 

POTÊNCIA 

2 J 5 J 0 1 0 I W A T T 

POTENCIA MEDIDA 

2 4 , 9 0 watt 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

8 1 7 , 1 9 

N° HOMOLOGAÇÃO 

I 0 I 2 I 4 I 8 I I 0 I 3 I 0 I 5 I 2 I 8 I 

MHz 

FABRICANTE 

I A 1 P 1 E L l A l P l L l I I C I A I C I O I E I S E I L I E I T I I N I D C l O l M l L l T l D l 

MODELO 

I A I T I F I M I R I C 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

2 I 5 , 1 0 , 1 0 I Watt 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I 8 I 7, I 9 I I 
I ' — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- i 1 1 MHz 

-Os dados dos transmissores são os mesmos dados 

que constam na última l icença expedida ? 

6- SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA / T O R R E 

FABRICANTE DA ANTENA 

M O N T E L I S T E 

POTÊNCIA 

1 2 1 5 , 1 0 I 0 1 

POTÊNCIA MEDIDA 

l 2 K | 0 H Watt 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

I 8 1 7, 1 9 I 1 MHz 

N A O • 

C O M U N 

N° HOMOLOGAÇÃO 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o| 8| o| 2 I o| 4 I o| o| o| 1 

S I M 

MODELO 

L T D A M T D 0 0 1 

GANHO max (Gt) A L T U R A E M RELAÇÃO AO SOLO 

I 1 l o . b I d B I I 1 1 1 7 l m 

ALTURA DA TORRE 

1 1 I 7 l m 

ALTITUDE DO LOCAL 

4 6 m 

-Os dados do sistema irradiante são os mesmos dados 

que constam na última l icença expedida ? N Ã O • S I M 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

I K J M J J P ] 

COMPRIMENTO(L) 

I 2 I 1 |m 

A T E N U A Ç Ã O E M 100 m ( A L ) 

I 1 k l S IdB 
P E R D A S N A L I N H A ( P L ) 

I 1, U t 1 ^ ! * I ' |dB 

MODELO 

I R I G I C I 2 I 1 I 3 
EFICIÊNCIA DA LINHA ( n ) 

Perdas na linha (PL) = L . A L 

100 

Eficiência da linha (n) = 

-(PD 

10 

10 
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Perdas nos conectores:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0,5 dB 
Perdas totais: perda de linha + perda nos conectores = 0 , 9 4 5 + 0 , 5 = * 1 , 4 4 5 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA 

GPS - Marca Brunton, - Modelo MNS 

Wattímetro - Marca Coaxial - Modelo 8 1 0 0 0 - A 

Frequêncímetro - Marca Optoeletronic - Modelo E 8 0 1 0 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

I J | U | L | I I O I I C I E I S I A I R 1 1 S I O I U I Z I A I [ P | E | R | E | I I R I A [ | 

ENDEREÇO 

I A | V I | G | U | S I T I A I V I O I I P I A I I | V j A | | 2 | 2 | 2 | 0 | | B | L | O | C | O | 7 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

[ A jp |r |o I [i |o [i 

CIDADE 

I M I A I C 1E 11 lol I I 

BAIRRO 

1M | A I N b k b [E [i | R | A Is I 

UF 
A I L 

R E G . C R E A 

1 8 I 9 I 8 | 5 | P / | A I L I 

C E P 

I 5 I 7 1 0 Ii I 1 I - 1 1 I 0 I 0 

FORMAÇÃO 

E I N I G | E | N | H | E | I | R | O | | E | L | E [ T | R | I | C | I | S | T | A | 

T E L E F O N E 

8I2 I I 3 I 2 I 2 I 1 I 9 I 7 I 5 I 0 
FAX 

E-MAIL 

L O C A L 

P I O I R I T lol I C I A I L I V I O I l l l l 
DATA 

| 0 | 5 | / | 0 [ 3 | / | 2 J 0 J 1 I 2 

ASSINATI 

ô 
P 
li I 

0 
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Formulário de ART Página 1 de 1 

CONFEA/CREA-AL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas 

A R T - A n o t a ç ã o d e R e sp o n sa b i l i d a d e T écn i ca - Lei F ed er a l No 
6 4 9 6 / 7 7 

No. A R T 

CON T R A T A D O 

ART Fáci l 2.0.1 

1 - TITULO DO PROFISSIONAL 
Engenheiro Eletr icista - -

2 - NOME DO PROFISSIONAL 
J UL I O CESAR SOUZA PEREIRA 

3 - CARTEIRA CREA ORIGEM 
0206516738XXXX 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
AVENIDA COMENDADOR GUSTAVO PA IVA , 2220 BLOCO 07 , 
APARTAMENTO 101 CONDOMIO MANGABEIRAS 

5 - BAIRRO 
MANGABEIRAS 

16-
JCIDADE 
MACEIÓ 

7 - UF 
AL 

8 - CEP 
57037280 9 -FONE 10 - E-MAIL 

J ULIOSOUZAPERERIRA@HOTMAIL.COM 

11 - EMPRESA CONTRATADA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

12 - REGISTRO NO CREA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

13 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 14 - BAIRRO 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

15 - CIDADE 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

16 - UF 
xxxxx 

17 - CEP 
xxxxxxxxxxxxxx 

18 - FONE 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
19 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO 

20 - CPF / CNPJ 
02531601000156 

21 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
RUA SEB AST iaO S/N 

122 - BAIRRO 
CENTRO 

23 - CIDADE |24 - UF 25 - CEP 26 - FONE 
P O R T O C A L V O | A L 57900000 88288289 

D A D OS DA OB R A / S E R V I Ç O 

27 - NOME DO PROPRIETÁRIO DA OBRA / SERVIÇO 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO 

28 - CPF / CNPJ 
02531601000156 

29 - FONE 
88288289 

30 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
RUA SEB AST IãO S/N 

31 - BAIRRO 
CENTRO 

32 - CIDADE 
PORTO CALVO 

33 - UF 
AL 

34 - CEP 
57900000 

35 - TIPO DE ART 
1 - Normal 
( Calculo: Tabela OU ) 

36 - PARTICIPAÇÃO 
1 - Indiv idual 37 - VINCULADA A ART 37.1 - DO PROFISSIONAL (CARTEIRA) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
A T I V I D A D E T É C N I C A N Í V E L D E S C R I Ç Ã O D O T R A B A L H O Q U A N T I D A D E U N I D A D E 

3 8 5 - L A U D O T É C N I C O 1 - A T U A C A O B 0 1 0 9 - R A D I O F U S A O 1 .00 4 8 - W A T T 

3 9 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 0 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 1 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 2 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 3 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

4 4 - R ESU M O DO CON T R A T O 
Laudo de Vistoria Técnica de Radiofusão Comunitária 

45-Valor 

Obra/Serviço 

R $ 3 , 5 0 0 . 0 0 

45.1-PERIODO DA OBRA 

0 1 / 0 3 / 2 0 1 2 A t é 
0 1 / 0 4 / 2 0 1 2 

46-ENTIDADE DE CLASSE 

A P R E L 
47-HONORÁRIOS 

R $ 1 ,300 .00 

48-TAXA 

R$ 3 3 . 0 0 

Local e Data Declaro como verdadeiras as informações acima Declaro como verdadeiras as informações acima 

Maceió, 01 de Março de 
2012 JLte—Uria* - ^ u ^ d IfjtU^ 

J U L I O CESAR SOUZA PEREIRA 

CPF - 0 5 6 3 7 2 8 2 4 8 0 

Este Documento anota perante õ CREA-AL, para os efeVos. 

A S S I N A T U R A DO CON T R A T A N T E 

legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6.496/77) 

Observações: 

( í )Pagávei em qualquer agência bancária, Internet ou Casas Lotérlcas. 
( 2 ) Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para 
fins de fiscalização. 
( 3 ) Este documento somente terá validade mediante apresentação do 
comprovante de pagamento. 
( 4 ) 0 Boleto Bancário referente a esta ART é 8300144594 

( 5) Evite Receber Notif icações por parte da Fiscal ização, enviando 
a primeira v ia original desta ART ao CREA-AL no prazo máx imo de 
05(cinco) dias úteis após o seu pagamento. 
( 6) ART é um importante instrumento de valorização profissional e 
fiscalização do exercício ilegal. 
( 7) Ao encer rar as at iv idades e/ ou contrato, informar a Baix a 
desta ART Junto ao CREA-AL. 

[ l a via CREA-AL] [2a via PROFISSIONAL] [3a via CONTRATANTE] [4a via OBRA/SERVIÇO] 

CONFEA/CREA-AL 
COM P R OV A N T E D E E N T R E G A D E A R T ON L I N E 
N° da ART: 00002065167385000702 
B o l e t o : 8 3 0 0 1 4 4 5 9 4 

En t r eg a do F o r m u l á r i o : 

Dat a de R eg i s t r o da A R T : . 

https://alagoas.crea-m.org.brM 01/03/2012 
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MinervaWEB / Tela de Impressão de Boleto - MinervaWEB - Usuário : Data : 01/0... Página 1 de 1 
* 8 S , 

RECIBO DO SACADO 

0 BANCO DO BRASIL 1001-91 00194.59387 90000.000837 00144.594215 5 52690000003300 

t r y 

Cedente 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas 

Agência /Códigodo Cedente Espécie 

0013-2/00003090-2 R$ 

Quantidade Nosso número 

00000008300144594 

Número do documento Contrato CPF/CEI /CNPJ 

0206516738XXXX 459389 12156592000114 

Vencimento 

11/03/2012 

Valor documento 

33,00 

Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 

601 - Anot.Resp.Tecnica-ART - 2012 - 00002065167385000702 - 33,00 (01/01 ) 

NAO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções +) Mora /Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado 

Sacado 

JULIO CESAR SOUZA PEREIRA 

Ficha de Compensação Vi 1rs " ; • 
r i QA> Autenticação 

i fyN.W ' mecânica 

Corte na_linha_pontilhada_ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO 
RADIO CALABAR FM - 87.9 MHZ C % 

Travessa São Sebastião, s/n - I o andar - Centro - Porto Calvo (AL)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0$ \ 

• «.JS^Le^. CNPJ: 02 .531 .601 /0001 -56 
»7.» rvtr.z - , , 

R E L A T Ó R I O 

A Rádio Comunitária Calabar FM 87.9 tem a sua programação elaborada 
cuidadosamente visando contemplar diferentes regimentos que compõe o nosso 
universo de ouvintes. Toda nossa programação é feita pra nossa gente, além de um 
envolvimento comunitário acentuado em eventos, utilidade pública, mutirões, etc, e 
promoções de interesse de nossa comunidade. 

Diariamente a Rádio recebe diversas correspondências, e-mails, chat e 
telefonemas de ouvintes de nossa cidade e da zona rural de nosso município o que 
possibilita uma singular interatividade com a população. 

Dentre os programas veiculados na emissora destacamos: 

a) O HOMEM DO CAMPO: Começando o dia bem informado com as notícias 
que interessam ao homem do campo, com relação a agricultura e a 
pecuária, destacando as recomendações do Ministério da Agricultura e 
entidades afins, tais como política agrária do governo, desenvolvimento 
sustentável e outros. 

b) TRILHA DO OUVINTE: Programa com variedades musicais, previsões 
astrológicas, dicas de saúde, resumo das novelas, simpatias, dicas em 
defesa do meio ambiente, dicas de saúde, utilidade pública, notícia de 
última hora. Atende ouvintes através de e-mail, chat, cartas e telefonemas. 

c) NOTÍCIAS NA CALABAR: A fim de manter a comunidade informada nos 
diversos segmentos, além dos horários estabelecidos para a transmissão 
das notícias locais, regionais e universais, são inseridos blocos de 
informações dentro de alguns programas, cuja inserção é denominada 
'notícias na programação'. 

d) SHOW DA TARDE: Um programa alegre, tocando o melhor de todos os 
estilos, dicas de saúde, utilidade pública e notícias de última hora. Atende 
ouvintes através de cartas, e-mail, chat e telefonemas. 

e) LOVE TIME: Coletâneas de músicas românticas de boa qualidade com 
seleção de grandes interpretes que fizeram e fazem sucesso. Participação 
de ouvintes através de cartas, e-mail, chat e telefonemas, utilidade pública e 
notícias de última hora. ^ 
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f) BREGÃO DA CALABAR: Uma seleção autêntica de bregas do f r e n t e e 
do passado, selecionados especialmente aos ouvintes. Atenjje cartas^? e-
mail, chat e telefonemas, utilidade pública e notícias de últimazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hdfcr.v* 2 

Reproduzimos a seguir, a grade de programação de vai ao ar dia 

os horários, programas e os seus respectivos apresentadores: 

D E S E G U N D A A S E X T A - F E I R A 

Horário Inicial Programa Locutor Horário Final 

06h00min 0 Homem do Campo França 07h00min 

07h00min Comunidade Religiosa Miss.J.Camilo e outros 09h00min 

09h00min Notícias na Calabar Carlinhos Santos 10h00min 

lOhOOmim Trilha do Ouvinte Carlinhos Santos 12h00min 

12h00min Momento de Reflexão Diversos 13h00min 

13h00min Notícias - Fala Porto Calvo Anny Krys 13h30min 

13h30min Cultura Popular Anny Krys 14h00min 

14h00min Show da Tarde Anny Krys 17h00min 

17h00min Boas Novas - Ass.de Deus Josias e equipe 18h00min 

18h00min Despertai - Igr.Católica Neide e equipe 19h00min 

19h00min A Voz do Brasil 20h00min 

20h00min Conexão Calabar Carlos Costa 22h00min 

22h00min Love Time Eronaldo Lima 24h00min 

A O S S Á B A D O S 

Horário Inicial Programa 
BwmmiÈÈÈmÊMÊÈmmm 

Locutor Horário Final 

06h00min Comunidade Religiosa José Paulo e outros 09h00min 

09h00min Sabadão da Calabar Carlinhos Santos 12h00min 

12h00mim Maná da Tarde Jhunara 14h00min 

14h00min Notícias da Comunidade Carlos Costa 15h00min 

15h00min Tarde Musical Carlos Costa 17h00min 

17h00min Boas Novas - Ass.de Deus Josias e Nana 18h00min 

18h00min I Despertai - Igr.Católica Neide e equipe 19h00min 

19h00min Especial de Sábado França 20h00min 

20h00min Conexão Calabar Carlos Costa 22h00min 

22h00min Love Time Eronaldo Lima 24h00min 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0024357)         SEI 53000.056248/2011-52 / pg. 89

http://Ass.de
http://Ass.de


A O S D O M I N G O S 

Horário Inicial Programa Locutor Horarí&firzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\af 

06h00min Cantores do Brasil Diego Valadares 07h00min 

07h00min Mensageiros da Última Hora Elicleide Almeida 08h00min 

08h00mim Domingão da Calabar Carlinhos Santos 12h00min 

12h00min Programa Cleiton Aguiar Cleiton Aguiar 14h00min 

14h00min 
Disk Tok Calabar e Notícias 

na Programação 
Anny Krys 17h00min 

17h00min Bregão da Calabar França 18h00min 

18h00min Roberto Carlos Especial França 19h00min 

19h00min Flash Back França 20h00min 

20h00min Programa Amado Batista Edelson Moura 22h00min 

22h00min 
Prog. Jesus Única 

Esperança 
Willames e 
Berenaldo 

..... 

24h00min 

i 

Assim, nós do Conselho Comunitário, concluímos serem pertinentes os 

programas que vêm sendo exibidos através dos serviços de radiodifusão da Radio 

Calabar FM. 

Porto Calvo (AL), 01 de março de 2012. 

1- BENEDITA DOS SANTOS ROCHA 
CPF.: 113.396.914-34-(Contabilista) 

2- ERONALDO DE LIMA SILVA 
CPF.: 054.899.014-03 - (Func. Público) 

3- A L M I R D A S I L V A D E L I M A 

CPF. : 725.291.484-49 - (Pastor Evangelista) 

N E U D S O N C U N H A Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT E A L M E I D A 

ÍPF.: 029.96^.644-1^!/(Empresário) 

5-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JÓ/SEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T X D ^ X A V A C L X A N T E 

CPF.: 020.599.409-15 - (Advogado) 
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ò«* c o ^ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f f t . W \ 

RADIO CALABAR FM - 87.9 MHZ 
9* Travessa São Sebastião, s/n - 1 2 andar - Centro - Porto Calvo (AL) 

CNPJ:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 2 . 5 3 1 . 6 0 1 / 0 0 0 1 - 5 6 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

Pessoas Jurídicas: 

ARPOL - ARMAZÉM PAULO OLIVEIRA LTDA 
Rod. AL-101, sn - Antárctica - Porto Calvo/AL 

14.230.500/0001-42 

ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE PORTO CALVO 
Rua Paulino Silva, 100 - Porto Calvo/AL 

07.376.521/0001-97 

COOPERATIVA DOS PROD.RURAIS REG..NORTE-AL 
Assentamento Conceição - Porto Calvo/AL 

03.533.492/0001-79 

E. DE GUSMÃO FRANCA ME 
Rod. AL-101 - Norte, sn - Manganzala - P.Calvo/AL 

07.237.171/0001-78 

JOSE WILLAMES DA SILVA BEBIDAS- ME 
Rua Dr. Fernandes Lima, sn - Centro - P.Calvo/AL 

07.545.173/0001-34 

SINDICATO DOS TRAB.RURAIS DE PORTO CALVO 
Rua Cel. Clodoaldo da Fonseca, sn - P.Calvo/AL 

12.248.936/0001-15 

SUPRIBEM SUPERMERCADO LTDA 
Rua Dr. Fernandes Lima, sn - Porto Calvo/AL 

06.248.278/0001-69 

M DA SILVA MELO ME 
Rua Dr. Antônio Dorta, 19 - Centro - Porto Calvo/AL 

10.416.347/0001-73 

Porto Calvo (AL), 09 de março de 2012. 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

Pessoas Físicas 

NOME/Endereço CPF RG 

ALMIR DA SILVA LIMA 
Rua Julia Buarque, 58 - Porto Calvo/AL 

725.291.484-49 1093073 SSP/AL 

ANNY KRYS DE OLIVEIRA DOS SANTOS 
Rua 15 de Novembro, 200 - P. Calvo/AL 

411.733.998-28 49970515-4 SSP/SP 

ARNALDO ALVES DA SILVA 
Rua Dona Alexandrina, 90 - P. Calvo//AL 

163.194.354-53 371069 SSP/AL 

BENEDITA DOS SANTOS ROCHA 
Rua Prof. Guedes de Miranda, sn - Pcalvo 

113.396.914-34 444195 SSP/AL 

BENEDITO GOMES DA SILVA 
Rua Trav São Sebastião, sn - P. Calvo/AL 

354.477.884-04 538084 SSP/AL 

CLESIVALDO ALVES DE OLIVEIRA 
Rua Julia Buarque, 308 - Porto Calvo/AL 

546.070.434-00 885910 SSP/AL 

EDIELMA MARIA DOS SANTOS 
Rua Dep.João Batista de Moraes,sn 

042.277.314-02 1735933 SSP/AL 

EDINEIDE MARIA DA SILVA 
Rua da Floresta, 95 - Porto Calvo/AL 

091.443.104-80 3336036-7-AL 

ERONALDO DE LIMA SILVA 
Rua do Sol, sn - Porto Calvo/AL 

054.899.014-03 2066779 SSP/AL 

FABIO ROCHA SANTOS NASCIMENTO 
Rua do Oiti, sn - Porto Calvo/AL 

008.030.634-90 1727373 SSP/AL 

FERNANDO ANT° NASCIMENTO JÚNIOR 
Trav Rua Nova, sn - Porto Calvo/AL 

818.141.404-44 1195710 SSP//AL 

FRANCISQUELE AZEVEDO GALVÃO 
3 a Trav. Julia Buarque, sn - Porto Calvo /AL 

067.650.694-10 3155867-4 SSP/AL 

GENIVAL FERREIRA DE MOURA 
Rua 15 de Novembro, sn - Porto Calvo/AL 

725.262.114-68 346293 SSP/AL 

JOSE CARLOS DA SILVA COSTA 
Rua do Varadouro 2, sn - Porto Calvo/AL 

071.538.944-03 1791345 SSP/AL 

JOSE CARLOS DOS SANTOS 
Rua do Varadouro 2, sn - Porto Calvo/AÊ. 

035.331.814-05 1780603 SSP/AL 

JOSE TADEU CAVALCANTE 
Rua Trav. São Sebastião, sn - P. Calvo/AL 

020.599.409-15 122638 SSP/AL 

JOSIAS QUIRINO DA SILVA CUNHA 
Rua do Oiti, 74 - Centro - Porto Calvo/AL 

725.148.684-91 1077880 SSP/AL 

JOSINALDO ALVES 
Rua do Oiti, sn - Porto Calvo/AL 

403.829.404-82 639461 SSP/AL 

continua 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO &»* °* 
< ^ í ^ RADIO CALABAR FM - 87.9 MHZ *B*-^HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 

f ^ Z T ^ .7^,. Travessa São Sebastião, s/n - i s andar - Centro - Porto Calvo (AL) ^ W j ^ -

CNPJ:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 2 . 5 3 1 . 6 0 1 / 0 0 0 1 - 5 6 

Relação dos Associados (pessoas físicas): 
Continuação 

JUSCELINO ALVES CORDEIRO 
Rua Boa Vista, sn - Porto Calvo/AL 

018.530.104-56 1935426 SSP/AL 

MARIA DE LOURDES PESSOA ALVES 
Rua Dona Alexandrina, 90 - P. Calvo/AL 

259.567.014-04 588593 SSP/AL 

MARIA JOSE DA SILVA 
R Trav. São Sebastião, sn - P. Calvo/AL 

517.984.147-72 868473 SSP/AL 

MARILANE ROCHA Stos NASC.CUNHA 
Rua do Oiti, 74 - Centro - Porto Calvo/AL 

019.989.174-52 1291927 SSP/AL 

MARILENE ROCHA Stos NASCIMENTO 
R Trav. São Sebastoão, sn - P. Calvo/AL 

438.274.114-91 347904 SSP/AL 

MERCIA ELIZABETE VASC.NASCIMENTO 
Pça Pe. Cícero, sn - Porto Calvo/AL 

841.579.254-91 1239676 SSP/AL 

NEUDSON CUNHA DE ALMEIDA 
Rua Cel. Clodoaldo da Fonseca, sn 

029.966.644-18 1719215 SSP/AL 

PEDRO ELIAS DOS SANTOS 
Assentamento Conceição - Porto Calvo/AL 

614.362.084-91 81331 CTPS/AL 

RACHEL MOREIRA ALVES 
Rua Boa Vista, sn - Porto Calvo/AL 

079.212.094-91 184996 SSP/AL 

SENIVALDO GONZAGA DE OLIVEIRA 
Rua Paulino Silva, 100A- Porto Calvo/AL 

259.567.284-34 550622 SSP/AL 

MELQUISEDEQUE DA SILVA MELO 
Rua Dr. Antonio Dorta, 114 - P.Calvo/AL 

045.978.904-08 1971939 SSP/AL 

ROGÉRIO DA SILVA SOUZA 
Rua Cel.Clodoaldo da Fonseca, 80 PCalvo 

477.681.854-04 743363 SSP/AL 

JORGEANO ALVES CORDEIRO 
Rua Boa Vista, sn - Porto Calvo/AL 

725.151.634-91 19954 OAB/PE 

BERENALDO DA SILVA 
Cj. Jorge Cordeiro, sn - Porto Calvo/AL 

815.403.454-91 1195601 SSP/PE 

JADILSO N DA SILVA BRITO 
Rua Julia Buarque, sn - Porto Calvo/AL 

067.633.364-89 2001001195098-AL 

DORGIVAL NUNES DOS SANTOS 
Rua Ver. Amaro Vicente, 293 - P. Calvo/AL 

697.639.418^19 5342792 SSP/AL 

RAQUEL MACHADO DA SILVA MELO 
Rua Dr. Antonio Dorta, 114 - P. Calvo/AL 

060.522.664-49 373801 SSP/AL 

Porto Calvo (AL), 09 de março de 2012. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO C A L Y f l T ^ " \ 
x RADIO CALABAR FM - 87.9 MHZ . ?3 

Travessa São Sebastião, s/n - i s andar - Centro - Porto Calvo (AL) 

CNPJ:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 02 .53 1 .6 01 /00 01 -56 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

Pessoas Jurídicas: 

ARPOL - ARMAZÉM PAULO OLIVEIRA LTDA 
Rod. AL-101, sn - Antárctica - Porto Calvo/AL 

14.230.500/0001-42 

ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE PORTO CALVO 
Rua Paulino Silva, 100 - Porto Calvo/AL 

07.376.521/0001-97 

COOPERATIVA DOS PROD.RURAIS REG..NORTE-AL 
Assentamento Conceição - Porto Calvo/AL 

03.533.492/0001-79 

E. DE GUSMÃO FRANCA ME 
Rod. AL-101 - Norte, sn - Manganzala - P.Calvo/AL 

07.237.171/0001-78 

JOSE WILLAMES DA SILVA BEBIDAS- ME 
Rua Dr. Fernandes Lima, sn - Centro - P.Calvo/AL 

07.545.173/0001-34 

SINDICATO DOS TRAB.RURAIS DE PORTO CALVO 
Rua Cel. Clodoaldo da Fonseca, sn - P.Calvo/AL 

12.248.936/0001-15 

SUPRIBEM SUPERMERCADO LTDA 
Rua Dr. Fernandes Lima, sn - Porto Calvo/AL 

06.248.278/0001-69 

M DA SILVA MELO ME 
Rua Dr. Antônio Dorta, 19 - Centro - Porto Calvo/AL 

10.416.347/0001-73 

Porto Calvo (AL), 09 de março de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexa Aia Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

r/A 

Número: 53000.056248/201zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 Localidade / UF: PORTO CALVO/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 

Processo 

Canal: 0 

1. A Entidade é uma: associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação: 

a) Estatuto Social - tis. 17/21; 
b) Ata de Eleição da Diretoria (fls. 52/55) - mandato até 28/09/2015; 
c) Documentos dos dirigentes - fls. 57 (foi encaminhado o RG de apenas um dirigente); 
d) CNPJ - fl. 63; 
e) Certidão Negativa da Anatei - fl. 62; 
f) declaração de conformidade - fl. 59; 
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 69/71. 

Pendências na documentação: 

a) foi encaminhado apenas o RG do Sr. José Carlos dos Santos, restando a apresentação dos RGs dos demais 
dirigentes. 

É o Relatório. 
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MINISTÉRIO DÁS COMUNICAÇÕES 4/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

v Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar - 70044-900.- Brasília - DF 

. . • (61)3311-6281 

Ofício n° l G 4 o /2014/CGRC/SCE-MC 

•' Brasília,^ de março de 2014. 

Ao Senhor 
JOSIAS QUIRINO DA SILVA CUNHA 
Representante Legal da Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo 
Travessa São Sebastião, s/n°, Centro 
57.900-000 / Porto Calvo - AL 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.056248/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056248/2011, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Porto Calvo / AL, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1050/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciosam 

' -

SAMIR AMAND^GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador>€feral de Radiodifusão Comunitária 

V 

C G R C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1050/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53610.000429/1998. 
Processo de Renovação n° 53000.056248/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária Amigos de Porto Calvo para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Porto Calvo / AL. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar, o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: . ' 1 . 

I. Prova de que os Srs. Josias Quirino da Silva Cunha (Presidente), Marilene 
Rocha Santos do Nascimento (Vice-Presidente), Mylenna Kelvianne Rocha Cunha (Tesoureira), 
Marilane Rocha Santos Nascimento Cunha (Secretária) e Anny Kryst Oliveira dos Santos (2a 

Secretária) são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos 
ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea 
"e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira 
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção 
às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

• - ' . ' * 

CONCLUSÃO 
* . £ 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada; sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, ^ £ de março de 2014. 

53000.056248/201 l / C G R C 

1 de 2 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1050/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, Y de março de 2014. 

SAMIRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AM^itíO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Gerál de Radiodifusão Comunitária 

53000.056248/2011/CGRC 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

- • 
CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2; 53000.056248/2011-52 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
í Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 11 de junho de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE. 

assinatura ' 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming. Chefe de Serviço, em 11/06/2014, às 
10:22, conforme art. 3o, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
código verificador 0018834 e o código CRC 815E8B40. 

* 

\ 

• . 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 18 de junho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 18/06/2014, às
16:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0024361 e o código CRC E1DC9BE5.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO 

RADIO CALABAR FM - 87.9 MHZ 
Travessa São Sebastião, s/n - 12 andar - Centro - Porto Calvo (AL) 

^TS^e^. CNPJ:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 2 . 5 3 1 . 6 0 1 / 0 0 0 1 - 5 6  

M INISTÉRIO DAS C O M U N IC AÇ Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordénação-Gera l de Radiodifusão Comunitária 

Brasília - DF 

Exmo Sr: Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Em atenção a seu Ofício n° 1640/2014/CGRC/SCE-MC, de 07 de março de 

2014, estamos remetendo em anexo, a documentação complementar ali solicitada, 

de acordo com os subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011, relativa à renovação 

da outorga concedida à esta Associação Comunitária. 

Porto Calvo (AL), 21 de maio de 2014. 

JOSIAS QUIRINO DA SILVA CUNHA 

Presidente 

CPF: 079.212.094-91 

Anexos: OS 
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AutenticozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J ^ s ! S / a l que me foi 

O o ^ o u f ^ ^ 

l. l. l. l. . . ll. l. . ll. . . il. . , ll. . , Í I , . , ll.„l,l„l 
CTC SA OTO AMARO SPM FL57 

JOSIAS QUIRINO DA SILVA CUNHA 

RES DO OITY 74 

FRENTE CENTRO 

57900 - 000 PORTO CALVO AL 

Atendimento Claro J iaue 105.":. 
Auto-Atendimento - i uiue #1052" 

Na Web - www.clar D.com.br/minhaclaro 
isnr nt* ssosi1u •  rlalo.cmn.bl 

Data de Vencimento: 24/04/14 Data de Postagem: 15/04/14 

721 1343575023000000000097530150414 

ClaroClube 
Saldo de pontos em 01/04/14 
Pontos resoatados em 02/14 

503 
0 

N ú m e r o d o seu C l a r o 

9131 7582 

P e r í o d o de Uso 

de 07/03/2014 a 06/04/2014 

g A U T E N T J C A Ç Ã O 
5 Autentico a preaéfíte fojbcépra, por 

conferir corn>b origina/que ms foi 

exibiaoeĉ crfvido>par(£ interessada. 
Do que dou fé.. 

flícaüuTínr*- Tabelião 
é q ÀectoFábto de Gusmão Lins Júnior -Substituto 

Í S l WUOOSOWEffftCOMSELOOt 

V e n c i m e n t o 

24/04/2014 

T o t a l a Pagar 

R$ 36.30 

Carta S/N (0014253)         SEI 53000.056248/2011-52 / pg. 104

http://www.clar
http://rlalo.cmn.bl


A U T E N T I C A Ç Ã O 
AcíentíGO £ presente fotocópia, por 
cofiferií com o original que me foi 
exí&ido e i&vclvicío ã parte interessada. 
Do cjue deu fé. 

2  2  MAIO 2014  

Keer.cm fooiôdc Lins - Tabelião 
^ o 2 • Aécio Fábio ás Gusmão Lins Júnior - Substituto 
8 <§ 3 Wm SOMENTE (0M SELO 0E AUTENTICIDADE 

t 
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www.credlcard.com.br 
Caixa Postal 30741 

04366-971 - São Paulo - SP 

FECHAMENTO AUTORIZADO. 

Pode ser aberto pela E.C.T. 

Uso exclusivo dos Correios 

•  Ausente I I Nfio existe o n*  indicado 

•  Falecido Desconhecido 

•  Recusado •  NA"  procurado 

O Mudou-se O End e re ço insuficiente 

•  Outros (especificar) . 

Data de Re int e gra çã o 

Rubrica do Carteiro 

Mala Direta 
Postal 

99127fi3516/2mD-DR/SPM 

l.l.l.l...ll.l..ll...ll...ll...ll,.,ll,„l,l,,l 
MYLENNA KELVIANNE ROCHA CUNHA 
R DO DITI 74 
0 CENTRO ' 
57900-000 PORTO CALVO - AL 

ir*»' GR25738 1 
mi ni il m ii min 

0053901 
T^CREDICARD 

Sua vida ainda melhor. 

PMripl 

mm 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
Autentico a presenje-fetecéoia, por 
conferir com o«-i5figinal j j u e me foi 
exíDioo e devolvido àjwrte interessada. 
Do que doefé v 

Di. a S UJAeiío 

< = 1 Tl,.** 

ao Lins - Tobelião 
) Gusmão Lins Júnior - Substituto 

iMSELODEAUTENTICiOÁDf 
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riachuelo 

V Á L I D A EM TODO O T E R R I T Ó R I O NACIONAL 

^l.m.m » o 2 4 / 0 7 / 1 9 9 2 

NoMèMaeilahô Rooha Santos Nascimento Cunha 

FILIAÇÃO Fernando An ton io ' do Nascimento 

Mar i l ene RochazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - s a n t ò 3 do Nascimento 

Porto Calvo - AL. ' . 03^03/1974 
NATURALIDADE  ̂ DATA DE NASCIMENTO 

C e r t . Nasc. n9 I.76B Fio., 133 L i v . 5 - B 

Porto - C a l v o A L . 
DOC ORIGEM 

A U T E f c K I C A Ç Ã O 
Autentico a/presente fotocópia, por 

im o original que m s foi 
' ró à parte interessada. 

Lin» •  Tobellôe 
íbio de GtiHuSo UffWMr •  SflWJfste 

ILIDOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SWW  COM S E L O D E A U T f H T I t l O A f i E 

9912272921-OR/SPM 
Rachueto 

Data de Poslagem: 22/04/2014 

Data de Processamento: 17/04/2 

, , , , , , , "' , l« !»l l» - l l . . . l l . . . l l . . . l l„ 1 | 1 | 1 1 l 
CTC SANTO AMARO SPM PL57 

MARILANE R S N CUNHA 
R OITI 74 

�CENTRO PORTO CALVO AL 
57900-000 

721105033006303O00OÜ0333Í 23022041 

A U T E N T I C 
Autentico a preserTtTlotocópia, por 
,;onferir conyo original que me foi 
|jxiDicfo'e de/olvido à parte interessada. 
lo que doLi " 

t- O í • Keegan tóatótío Lins - Tabelião 
°| o e Hl Aécio Fóbto deWmáo Lins Júnior • Substituto 
vj <* J VÁLIDO SOMENTE C&MSELO DE AUTENTICIDADE 
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"8  mm 

flOitoClK^r.^iacrtij 
� 

C r , 1 ) a s t r o d e r . , 0 í j s c i f j s r 

Memoro do insone** 

VÁUDO SOMENTE COM Nome 

0 SELO DE AUTENTICIDADE 
Nascimento 

6 

' if' -: 

rmm.^ZlT,-T™zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u : i i l'V l': / !^uucazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8500-1. 

III lAcA 
A L B E R T O MUNIZ DOS SANTOS 

— - • '•-'•'• •'• 

^ r | Í R Ã S i l l ) Í N ) TI I ) A O !  

E MARIA APARECIDA OLIVEIRA DOS 

f _ SANTOS . 

PORTO CALVOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -AL 23/MAR/19 92 
I"'";|,II"'JM PORTO CALVO-AL 

PORTO CALVO 
CN:LV.A33 /FLS.2V /N.033 

,inDO SOMENTE COM 

0 SELChOE AUTENTICIDADE 
butt) Cahro, 

ÍUBW&Q. [tufa 

noto 

ST 

ÍJja Apolinário &• íáftí/W : 
flortoCah/o .~. w 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 15343/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.056248/2011-52

Processo de Outorga nº: 53610.000429/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Amigos de Porto Calvo, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto Calvo/AL.

 

ANÁLISE

 
2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências abaixo, na forma da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:
 

I.    Uma vez que a vigência do mandato dos diretores se encontra
vencida, e que não constam dos autos, até a presente data, os documentos
constitutivos da nova composição, conforme prescreve o art. 124 da Portaria nº
4334/2015, a entidade deverá apresentar:

 

i) Ata de Eleição da diretoria com mandato vigente,
devidamente acompanhada de comprovante do respectivo
registro no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
 

ii)  Cópias do CPF e cédula de identidade (ou de algum dos
documentos listados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334/2015-
SEI-MC) de todos os diretores da entidade, para fins de
comprovação de nacionalidade e maioridade. NÃO será aceita,
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no §4º do
artigo 22:

 

"Art. 22. São documentos habilitantes:

V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos;(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos
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§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos
seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para
comprovar a nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não
servirá para comprovar a maioridade ou nacionalidade."

 

II.     Observando-se que o Conselho Comunitário é formado por 
membros que são simultaneamente associados da entidade autorizada, conforme
constatado na "Relação de Associados" apresentado  (anexo I), o que contraria o
§2º do art. 114 da Portaria nº 4334, a requerente deverá:

i) compor um novo Conselho Comunitário, cuja formação
deverá estar em pleno acordo com os preceitos do art. 114 da
Portaria nº 4334, bem como apresentar a respectiva cópia do
ato que o instituiu;

"Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho
Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de
entidades legalmente instituídas.

§1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário,
dentre outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, excluída a própria executora do serviço e a Administração
Pública direta e indireta.

§2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do
Conselho Comunitário, não poderão ser associados da entidade
autorizada nem poderão participar da produção ou do financiamento de
programas, ressalvados os informes pontuais à comunidade.

§3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o
Conselho Comunitário poderá apresentar apenas um representante,
ressalvada a hipótese de inexistir um número mínimo de entidades que
queiram participar do Conselho."

ii) apresentar um novo relatório circunstanciado, elaborado
pelos novos membros do Conselho Comunitário, em
conformidade o art. 116 da Portaria nº 4334:

"Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo
Conselho Comunitário, contendo a descrição e a avaliação a
respeito da grade de programação, considerando as finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária." (grifos nossos)

 

 III.      Ressalte-se que configuram óbice à renovação da outorga
quaisquer das situações elencadas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c os artigos "7º-
III"; "25-III"; "25-§2º" e "132-III" da Portaria nº 4334:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
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ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334/2015

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que
subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem,
em especial mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas
esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível
municipal, estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário
Municipal, independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes
entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos
os cônjuge ou companheiro.

III - quando estatuto social, ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral
ou qualquer outro documento da entidade apresente claramente disposições
que explicitem a vinculação;

IV - quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou de
seu estúdio coincida com o endereço de entidade religiosa, de partido político
ou outra emissora comercial ou comunitária; e

V - quando a entidade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará
proselitismo."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."

 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 30/06/2016, às 15:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
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Inovações e Comunicações em São Paulo, em 30/06/2016, às 16:41,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1204202 e o código CRC F431A7EC.

Minutas e Anexos

Anexo I - Relação associados SEI (1212975)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 23132/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 30 de junho de 2016.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo
Travessa São Sebastião s/nº - Centro
57900-000 / Porto Calvo – AL

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056248/2011-52.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 15343/2016/SEI-MCTIC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 30/06/2016, às 16:41,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1204270 e o código CRC A78B83B8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 23132/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.056248/2011-52 - Nº SEI: 1204270
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O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
15/07/2016 18:29 Sao Paulo / SP

15/07/2016

18:29

Sao Paulo / SP
Objeto entregue ao destinatário

15/07/2016

14:11

Sao Paulo / SP
Objeto saiu para entrega ao destinatário

15/07/2016

09:23

Sao Paulo / SP

Objeto encaminhado
de Unidade de Distribuição em Sao Paulo / SP para Unidade de Distribuição em Sao

Paulo / SP

11/07/2016

13:28

Porto

Calvo / AL

A entrega não pode ser efetuada - Carteiro não atendido

Objeto será devolvido ao remetente

11/07/2016

10:01

Porto

Calvo / AL

Objeto saiu para entrega ao destinatário

08/07/2016

15:36

Porto

Calvo / AL

A entrega não pode ser efetuada - Carteiro não atendido
Será realizada nova tentativa de entrega

08/07/2016

11:06

Porto

Calvo / AL

Objeto saiu para entrega ao destinatário

07/07/2016

14:19

Porto

Calvo / AL

A entrega não pode ser efetuada - Carteiro não atendido
Será realizada nova tentativa de entrega

07/07/2016

10:10

Porto

Calvo / AL

Objeto saiu para entrega ao destinatário

04/07/2016

11:02

Sao Paulo / SP
Objeto postado

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

1 de 2 20/07/2016 16:58
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Tereza Kioko Taira Okubaru

Advogada

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São

Paulo

Tel: 5165

tereza.okubaru@comunicacoes.gov.br

Assunto: Publicação no D.O.U - correspondência devolvida pelos Correios

De: Tereza Kioko Taira Okubaru <tereza.okubaru@comunicacoes.gov.br>

Data: 21/07/2016 11:10

Para: Natalia Froemming <natalia.froemming@comunicacoes.gov.br>

Bom dia, Natália!

Estamos enviando à CGRC, processo abaixo, cuja correspondência foi devolvida pelos Correios , 

mo>vo: "ausente 3 vezes".

Não foi iden>ficado nenhum e-mail nesse processo.

Processo nº 53000.056248/2011-52 - Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo

Localidade - Porto Calvo/AL

Muito grata.

--

Publicação	no	D.O.U	-	correspondência	devolvida	pelos	Correios 	

1	de	1 21/07/2016	11:13
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Nº 222, segunda-feira, 21 de novembro de 2016 13ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032016112100013

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

Espécie: Termo Aditivo n.º 01.12.0494.02; Data de Assinatura:
18/11/2016; Partes: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
CNPJ n.º 33.749.086/0001-09 e Universidade Do Estado Do Rio
Grande Do Norte - UERN, CNPJ nº 08.258.295/0001-02; Objeto:
Prorrogação de prazos; Prazo de Utilização: 11/3/2018; Prazo de
Prestação de Contas: 10/5/2018.

RETIFICAÇÕES

Na Publicação no DOU nº 220, de 17/11/2016, Seção 3, pág.
18 no Termo Aditivo, Convênio 01.12.0555.00; onde se lê: "Espécie:
Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n.º 01.12.0555.00" leia-se: "Es-
pécie: Segundo Termo Aditivo ao Convênio n.º 01.12.0555.00".

Na publicação no DOU nº 220, de 17/11/2016, Seção 3, pág.
19 no Termo Aditivo, Convênio 01.14.0240.00; onde se lê: "Objeto:
Alteração da Cláusula Segunda - Alteração de Cláusulas, alínea "c"
(FONTE), subitem IV.1 da Cláusula IV. (RECURSOS)." leia-se: "Ob-
jeto: Alterar a alínea "c" (FONTE), subitem IV.1 da Cláusula IV.
(RECURSOS)."

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 255/2016

Comunicamos que, em 18/11/2016, a Comissão Permanente
de Licitação do INPE/SJC julgou a fase de habilitação da licitação em
epígrafe e decidiu HABILITAR as empresas INFINITY INFORMÁ-
TICA,INC. e OTB - ON THE BORDER, LLC a prosseguirem no-
certame.

HORÁCIO HIROITI SAWAME
Presidente da CPL

(SIDEC - 18/11/2016) 240106-00001-2016NE000013

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 18/2016 - UASG 240104

Nº Processo: 01240-00721/2016 . Objeto: Serviços de treinamento
por meio de Curso de Pesquisa e Desenvolvimento e Inovação de
Alto Impacto. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Atender as necessidades da Instituição. Declaração de Inexigibilidade
em 18/11/2016. CARLA DOS SANTOS MACEDO PAES. Chefe da
Digp. Ratificação em 18/11/2016. CARLOS ALBERTO MARQUES
TEIXEIRA. Diretor-substituto. Valor Global: R$ 25.000,00. CNPJ
CONTRATADA : 08.670.505/0003-37 ELOGROUPDESENVOLVI-
MENTO E CONSULTORIA LTDA.

(SIDEC - 18/11/2016) 240104-00001-2016NE800019

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 24/2016 - UASG 240104

Nº Processo: 012400005012016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição de licenças de software Total de Itens Licitados: 00026. Edital:
21/11/2016 de 09h00 às 12h00 e de 13h00 às 16h00. Endereço: Av.
Venezuela, 82 - Sala 801 - Praca Maua RIO DE JANEIRO - RJ ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/240104-05-24-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 21/11/2016 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 01/12/2016 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA BETANIA MARACAJA PORTO
Pregoeira

(SIDEC - 18/11/2016) 240104-00001-2016NE800019

LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO
CIENTÍFICA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 9/2016 - UASG 240123

Nº Processo: 092/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de
livros técnico-científicos estrangeiros, impressos e eletrônicos. Total
de Itens Licitados: 00081. Edital: 21/11/2016 de 08h30 às 11h30 e de
13h00 às 16h30. Endereço: Avenida Getulio Vargas, 333 - Petrópolis.
Quitandinha - PETROPOLIS - RJ ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/240123-05-9-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 21/11/2016 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 01/12/2016 às 11h30 no site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 18/11/2016) 240123-00001-2016NE800049

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS
DA AMAZÔNIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2016 - UASG 240105

Número do Contrato: 24/2012.
Nº Processo: 01280000203/2012.
PREGÃO SISPP Nº 16/2012. Contratante: MINISTERIO DA CIEN-
CIA, TECNOLOGIA-E INOVACAO. CNPJ Contratado:
01853805000140. Contratado : LEXCO LOGISTICA E COMERCIO
-EXTERIOR LTDA - EPP. Objeto: Prorrogação por 12 (doze) meses
do prazo de vigência do Contrato assinado entre INPA/MCTI e em-
presa LEXCO. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993 . Vigência:
17/11/2016 a 17/11/2017. Valor Total: R$356.904,00. Fonte:
100000000 - 2016NE800355. Data de Assinatura: 17/11/2016.

(SICON - 18/11/2016)

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS
E S PA C I A I S

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 345/2016 - UASG 240106

Nº Processo: 1340000589201623 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa para serviço de impressão de folderes e confecções
de pastas Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 21/11/2016 de 08h00
às 12h00 e de 13h30 às 17h30. Endereço: Av.dos Astronautas, Nr. 1.758
- Jd. Granja SAO JOSE DOS CAMPOS - SP ou www.comprasgover-
namentais.gov.br/edital/240106-05-345-2016. Entrega das Propostas: a
partir de 21/11/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 01/12/2016 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

JOSE ARISTEU DE SOUZA RUAS
Pregoeiro

(SIDEC - 18/11/2016) 240106-00001-2016NE900001

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 254/2016

Comunicamos que, em 18/11/2016, a Comissão Permanente
de Licitação do INPE/SJC julgou a fase de habilitação da licitação em
epígrafe e decidiu HABILITAR as empresas INFINITY INFORMA-
TICA INC. e OTB-ON THE BORDER, LLC, por atenderem a todos
os requisitos do Edital, a prosseguirem no certame.

(SIDEC - 18/11/2016) 240106-00001-2016NE000013

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016

A Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR a entidade abaixo relacionada, por se encontrar em lugar incerto e não sabido ou
sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos e/ou esclarecimentos solicitados no ofício relacionado, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação da entidade implicará o indeferimento do pedido de renovação de outorga, com a consequente extinção da autorização. A documentação
deverá ser remetida ao http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf ou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações
- Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
MG São Francisco 53900.050707/2016-55 Associação Cultural De Difusão Comunitária De São Francisco 37825/2016 de 06/10/2016 MUDOU-SE
CE Itapajé 53900.050412/2016-89 Associação Comunitária São Francisco 37749/2016 de 06/10/2016 DESCONHECIDO
MG Pitangui 53000.042647/2012-17 Assistência aos Bairros de Pitangui 32969/2016 de 29/08/2016 NÃO PROCURADO
DF Brasília 53900.046493/2015-31 Associação De Radiofusão Comunitária Thesaleia 36931/2016 de 26/06/2016 DESCONHECIDO
RS Santo Cristo 53900.046132/2016-76 Associação Comunitária Cultural Santo-Cristense 35584/2016 de 16/09/2016 MUDOU-SE
PR São João do Triunfo 53000.050245/2012-96 Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico da Comunidade de São João do Triunfo 35997/2016 de 15/09/2016 DESCONHECIDO
PA Colares 53000.069146/2013-69 Associação Comunitária de Colares 25375/2016 de 20/07/2016 NÃO PROCURADO
BA A m a rg o s a 53000.065000/2012-63 Associação Comunitária Amargosa 30872/2016 de 22/08/2016 DESCONHECIDO
BA Morro do Chapéu 53000.000308/2013-44 Associação de Desenvolvimento Comunitário de Dias Coelho (Dias Coelho FM) 33441/2015 de 14/10/2015 DESCONHECIDO
RN Governador Dix-Sept Rosado 53900.041872/2015-35 Associação Comunitária Cultural Dix-Septiense 25891/2016 de 15/07/2016 ENDEREÇO INSUFICIENTE
MA Caxias 53900.046522/2015-65 Associação de Assistência Ao Homem do Campo 14071/2016 de 29/04/2016 NÃO PROCURADO
GO Palmeiras de Goiás 53900.043358/2015-34 Associação De Difusão Comunitária Palmeiras De Goiás 7710/2016 de 11/03/2016 MUDOU-SE
MG Juiz de Fora 53900.043831/2015-83 Sociedade Radiodifusão Life de Juiz de Fora 15732/2016 de 10/05/2016 AUSENTE
BA Belo Campo 5 3 0 0 0 . 0 5 6 6 2 7 / 2 0 11 - 4 9 Associação dos Moradores do Bairro Alvorada 4529/2016 de 22/02/2016 DESCONHECIDO

PREGÃO Nº 11/2016 - UASG 240123

Nº Processo: 102/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Serviços con-
tínuos de atualização (upgrade) das licenças do software antivírus F-
Secure, incluindo atualizações de versão e suporte técnico remoto,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital
e seus anexos. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 21/11/2016 de
08h30 às 11h30 e de 13h00 às 16h30. Endereço: Avenida Getulio
Vargas, 333 - Petrópolis. Quitandinha - PETROPOLIS - RJ ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/240123-05-11-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 21/11/2016 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 01/12/2016 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

SILVIA SILVEIRA SOARES
Pregoeira

(SIDEC - 18/11/2016) 240123-00001-2016NE800049

MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 25/2016 - UASG 240125

Nº Processo: 01205000129201650 . Objeto: Aquisição de Licença de
Sistema Integrado de Bibliotecas, Arquivos e Museu, incluindo os
serviços de migração, treinamento, instalação e manutenção. Total de
Itens Licitados: 00007. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: É inexigível a licitação quando
houver inviabilidade de competição. Declaração de Inexigibilidade
em 18/11/2016. ROSENY RODRIGUES MENDES DE MENDON-
CA. Coordenadora de Administração. Ratificação em 18/11/2016.
NILSON GABAS JUNIOR. Diretor. Valor Global: R$ 46.810,00.
CNPJ CONTRATADA : 76.659.820/0001-51 ASSOCIACAO PARA-
NAENSE DE CULTURA - APC.

(SIDEC - 18/11/2016) 240125-00001-2016NE800012

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 01205.000392/2013-04
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de mútua coope-
ração técnica e científica que entre si celebram a União, representada
pelo MCTIC, através do Museu Paraense Emílio Goeldi - MPEG e a
Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa - FADESP.
OBJETIVO: Prorrogação por 12 (doze) meses a contar de 13/11/2016.
DATA DE ASSINATURA: 11/11/2016.
ASSINAM: pelo MCTIC/MPEG: Nilson Gabas Júnior e pela FA-
DESP: Sinfrônio Brito Moraes.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 17/2016 - UASG 240125

Nº Processo: 01205000123201682 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de produtos de proteção e segurança e materiais de acon-
dicionamento e embalagem para o Museu Paraense Emilio Goeldi.
Total de Itens Licitados: 00033. Edital: 21/11/2016 de 08h00 às
12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Gov. Magalhaes Barata
376 Bairro Sao Braz BELEM - PA ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/240125-05-17-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 21/11/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 12/12/2016 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ANDERSON ROBERTO NASCIMENTO TEIXEIRA
Assistente em C&t

(SIDEC - 18/11/2016) 240125-00001-2016NE800012
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PI Palmeirais 53000.007042/2013-61 Associação Dos Moradores De Santa Maria Do Cambucá 14241/2016 de 06/05/2016 MUDOU-SE
PR Bandeirantes 53900.047944/2015-58 ABEC - Associação Beneficente Criança Futuro 13023/2016 de NÃO PROCURADO
AL Porto Calvo 5 3 0 0 0 . 0 5 6 2 4 8 / 2 0 11 - 5 2 Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo 23132/2016 de 30/06/2016 AUSENTE
CE Tr a i r i 53900.017066/2015-46 Associação De Radiodifusão Resgate A Cultura Do Rio Das Trairas 21108/2016 de 10/06/2016 NÃO PROCURADO
AL Olivença 53000.015788/2013-48 Associação de Desenvolvimento Comunitário, Beneficente E Cultural de Olivença 21863/2016 de 15/06/2016 DESCONHECIDO
PR Candói 53000.061595/2012-88 Associação Verde Vida 26196/2016 de 20/07/2016 NÃO EXISTE

VILMA DE FATIMA ALVARENGA FANIS

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A
CNPJ Nº 00.336.701/0001-04

NIRE: 5330000223/1

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Contrato de Adesão s/nº, grupo B
Locatária: Telecomunicações Brasileiras S.A - TELEBRAS
Data de Adesão: 19/10/2016
Contratada: CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.
CNPJ nº 07.522.669/0001-92.
Vigência: 19.10.2016 a 18.10.2017, prorrogável por períodos iguais e
sucessivos.
Objeto: Fornecimento de energia elétrica para a TELEBRAS - SEDE,
instalado no SIG - Quadra 04, Bloco A, salas 201 a 224, Ed. Capital
Financial Center, em Brasília/DF, para efetivação do Programa Na-
cional de Banda Larga (PNBL).
Valor anual estimado do contrato: R$ 448.086,00 (quatrocentos e
quarenta e oito mil e oitenta e seis reais).
Signatários: p/ Telebrás Paulo Ferreira (Diretor Administrativo-Fi-
nanceiro e de Relações com Investidores), e Jarbas José Valente
(Diretor Técnico Operacional), p/ Contratada: Selma Batista do Rêgo
Leal (Gerência de Grandes Clientes).
Fundamentação Legal: Art. 24, Inciso XXII da Lei 8.666/93.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Superintendente de Fiscalização da Agência Nacional do
Cinema - ANCINE, no uso de suas atribuições e para os fins pre-
vistos no artigo 86, V, da IN 109, de 19 de dezembro de 2012,
INTIMA a empresa REDE DE TELEVISÃO DE SERGIPE LTDA,
CNPJ: 05.643.489/0001-33, que se encontra em local incerto e não
sabido, para ciência dos processos administrativos nos
01416.008731/2016-50, 01416.007758/2016-25 e
01416.001930/2016-37, instaurados com base nos Autos de Infração
nos 139/2016, 105/2016 e 77/2016. Os referidos processos encon-
tram-se na Superintendência de Fiscalização da ANCINE para con-
sulta. O prazo para apresentação da defesa ao Auto de Infração será
de 20 (vinte) dias contados a partir desta intimação. Telefone para
contato: (21) 3037-6178.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2016.
TULIO FARACO

Superintendente de Fiscalização

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2016

A Agência Nacional do Cinema torna público o resultado de
julgamento do Pregão Eletrônico nº 26/2016, processo nº
01416.000491/2016-45, cujo objeto é a prestação de serviços de de-
senvolvimento, manutenção evolutiva/adaptativa e sustentação de sis-
temas de informação. Foram declaradas vencedoras e habilitadas as
empresas: Item 1: Spassu Tecnologia e Serviços S/A, CNPJ
39.273.768/0001-74, pelo valor global de R$ 1.641.900,00 (um mi-
lhão seiscentos e quarenta e um mil e novecentos reais) e para o Item
2: Hominus Gestão e Tecnologia LTDA., CNPJ 08.188.158/0001-49,
pelo valor global R$ 1.374.971,84 (um milhão trezentos e setenta e
quatro mil novecentos e setenta e um reais e oitenta e quatro cen-
tavos). Houve manifestação de intenção de recurso para o ITEM 1, a
qual foi julgada improcedente pela autoridade competente. O Pregão
foi homologado pelo Secretário de Gestão Interna, Glênio França em
1 7 / 11 / 1 6 .

HANNA MALTA
Pregoeira

(SIDEC - 18/11/2016) 203003-20203-2016NE800126

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2016

A Agência Nacional do Cinema torna público o resultado de
julgamento do Pregão Eletrônico n° 29/2016, Processo n°
01416.001168/2016-99, cujo objeto é a locação de purificadores de
água. O pregão foi cancelado na aceitação pois não restaram pro-
postas válidas, restando fracassado. O resultado foi homologado pelo
Sr. Secretário Gestão Interna, Glênio Cerqueira de França, em
1 7 / 11 / 2 0 1 6 .

JOHN HERBERT MARQUES DA NOVA
Pregoeiro

(SIDEC - 18/11/2016) 203003-20203-2016NE800126

FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇO No- 3/2016

Com base nas informações constantes no processo licitatório
nº 01550.000212/2016-07, e considerando que foram cumpridos todos
os pressupostos previstos na Lei n° 8.666/93, ADJUDICO o objeto
licitado na Tomada de Preço nº 03/2016 em favor da empresa EDI-
TORA GARAMOND LTDA-EPP, CNPJ nº 01.457.657/0001-45, ven-
cedora do certame com o valor global de R$ 28.000,00 (vinte e oito
mil reais), e HOMOLOGO os trabalhos da Comissão Permanente de
Licitação

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2016.
RONALDO LEITE PACHECO AMARAL

Coordenador-Geral de Planejamento
e Administração

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 55/2016 - UASG 403201

Nº Processo: 01530001294-16-37.
DISPENSA Nº 1010/2016. Contratante: FUNDACAO NACIONAL
DE ARTES FUNARTE.CNPJ Contratado: 60444437000146. Con-
tratado : LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A.Objeto: Di-
reitos e obrigações das partes referentes ao uso do Sistema de Dis-
tribuição da Light. Fundamento Legal: Lei nº8.666/93 . Vigência:
01/11/2016 a 31/10/2017. Valor Total: R$180.000,00. Fonte:
100000000 - 2016NE800670. Data de Assinatura: 01/11/2016.

(SICON - 18/11/2016) 403201-40402-2016NE800027

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 1058/2016 - UASG 403201

Nº Processo: 01530001623/16-40 . Objeto: Contratação dos artistas:
Rodrigo V.Alzuguir, Alexandre dos Santos M. Rosa, Maria Claudia
V.Carvalho, Vilma O.de Melo, Marcos S.Rimoli, Hugo Germano Pe-
dro, Cristina Dellagerisi, Luis Cipião F.Neto, Marcus Tadeu dos San-
tos, Magno Julio da Silva, Yuri Villar Gomes, Rafael O.Malmith, para
realizarem 02(duas) apresentações do espetáculo "A Cuíca do Lau-
rindo" na ação do Projeto Seminário Funarte-A Música Brasileira em
Questão, nos dias 1 e 2 de dezembro de 2016, na cidade do Rio de
Janeiro. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º,
Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Conforme
processo nº01530.001623/2016-40. Declaração de Inexigibilidade em
17/11/2016. MARCOS AURELIO LACERDA DA SILVA. Diretor do
Centro de Música. Ratificação em 17/11/2016. HUMBERTO FER-
REIRA BRAGA. Presidente. Valor Global: R$ 40.000,00. CNPJ
CONTRATADA : 12.045.615/0001-13 MARRAIO PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA - ME.

(SIDEC - 18/11/2016) 403201-40402-2016NE800027

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 1059/2016 - UASG 403201

Nº Processo: 01530001635/16-74 . Objeto: Prestação de serviços de
Hermínio Bello de Carvalho, para atuar como palestrante, objetivando
a participação na mesa de debate do Projeto Seminário Funarte-A
Música Brasileira em Questão, no período de 24 a 25 de novembro de
2016. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º,
Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Conforme
processo nº01530.001635/2016-74. Declaração de Inexigibilidade em
17/11/2016. MARCOS AURELIO LACERDA DA SILVA. Diretor do
Centro de Música. Ratificação em 17/11/2016. HUMBERTO FER-
REIRA BRAGA. Presidente. Valor Global: R$ 9.000,00. CPF CON-
TRATADA : 003.871.187-72 HERMINIO BELLO DE CARVA-
LHO.

(SIDEC - 18/11/2016) 403201-40402-2016NE800027

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 1060/2016 - UASG 403201

Nº Processo: 01530001682/16-18 . Objeto: Edição da obra selecio-
nada referente ao Prêmio Funarte de Produção Crítica 2016-Semi-
nário A Música Brasileira em Questão, autor Luiz de França Costa
Lima Beto. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Conforme
processo nº01530.001682/2016-18. Declaração de Inexigibilidade em
18/11/2016. MARCOS AURELIO LACERDA DA SILVA. Diretor do
Centro de Música. Ratificação em 18/11/2016. HUMBERTO FER-
REIRA BRAGA. Presidente. Valor Global: R$ 25.000,00. CPF CON-
TRATADA : 851.329.937-53 LUIZ DE FRANCA COSTA LIMA
N E TO .

(SIDEC - 18/11/2016) 403201-40402-2016NE800027

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 1061/2016 - UASG 403201

Nº Processo: 01530001685/16-51 . Objeto: Edição da obra selecio-
nada referente ao Prêmio Funarte de Produção Crítica 2016-Semi-
nário A Música Brasileira em Questão, autor Rafael Luis Garbuio.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Conforme processo
nº01530.001685/2016-51. Declaração de Inexigibilidade em
18/11/2016. MARCOS AURELIO LACERDA DA SILVA. Diretor do
Centro de Música. Ratificação em 18/11/2016. HUMBERTO FER-
REIRA BRAGA. Presidente. Valor Global: R$ 25.000,00. CPF CON-
TRATADA : 220.276.088-18 RAFAEL LUIS GARBUIO.

(SIDEC - 18/11/2016) 403201-40402-2016NE800027

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 1062/2016 - UASG 403201

Nº Processo: 01530001681/16-73 . Objeto: Edição da obra selecio-
nada referente ao Prêmio Funarte de Produção Crítica 2016-Semi-
nário A Música Brasileira em Questão, autor Luana Zambiazzi dos
Santos. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º,
Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Conforme
processo nº01530.001681/2016-73. Declaração de Inexigibilidade em
18/11/2016. MARCOS AURELIO LACERDA DA SILVA. Diretor do
Centro de Música. Ratificação em 18/11/2016. HUMBERTO FER-
REIRA BRAGA. Presidente. Valor Global: R$ 25.000,00. CPF CON-
TRATADA : 019.422.160-17 LUANA ZAMBIAZZI DOS SAN-
TO S .

(SIDEC - 18/11/2016) 403201-40402-2016NE800027

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 1063/2016 - UASG 403201

Nº Processo: 01530001684/16-15 . Objeto: Edição da obra selecio-
nada referente ao Prêmio Funarte de Produção Crítica 2016-Semi-
nário A Música Brasileira em Questão, autor Pedro Henrique Dutra
Martins Rocha Elias. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Con forme processo nº01530.001684/2016-15. Declaração de Ine-
xigibilidade em 18/11/2016. MARCOS AURELIO LACERDA DA
SILVA. Diretor do Centro de Música. Ratificação em 18/11/2016.
HUMBERTO FERREIRA BRAGA. Presidente. Valor Global: R$
25.000,00. CPF CONTRATADA : 090.653.886-64 PEDRO HEN-
RIQUE DUTRA MARTINS ROCHA ELIAS.

(SIDEC - 18/11/2016) 403201-40402-2016NE800027

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 1064/2016 - UASG 403201

Nº Processo: 0153001678/16-50 . Objeto: Edição da obra selecionada
referente ao Prêmio Funarte de Produção Crítica 2016-Seminário A
Música Brasileira em Questão, autora Maria Aparecida dos Reis Va-
liatti Passamae. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Conforme processo nº01530.001678/2016-50. Declaração de Inexi-
gibilidade em 18/11/2016. MARCOS AURELIO LACERDA DA
SILVA. Diretor do Centro de Música. Ratificação em 18/11/2016.
HUMBERTO FERREIRA BRAGA. Presidente. Valor Global: R$
25.000,00. CPF CONTRATADA : 820.665.237-04 MARIA APARE-
CIDA DOS REIS VALIATTI PASSAMAE.

(SIDEC - 18/11/2016) 403201-40402-2016NE800027

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 1065/2016 - UASG 403201

Nº Processo: 01530001683/16-62 . Objeto: Edição da obra selecio-
nada referente ao Prêmio Funarte de Produção Crítica 2016-Semi-
nário A Música Brasileira em Questão, autor Jorge Linemburg Júnior.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Conforme processo
nº01530.001683/2016-62. Declaração de Inexigibilidade em
18/11/2016. MARCOS AURELIO LACERDA DA SILVA. Diretor do
Centro de Música. Ratificação em 18/11/2016. HUMBERTO FER-
REIRA BRAGA. Presidente. Valor Global: R$ 25.000,00. CPF CON-
TRATADA : 041.527.989-55 JORGE LINEMBURG JUNIOR.

(SIDEC - 18/11/2016) 403201-40402-2016NE800027

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 1066/2016 - UASG 403201

Nº Processo: 01530001680/16-29 . Objeto: Edição da obra selecio-
nada referente ao Prêmio Funarte de Produção Crítica 2016-Semi-
nário A Música Brasileira em Questão, autor Guilherme Augusto
Soares de Castro. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:

Ministério da Cultura
.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1857/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.056248/2011-52
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se do pedido de renovação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
AMIGOS DE PORTO CALVO , entidade autorizada para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto Calvo/AL, por meio da Portaria
nº 274, publicada no DOU de 23/06/2000 e do Decreto Legislativo nº 510,
publicado no DOU de 12/12/2001.

 

2.                Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação encaminhada, as quais  foram elencadas na Nota Técnica nº
15343/2016/SEI-MC, a qual foi devolvida pelos Correios (foi encaminhada por meio
do Ofício nº 23132/2016/SEI-MC). Diante da impossibilidade de comunicação com a
requerente, as exigências foram publicadas no DOU de 21/11/2016 (Evento SEI
1510212). Entretanto, até a presente data não houve qualquer manifestação por
parte da entidade, restando demonstrada sua falta de interesse em permanecer
executando o serviço.

 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária opina pela não renovação da outorga da Entidade, com fulcro no
não cumprimento de exigências feitas por este Ministério.

 

4.            Sugere-se, ainda, que a requerente seja instada a se manifestar, por
meio de publicação de Edital de Notificação no Diário Oficial da União, em
atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 26/01/2017, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/01/2017, às
17:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1642251 e o código CRC 13613D99.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056248/2011-52 SEI nº 1642251

Nota Técnica 1857 (1642251)         SEI 53000.056248/2011-52 / pg. 129



Nº 79, quarta-feira, 26 de abril de 201716 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032017042600016

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, DE 25 DE ABRIL DE 2017

A Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR O MOTIVO DA NÃO RENOVAÇÃO DA OUTORGA das entidades abaixo
relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondências. As interessadas poderão apresentar os esclarecimentos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o arquivamento dos processos correspondentes, com a consequente EXTINÇÃO da outorga. A documentação deverá ser remetida ao
http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf ou à Secretaria de Radiodifusão, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério da Ciência. Tecnologia, Inovações e Comunicações - Bloco "R"
- Anexo Oeste - 3o Andar - Sala 307 - CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO ENTIDADE MOTIVO
AL Porto Calvo 5 3 0 0 0 . 0 5 6 2 4 8 / 2 0 11 - 5 2 Associação Comunitária Amigos De Porto Calvo Art. 132, inciso IIº da Norma nº 1/2015
BA A m a rg o s a 53000.065000/2012-63 Associação Comunitária Amargosa Art. 132, inciso IIº da Norma nº 1/2015
MG Pitangui 53000.042647/2012-17 Associação De Assistência Aos Bairros De Pitangui Art. 132, inciso IIº da Norma nº 1/2015
BA Bela Campo 5 3 0 0 0 . 0 5 6 6 2 7 / 2 0 11 - 4 2 Associação dos Moradores do Bairro Alvorad Art. 132, inciso IIº da Norma nº 1/2015
PI Palmeiras 53000.007042/2013-61 Associação De Radiodifusão Comunitária Riacho De Cadoz Art. 132, inciso IIº da Norma nº 1/2015
PA Colares 53000.069146/2013-69 Associação Comunitária De Colares Art. 132, inciso IIº da Norma nº 1/2015
DF Brasília 53900.046493/2015-31 Associação De Radiofusão Comunitária Thesaleia Art. 132, inciso IIº da Norma nº 1/2015
PR Loanda 53900.050009/2015-79 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Loanda Art. 132, inciso IIº da Norma nº 1/2015
BA Morro do Chapéu 53000.000308/2013-44 Associação De Desenvolvimento Comunitário De Dias Coelho Art. 132, inciso IIº da Norma nº 1/2015
PR São João do Triunfo 53000.050245/2012-96 Associação De Desenvolvimento Cultural E Artístico Da Comunidade De São Joao Do Triunfo Art. 132, inciso IIº da Norma nº 1/2015
PR Candói 53000.061595/2012-88 Associação Verde É Vida Art. 132, inciso IIº da Norma nº 1/2015
AL Oliveira 53000.015788/2013-48 Associação de Desenvolvimento Comunitário, Beneficente e Cultural de Olivença Art. 132, inciso IIº da Norma nº 1/2015
CE Tr a i r i 53900.017066/2015-46 Associação De Radiodifusão Resgate A Cultura Do Rio Das Trairas Art. 132, inciso IIº da Norma nº 1/2015
RN Governador Dix-Sept Ro-

sado
53900.041872/2015-35 Associação Comunitária Cultural Dix-Septiense Art. 132, inciso IIº da Norma nº 1/2015

MA Apicum - Açu 53900.049746/2015-29 Associação Comunitária De Radiodifusão Fm Do Povo Art. 132, inciso IIº da Norma nº 1/2015

INALDA CELINA MADIO

CPF Nº 127.205.067-02. OBJETO: O presente contrato tem por
objeto estabelecer direitos e obrigações entre as partes acima iden-
tificadas para o desenvolvimento de pesquisa na Fundação Biblioteca
Nacional, nos acervos da instituição, em função da concessão de
bolsa do Programa de Apoio à Pesquisa, remunerada em confor-
midade com o Edital Público para concessão de bolsa de pesquisa,
publicado no DOU de primeiro de julho de 2016, Seção 3, p.15 de
2016. Vigência: 12 (doze) meses a partir da data da assinatura. Data
da assinatura: 02 de março de 2017.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Extrato do Termo de Cessão nº 046/2017; Processo:
01530.000315/2017-88; PARTES: Fundação Nacional de Artes - FU-
NARTE e JP Move Companhia de Dança Ltda.; OBJETO: Cessão do
Teatro Cacilda Becker, para a realização do espetáculo de Dança
intitulado "Que Se Funk"; ARRECADAÇÂO DE BILHETERIA FU-
NARTE: 10%; VIGÊNCIA: 19 a 23 de abril de 2017, LOCAL E
DATA DE ASSINATURA: Rio de Janeiro, 19 de abril de 2017,
Stepan Nercessian, Presidente da FUNARTE, e André Luiz Gomes de
Araújo, Cessionário.

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 1/2017 publicado no D.O.
de 24/04/2017 , Seção 3, Pág. 9. onde se lê: Valor R$ 86.085,08 leia-
se : Valor R$ 90.266,26

(SICON - 25/04/2017) 423002-42207-2017NE800015

MUSEU NACIONAL DE BELAS ARTES

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/2017 - UASG 343017

Nº Processo: 01441000678201712 . Objeto: Contratação de empresa
especializada para a realização de serviços técnicos de museografia
para exposição o Projeto Educacional do MNBA/IBRAM Ver e sentir
através do toque que entra em uma nova etapa de desenvolvimento.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso II
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Trata-se de despesa de
valor exíguo. Declaração de Dispensa em 25/04/2017. MONICA FI-
GUEIREDO BRAUNSCHWEIGER XEXEO. Diretora. Ratificação
em 25/04/2017. CLAUDIA REGINA PESSINO. Administradora. Va-
lor Global: R$ 3.500,00. CNPJ CONTRATADA : 06.888.211/0001-99
CAMUFLAGEM PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME.

(SIDEC - 25/04/2017) 343017-42207-2017NE800038

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

RETIFICAÇÃO

No 1º Extrato de Termo Aditivo ao Termo de Compromisso
PAC CH nº 292 - Processo nº 01450.004442/2014-01, publicado no
Diário Oficial da União nº 77, de 24 de abril de 2017, Seção 3,
página 9. Onde se lê: para execução de projetos; leia-se: para a
execução da obra.

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2017 - UASG 343026

Nº Processo: 01450004490201653.
PREGÃO SISPP Nº 4/2017. Contratante: INSTITUTO DO PATRI-
MONIO HISTORICO-E ARTISTICO NACIONAL. CNPJ Contra-
tado: 13345633000183. Contratado : TECNO SEG INFORMATICA
E SEGURANCA-DE DADOS LTDA - EPP. Objeto: Aquisição de
materiais de consumo para atender a CGTI/IPHAN. Fundamento Le-
gal: lEI 8.666/93, Lei 10.520/2002 Lei 8.78/90. Vigência: 13/03/2017
a 13/03/2018. Valor Total: R$1.463,20. Fonte: 100000000 -
2017NE800101. Data de Assinatura: 11/03/2017.

(SICON - 25/04/2017) 343026-40401-2017NE800015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2017 - UASG 343026

Nº Processo: 01450004490201653.
PREGÃO SISPP Nº 4/2017. Contratante: INSTITUTO DO PATRI-
MONIO HISTORICO-E ARTISTICO NACIONAL. CNPJ Contra-
tado: 15724019000158. Contratado : QUALITY ATACADO EIRELI
- ME -.Objeto: OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para
atender a CGTI/IPHAN. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Lei
10520/2002 Lei 8.078/90. Vigência: 13/03/2017 a 13/03/2018. Valor
Total: R$139,04. Fonte: 100000000 - 2017NE800103. Data de As-
sinatura: 11/03/2017.

(SICON - 25/04/2017) 343026-40401-2017NE800015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2017 - UASG 343026

Nº Processo: 01450004490201653.
PREGÃO SISPP Nº 4/2017. Contratante: INSTITUTO DO PATRI-
MONIO HISTORICO-E ARTISTICO NACIONAL. CNPJ Contra-
tado: 04567265000127. Contratado : SCORPION INFORMATICA
LTDA - ME -.Objeto: OBJETO: Aquisição de materiais de consumo
para atender a CGTI/IPHAN. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei
10.520/2002Lei 8.078/90. Vigência: 13/03/2017 a 13/03/2018. Valor
Total: R$843,45. Fonte: 100000000 - 2017NE800106. Data de As-
sinatura: 11/03/2017.

(SICON - 25/04/2017) 343026-40401-2017NE800015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2017 - UASG 343026

Nº Processo: 01450004490201653.
PREGÃO SISPP Nº 4/2017. Contratante: INSTITUTO DO PATRI-
MONIO HISTORICO-E ARTISTICO NACIONAL. CNPJ Contra-
tado: 10986234000103. Contratado : TOTAL DISTRIBUIDORA E
ATACADISTA -LTDA. - EPP. Objeto: OBJETO: Aquisição de ma-
teriais de consumo para atender a CGTI/IPHAN. Fundamento Legal:
Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei 8.078/90. Vigência: 13/03/2017 a
13/03/2018. Valor Total: R$255,00. Fonte: 100000000 -
2017NE800109. Data de Assinatura: 11/03/2017.

(SICON - 25/04/2017) 343026-40401-2017NE800015

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A

EXTRATO DE APOSTILA

Termo de Apostila ao Contrato n° 057/2017/2400-TB
Data de Assinatura: 20/04/2017
Apostilada: Empresa TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES
S.S CNPJ: 20.840.718/0001-01
Onde se lê: "Processo nº 514/2016-TB";
Leia-se: "Processo nº 534/2016-TB"
Fundamentação Legal: art. 65, da Lei nº 8666/93
Signatário p/ Telebras: José Renato Guimarães (gerente de compras e
contratos)

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

EDITAIS DE INTIMAÇÃO

O Superintendente de Fiscalização da Agência Nacional do
Cinema - ANCINE, no uso de suas atribuições e para os fins pre-
vistos no art. 86 da IN 109, de 19 de dezembro de 2012, intima a
empresa MOVIE TRACK CINEMA E TELEVISÃO LTDA, CNPJ nº
01.643.609/0001-41, que se encontra em local incerto e não sabido,
para ciência da decisão proferida nos autos do Processo Adminis-
trativo Sancionador nº 01416.014834/2016-59, que concluiu pela anu-
lação do auto de infração nº 24-E/2016 e de todos os atos dele
decorrentes, bem como pelo arquivamento do referido processo.

Informamos que os autos do processo em epígrafe encon-
tram-se disponíveis para consulta na Superintendência de Fiscalização
da ANCINE. Telefone para contato: (21) 3037-6160.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2017.

O Superintendente de Fiscalização da Agência Nacional do
Cinema - ANCINE, no uso de suas atribuições e para os fins pre-
vistos no art. 86 da IN 109, de 19 de dezembro de 2012, INTIMA a
empresa BFX TV COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nº
11.024.778/0001-57, que se encontra em local incerto e não sabido,
para ciência das DECISÕES proferidas nos autos dos Processos Ad-
ministrativos Sancionadores Nº 01416.010765/2016-12 e
01416.007747/2016-45, que concluiu pela ANULAÇÃO dos autos de
infração nº 173-E/2016/CEP e 174-E/2016/CEP, respectivamente, de
todos os atos dele decorrentes, bem como pelo ARQUIVAMENTO
dos referidos processos.

Informamos que os autos dos processos em epígrafe en-
contram-se disponíveis para consulta na Superintendência de Fis-
calização da ANCINE. Telefone para contato: (21) 3037-6160.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2017.
TULIO FARACO

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL

EXTRATO DE CONTRATO

CONCESSÃO DE BOLSA DE PESQUISA DO PROGRAMA DE
APOIO À PESQUISA
Espécie: Extrato do contrato. Nº do processo FBN nº
01430.001.013/2016-74. PARTES: FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NA-
CIONAL - CNPJ 40.176.679/0001-99, LUCAS VAN HOMBEECK -

Ministério da Cultura
.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15791/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.056248/2011-52.

Assunto: Indeferimento do Processo de Renovação de Outorga. Abertura de
prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo,
entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Porto Calvo, estado de Alagoas.

 

ANÁLISE

2.        Por meio da Nota Técnica nº 1857/2017/SEI-MCTIC ( 1642251), esta
Coordenação-Geral informou à Entidade sobre o não cumprimento de exigências
feitas no processo de renovação de outorga. A referida Nota Técnica foi publicada
no DOU de 26/04/2017, tendo em vista a impossibilidade de comunicação com a
requerente, já que todos os documentos encaminhados têm sido devolvidos pelos
Correios. O Edital de Notificação concedeu prazo de 30 dias para que a entidade
apresentasse defesa.

 

3.         Ocorre que, até a presente data, a radiodifusora não se manifestou,
restando comprovada sua falta de interesse processual.

 

CONCLUSÃO

4.              Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo indeferimento do pedido de renovação da outorga
da Entidade.

 

5.            Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e,
se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa, no
prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, será extinta a autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 13/07/2017, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2039086 e o código CRC A54B5896.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056248/2011-52 SEI nº 2039086
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 
DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO - SUBSTITUTO, no uso de suas
atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 15791/2017/SEI-MCTIC,
constante no processo n° 53000.056248/2011-52, de sorte a indeferir o pedido de
renovação da outorga da Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo,
autorizada por meio da Portaria n° 274, publicada no Diário Oficial da União em 23
de junho de 2000, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Porto Calvo / AL, em razão do não cumprimento de exigência no
processo de renovação da referida outorga.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 08/11/2017, às 19:45, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2039099 e o código CRC C14D6DE7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056248/2011-52 SEI nº 2039099
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31252/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo
Travessa São Sebastião s/nº - Centro
57900-000 / Porto Calvo – AL 
​CNPJ n° 02.531.601/0001-56

  

Assunto: Indeferimento do pedido de renovação / Processo nº
 53000.056248/2011-52. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1 .                Informamos que o processo de renovação de outorga para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária da Associação Comunitária Amigos de
Porto Calvo, sediada em  Porto Calvo / AL, foi indeferido, conforme Nota Técnica
nº 15791/2017/SEI-MCTIC, em anexo.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que a entidade, se desejar,
apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do Contraditório
e da Ampla Defesa.

 

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2039118 e o código CRC C2ADD778.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31252/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.056248/2011-52 - Nº SEI: 2039118
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P á g in a 1 d e 2

"

ASSOCIAÇÃO COMUNlTARIA AMIGOS DE PORTO CALVO

.~ RADlO CALADAR FM - 87.9 MHZ
3 "3 ~ ' ~ ,T r a v e s s a S ã o S e b a s t i ã o , s /n - 1 " a n d a r - C e n t r o . P o r to C a lv o (A L )

"'_M'_..... C N P ) :0 2 .5 3 1 .6 0 1 /0 0 0 1 - 5 6
87.8 Mh.>I

Ao

M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O LO G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S

S ec re ta r ia d e R ad io d ifu sã o

D epa rtam en to d e R ad io d ifu sã o E du ca tiv a , C om un itá r ia e d e F is ca liz a çã o

C oo rd e na ção -G e ra l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

B ra s ília - D F

A ssun to : In d e fe r im en to d o ped id o d e re n o va çã o / P ro ce sso na 53000 .0 5 6 248 /2 0 1 1 -5 2

S enho r(a ) C oo rd e nado r(a ),

R epo rtam o -n o s a o seu O fíc io n a 31252 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC e ao p ro ce sso em

ep ig ra fe , q u e tra tam do in d e fe r im en to d o ped id o d e re n o va çã o da L ice n ça da R ád io

C a la b a r F m , n o se n tid o d e ap re se n ta rm o s a e sse M in is té r io o s n o sso s e sc la re c im en to s e

a no ssa de fe sa quan to a o te o r d o s re fe r id o s d o cum en to s , a sa b e r:

a ) A p rin c íp io , in fo rm am os que não ha v íam os tom ado conhe c im en to d o E d ita l d e

N o tif ic a çã o de 25 /0 4 /2 0 1 7 , ve icu la d o no D iá r io O fic ia l d a U n iã o em 26 /0 4 /2 0 1 7 ;

b ) N un ca de ixam os de a te n d e r q u a lq u e r p ro v id ê n c ia o u e sc la re c im en to s q ue

te n h am s id o so lic ita d o s p o r e ssa S upe rio r A dm in is tra çã o ou pe la A N A T E L ;

c ) N ão hou ve m udan ça de ende re ço de s ta A sso c ia çã o ou da E m isso ra , p o is se

tiv e sse ha v id o te ríam os com un ica d o a e sse M in is té r io ;

d ) F icam os su rp re so s q uan to a o co n tid o n o item 2 da N o ta T é cn ica n a

15791 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC , q u e d iz q u e "to d o s o s d o cum en to s e n cam in h ado s a

e s ta A sso c ia çã o têm s id o d e vo lv id o s p e lo s C o rre io s " . D e s ta rte , fom os à

agên c ia d o s C o rre io s d e s ta c id a d e em bu sca do s de v id o s e sc la re c im en to s ,

q u a ndo no s in fo rm a ram que nenhum a co rre sp o ndên c ia q u e te n h a s id o

e nde re ça da a e s ta A sso c ia çã o e /o u à R ád io C a la b a r F m fo i d e vo lv id a ; in c lu s iv e

o ca rte iro d a á re a , S r. L u c ia n o S ou za , n o s in fo rm ou que jam a is is so p ode ria

a co n te ce r, p o is a lém de le sa be r o e nde re ço da R ád io co nhe ce to d o s o s

in te g ra n te s d a m esm a .
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",

D ian te do expos to ac im a , e em v is ta da s ituação , a té um pouco m is te rio sa ,

ped im os a com p reensão desse M in is té rio , no sen tido de suspende r o inde fe rim en to

ap licado e ao m esm o tem po nos concede r um p razo pa ra que possam os env ia r a

docum en tação pe rtinen te , po is es ta A ssoc ia ção C om un itá ria tem o in te resse de renova r a

L icença de Func ionam en to pa ra que con tinuem os rea lizando o Se rv iço de R ad iod ifu são

C om un itá ria nes ta c idade a tra vés da R ád io C a laba r Fm .

A ss im , fica rem os no agua rdo do pa rece r dessa C oo rdenação , nos o rien tando

com o devem os p rocede r.

P o rto C a lvo (A L ), 18 de dezem b ro de 2017 .

Io:v/J ~/A'AA) {]A .P-ú4 C~
JO S IAS QU IR INO DA S ILVA CUNHA

CPF : 725 .148 .684 -91

P res iden te
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SEUMCTIC - 2039086 - Nota Técnica

M IN IS T É R IO D A C ItN C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta ria d e R a d io d ifu s ã o

D e p a rta m e n to d e R a d io d ifu s ã o E d u c a tiv a , C o m u n itá ria e d e F is c a liz a ç ã o

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá ria

N O T A T É C N IC A N ° 1 5 7 9 1 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC

P ro c e s s o n O ;5 3 0 0 0 .0 5 6 2 4 8 /2 0 1 1 -5 2 .

A s s u n to : In d e fe rim e n to d o P ro c e s s o d e R e n o v a ç ã o d e O u to rg a . A b e rtu ra d e p ra z o re c u rs a l.

S U M Á R J o E X E C U T IV O

I. T ra ta -s e d a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá ria A m ig o s d e P o rto C a lv o , e n tid a d e a u to riz a d a p a ra e x e c u ta r

o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá ria n a lo c a lid a d e d e P o rto C a lv o , e s ta d o d e A la g o a s .

A N Á L IS E

2 . P o r m e io d a N o ta T é c n ic a n ° 1 8 5 7 1 2 0 1 7 /S E I-M C T IC (I 6 4 2 2 5 I), e s ta C o o rd e n a ç ã o -G e ra l in fo rm o u

à E n tid a d e s o b re o n ã o c u m p rim e n to d e e x ig ê n c ia s fe ita s n o p ro c e s s o d e re n o v a ç ã o d e o u to rg a . A re fe rid a

N o ta T é c n ic a fo i p u b lic a d a n o D O U d e 2 6 /0 4 /2 0 1 7 , te n d o e m v is ta a im p o s s ib ilid a d e d e c o m u n ic a ç ã o

c o m a re q u e re n te , já q u e to d o s o s d o c u m e n to s e n c a m in h a d o s tê m s id o d e v o lv id o s p e lo s C o rre io s . O E d ita l .

d e N o tific a ç ã o c o n c e d e u p ra z o d e 3 0 d ia s p a ra q u e a e n tid a d e a p re s e n ta s s e d e fe s a ., 7 7 /7 7
.• ' .....

3 . O c o rre q u e , a té a p re s e n te d a ta , a ra d io d ifu s o ra n ã o s e m a n ife s to u , re s ta n d o c o m p ro v a d a s u a fa lta
d e in te re s s e p ro c e s s u a l.

C O N C L U S Ã O

4 . C o m b a s e n e s s e s a rg u m e n to s , e s ta C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá ria s e

p o s ic io n a p e lo in d e fe rim e n to d o p e d id o d e re n o v a ç ã o d a o u to rg a d a E n tid a d e .

5 . S u g e re -s e , a in d a , q u e a R e q u e re n te s e ja n o tific a d a a c e rc a d a d e c is ã o e , s e d e s e ja r, a p re s e n te

re c u rs o a d m in is tra tiv o , e m a te n d im e n to a o s P rin c ip io s d o C o n tra d itó rio e d a A m p la D e fe s a e a o d u p lo

g ra u d e ju ris d iç ã o a d m in is tra tiv a , n o p ra z o d e 3 0 d ia s , c o n ta d o s a p a rtir d a d a ta d e re c e b im e n to d e s ta N o ta

T é c n ic a . T ra n s c o rrid o e s s e p ra z o sem q u e h a ja m a n ife s ta ç ã o , s e rá e x tin ta a a u to riz a ç ã o .

À c o n s id e ra ç ã o s u p e rio r.

D o c u m e n to a s s in a d o e le tro n ic a m e n te p o r N a ta lia F ro e m m in g , E c o n o m is ta , e m 1 3 /0 7 /2 0 1 7 , à s

1 5 :4 8 , c o n fo rm e a rt. 3 ° , m, " b " , d a s P o rta ria s M C n ° 8 9 /2 0 1 4 e M C T IC n O3 4 /2 0 1 6 .

-----_ ._ --

D o c u m e n to a s s in a d o e le tro n ic a m e n te p o r (n a ld a C e lln a M a d io , C o o rd e n a d o ra -G e ra l d e

R a d io d ifu s ã o C o m u n itá ria , e m 1 9 /0 7 /2 0 1 7 , à s 1 0 :0 0 , c o n fo rm e a rt. 3 ° , U I, " h " , d a s P o rta ria s M C n °
8 9 /2 0 1 4 e M C T IC n O3 4 /2 0 1 6 .

--_ ._ ------_ ._ ------------------------_ ._ --._ -_ .- ..---------

A a u te n tic id a d e d e s te d o c u m e n to p o d e s e r c o n fe rid a n o s ite h tto ://s c i.m c tjc ,g o y .h r/v e rific a .h trn l,
in fo rm a n d o o c ó d ig o v e rific a d o r 2 0 3 9 0 8 6 e o c ó d ig o C R C A 5 4 B 5 8 9 6 .

h t t p s : / l s e i . m c t i c . g o v . b r / s e i / c o n t r o l a d o r . p h p ? a c a o = d o c u m e n t o i r n D r i m i r w e b & a c a o o r i a e m = a r v o r e V iR IJ R li7 R r~ irl ( f l ' \ l " ; l l m p n t n = ' 4 n ? l I ; 1 ?.l;~fNl, ••i . . . . . . 1 f"J
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8712/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.056248/2011-52.

Assunto: ANÁLISE RECURSAL. CONHECIMENTO E PROVIMENTO

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo se trata da renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
AMIGOS DE PORTO CALVO , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto Calvo, estado do Alagoas, por
meio da Portaria nº 274, publicada no Diário oficial da União (DOU) de 23/06/2000,
e Decreto Legislativo nº 510, publicado no DOU de 12/12/2001.

 

ANÁLISE

2.  Por meio da Nota Técnica nº 15791//2017/SEI-MCTIC ( 2039086), esta
Coordenação-Geral indeferiu o pedido de renovação da outorga em razão do(s)
seguintes(s) fato(s) e fundamento(s):

 

2.        Por meio da Nota Técnica nº 1857/2017/SEI-MCTIC (1642251),
esta Coordenação-Geral informou à Entidade sobre o não
cumprimento de exigências feitas no processo de renovação de
outorga. A referida Nota Técnica foi publicada no DOU de
26/04/2017, tendo em vista a impossibilidade de comunicação com a
requerente, já que todos os documentos encaminhados têm sido
devolvidos pelos Correios. O Edital de Notificação concedeu prazo
de 30 dias para que a entidade apresentasse defesa.

 

3.         Ocorre que, até a presente data, a radiodifusora não se
manifestou, restando comprovada sua falta de interesse processual.

 

3.  Em razão disso, e em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa
concedeu-se prazo de 30 dias para que a Radiodifusora apresentasse recurso
administrativo.

 

4.   A Nota Técnica foi encaminhada, por meio do Ofício nº 31252/2017/SEI-MCTIC,
recebido em 07/12/2017, conforme Aviso de Recebimento (AR), (2502870).

 

5.   Em resposta, a Associação interpôs tempestivamente recurso
administrativo, conforme documento (2531338):
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Data de recebimento do Ofício
(AR Postal)

Data do envio / entrega da
documentação

Tempestividade

07/12/2017 21/12/2017 ( X ) Sim (  )
Não

 

6.    No recurso, alegou- o seguinte:

1. A princípio, informamos que não havíamos tomado conhecimento do Edital
de Notificação de 25/04/2017, veiculado no Diário Oficial da União em
26/04/2017;

2. Nunca deixamos de atender qualquer providência ou esclarecimentos que
tenham sido solicitados por essa Superior Administração ou pela ANATEL;

3. Não houve mudança de endereço desta Associação ou da Emissora, pois se
tivesse havido teríamos comunicado a esse Ministério;

4. Ficamos surpresos quanto ao contido no item 2 da Nota Técnica na
15791/2017/SEI-MCTIC, que diz que "todos os documentos encaminhados a
esta Associação têm sido devolvidos pelos Correios". Destarte, fomos à
agência dos Correios desta cidade em busca dos devidos esclarecimentos,
quando nos informaram que nenhuma correspondência que tenha sido
endereçada a esta Associação e/ou à Rádio Calabar Fm foi devolvida; inclusive
o carteiro da área, Sr. Luciano Souza, nos informou que jamais isso poderia
acontecer, pois além dele saber o endereço da Rádio conhece todos os
integrantes da mesma.

5. Requer que seja concedido prazo para a regularização dos documentos.

 

7.    Os argumentos apresentados merecem as seguintes considerações:

7.1 Consta do processo que a Nota Técnica nº  15343/2016/SEI-MCTIC
(1204202), encaminhada através do ofício nº 23132/2016/SEI-MCTIC, foi
devolvida pelos Correios, após 3 (três) tentativas de entrega, conforme consta
do envelope (1237924), e rastreamento de correspondência (1245117).

 

7.2  Tal devolução ensejou a publicação da notificação no Diário Oficial de
União em  21/11/2016 (1510212. Decorrido o prazo para manifestação, foi
expedida a Nota Técnica nº 1857/2017/SEI-MCTIC ( 1642251) para que a
Entidade se manifestasse sobre o não envio dos documentos necessários.

 

7.3  Ocorre que, em virtude da devolução da Nota Técnica anterior, esta
última notificação somente foi publicada no Diário Oficial da União, em
26/04/2017 (1834243), sem que se tivesse sido tentada a notificação via
postal.

 

7.4  Assim, tendo em vista que houve falha na notificação, quanto à última
oportunidade para apresentação dos documentos, acolhem-se as razões
apresentadas, para que seja feita a derradeira notificação para regularização
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dos documentos, sob pena de indeferimento do pedido de renovação da
outorga.

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária, pelas razões enumeradas nesta Nota Técnica, se posiciona pelo
conhecimento e pelo provimento do recurso administrativo interposto, de forma
que se retome a análise processual a  fim de verificar a viabilidade do deferimento
da renovação da outorga.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 19/04/2018, às 13:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/04/2018, às
17:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2900950 e o código CRC C9CC87E7.

Minutas e Anexos

Rastreamento de objetos 1245117

Referência: Processo nº 53000.056248/2011-52 SEI nº 2900950
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições,
resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 8712/2018/SEI-MCTIC, constante no
processo n° 53000.056248/2011-52, de sorte a dar provimento ao recurso
interposto pela Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo, autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto Calvo/AL,
por meio da Portaria n° 274, publicada no Diário Oficial da União em 23 de junho
de 2000, reconsiderando a decisão de não renovação da outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 24/04/2018, às 04:38, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2900971 e o código CRC 6611A1A7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056248/2011-52 SEI nº 2900971
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15516/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo  (CNPJ n° 02.531.601/0001-56)
Travessa São Sebastião s/nº - 1º andar - Centro
57900-000 - PORTO CALVO – AL ​

  

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.056248/2011-52.

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                    Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8712/2018/SEI-MCTIC
que julgou provido o recurso administrativo interposto por essa Entidade.

 

2.                    Por fim, qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por
meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/04/2018, às
17:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2900982 e o código CRC 41EA3EF2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 15516/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.056248/2011-52 - Nº SEI: 2900982
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08/11/2018 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.531.601/0001-56

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/02/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PORTO CALVO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
PC APOLINARIO DE GUSMAO 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
57.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PORTO CALVO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(082) 2921-100 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/11/2018 às 11:17:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PORTO CALVO

CNPJ: 02.531.601/0001-56

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 11:21:38 do dia 08/11/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 08/12/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão obtida via Internet - ANATEL (3542862)         SEI 53000.056248/2011-52 / pg. 9



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PORTO CALVO (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 02.531.601/0001-56

Certidão nº: 161851574/2018

Expedição: 08/11/2018, às 14:05:18

Validade: 06/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PORTO CALVO (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.531.601/0001-56, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão obtida via Internet - Débitos Trabalhistas (3542888)         SEI 53000.056248/2011-52 / pg. 10



Roteiro de Análise - 09/11/18 - Tereza Okubaru 
Serviço: RadCom | Solicitação: Renovação | Norma: Portaria 4334/2015 (versão atualizada pela Portaria 1909/2018)

53000.056248/2011-52 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO (CNPJ: 02.531.601/0001-56) 
PORTO CALVO/AL

1) Requerimento: Pgs. 5 e 15 SEI (0024357)
Data apresentação: 25/01/2012

Endereço de correspondência:

Travessa São Sebastião s/nº - Centro  
57900-000 / Porto Calvo - AL
 

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53610.000429/1998 
Portaria Autorização: nº 274, publicada no DOU de 23/06/2000 
Decreto Legislativo: nº 510, publicado no DOU de 12/12/2001

2) Ata de Eleição da Diretoria: Pg. 34 SEI (0024357)

Tempo do mandato: 3 anos - Período: 11/02/2012 a 11/02/2015 
 Pendência: # Ata vencida # 

Localização do registro: Pg. 37

# Diretoria não cadastrada #  

3) Estatuto Social: Pgs. 22 a 31 SEI (0024357) 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: Pg. 32

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro
associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): 

 Pendência: # Requisito não atendido #

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): 
 Pendência: # Requisito não atendido #

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES): Art. 23º

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 10º

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 19º

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: Art. 10º a 17º

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos mesmos dirigentes
mesmo que em cargos diversos: Art. 10º - 3 anos, podendo ser reeleitos

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os fins e a sede da associação; II - os requisitos para a admissão, demissão e
exclusão dos associados; III - os direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos
deliberativos; VI - as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas.
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): I - OK: art. 1º a 3º; - II - admissão: OK: art. 20º a 22º, demissão/exclusão: NÃO; - III - direitos: OK: art. 23º, deveres: NÃO; - IV - OK: art. 24º e 26º; - V -
OK: art. 5º a 9º; - VI - OK: art. 9º; - VII - OK: art. 10º a 17º; aprovação contas: OK: art. 7º.

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos
previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): 

 Pendência: # Requisito não atendido #

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as deliberações relativas a
esses assuntos e os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES): I - OK: art. 7º; - II - OK: art. 9º; - III - OK: Destituir - metade mais um dos associados: art. 7º; alteração estatuto - dois terços e mais um dos associados: art. 9º;
critérios eleição: OK: art. 10º; convocação- NÃO: art. 8º: um terço e mais um dos associados.

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a alteração não deve
contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES): 

 Pendência: # Requisito não atendido #

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES, respectivamente): Art. 30º 
 Pendência: # O art. 30º não prevê destinação do patrimônio #

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios dispostos,
respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998: OK

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Pgs. 42 a 46 SEI (0024357) 
 Pendência: # Conselheiros são associados da Entidade, conforme relação associados às pgs. 47 a 49 #

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pg. 18 SEI (0024357)

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: SEI (3542814)

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): SEI (3542862)

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: 
 Pendência: # Requisito não atendido #






















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12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: SEI (3542888)

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

14) Conclusão da Análise: 

Exigências:

1. Novo Requerimento  
2. Adequação estatuto à Portaria: ingresso gratuito, direito de voz e voto e uma única recondução da diretoria.  
3. Adequação estatuto ao Código Civil: requisitos para demissão e exclusão, deveres dos associados, cláusula de exclusão por justa causa, 1/5 para convocação AG e destinação
patrimônio na extinção.  
4. Ata eleição 
5. Maioridade/nacionalidade dirigentes  
6..CPF dirigentes  
7. Último relatório Conselho Comunitário  
8. Certidão: FGTS  
9. Certidão: Tributos Federais e Dívida Ativa União


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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 24908/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.056248/2011-52.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto Calvo/AL.

 

ANÁLISE

2.                         Primeiramente, informa-se que, apesar de a legislação que rege
o Serviço de RadCom limitar o número de exigências ao máximo de três, esta será
considerada complementação à anteriormente encaminhada, uma vez que a
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015, previu novos documentos instrutórios para a renovação da outorga.

2. 1                   Após análise do Processo, e considerando-se o art. 6º, inciso
III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

a. Não está previsto o ingresso
gratuito, como associado, de
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Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado à
Portaria nº 4334, de 2015.

gratuito, como associado, de
toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, em desacordo com o
art. 40, inciso II da Portaria.

b. Não estão expressamente
previstos os direitos de voz e de
voto dos associados nas
instâncias deliberativas, em
desacordo com o art. 40, inciso
III da Portaria.

c. Não está expressamente
previsto que a diretoria será
reconduzida por  uma única
vez, conforme art. 40, inciso V,
"b" da Portaria.

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao que
determina a Portaria.

Observação: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se registram os
atos constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Estatuto social adequado ao
Código Civil.

Art. 54: Não está(ão)
previsto(s):

- os requisitos para a demissão
e exclusão dos associados;
- os deveres dos associados.
 

Art. 57: Não consta cláusula
prevendo que a exclusão do
associado só é admissível
havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento
que assegure direito de defesa e
de recurso, nos termos previstos
no estatuto.

Art 60: Não está prevista a
garantia de convocação dos
órgãos deliberativos por,  pelo
menos, 1/5 (um quinto) dos
associados. O art. 8º prevê um
terço mais um dos
associados.

Art. 61: O art. 30º do estatuto
não prevê a destinação do
patrimônio da entidade quando
da sua extinção.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada está vencida
d e s d e 11/02/2015.  Assim,
para prosseguimento do
Processo, é necessário que a
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

Processo, é necessário que a
Radiodifusora encaminhe a Ata
correspondente à diretoria em
exercício, devidamente
registrada.

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do Conselho
Comunitário.

 

Com base no art. 116 da
Portaria, a Entidade deverá
apresentar um novo relatório do
Conselho Comunitário, que
deverá conter a grade de
programação da emissora
e a descrição e avaliação dos
programas veiculados. O
relatório deverá conter ainda os
nomes e as assinaturas dos
cinco membros representantes,
além das denominações e
respectivos comprovantes de
inscrição CNPJ de cada uma das
entidades por eles
representadas.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
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entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

Observação 3: o
relatório deverá contar com a
assinatura de todos
os conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), e
estar acompanhado da grade de
programação da emissora, bem
como das cópias dos
comprovantes de inscrição no
CNPJ de cada uma das
entidades que compõem o
Conselho.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade da
Entidade relativa ao Fundo
de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal, verificou-se
a impossibilidade de emissão
de comprovação de
regularidade perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS). Por essa razão, solicita-
se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta negativa
de débitos da entidade

relativa aos tributos federais
e à dívida ativa da União,

expedida pela Receita
Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita
Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

3.                   Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
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serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

4.          Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

5.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

6.                 O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo
40 da Portaria nº 4334/2015, alterado pela Portaria nº 1909/2018:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:
I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;
II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela
diretoria ou à indicação por outro associado;
III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;
IV – garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de
direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:
a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;
b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será
vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.
Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I do
caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a finalidade
de prestar o Serviço de Radiodifusão.

7.                 Do Conselho Comunitário:

Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de zelar
pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço  de  Radiodifusão Comunitária
estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por no
mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.
§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras,
entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria executora
do serviço e a Administração Pública direta e indireta.
§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho
Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão participar da
produção ou do financiamento de programas, ressalvados os informes pontuais à
comunidade.
§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir
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Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir
um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho.

Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:
I – fiscalizar a programação da emissora;
II – solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos
concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre
outros;
III – fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;
IV – realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;
V – receber reclamações, denúncias e elogios; e
VI – submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade
autorizada relatório circunstanciado acerca da programação.

Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,   Inovações e
Comunicações, a entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação dos
programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e
devem estar indicadas as entidades representadas por cada um deles.

8.                 Do Código Civil:

Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá:

I - a denominação, os fins e a sede da associação;

II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados;

III - os direitos e deveres dos associados;

IV - as fontes de recursos para sua manutenção;

V – o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;           (Redação
dada pela Lei nº 11.127, de 2005)

VI - as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução.

VII – a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas
contas.           (Incluído pela Lei nº 11.127, de 2005)

Art. 55. Os associados devem ter iguais direitos, mas o estatuto poderá instituir categorias
com vantagens especiais.

Art. 56. A qualidade de associado é intransmissível, se o estatuto não dispuser o contrário.

Parágrafo único. Se o associado for titular de quota ou fração ideal do patrimônio da
associação, a transferência daquela não importará, de per si, na atribuição da qualidade de
associado ao adquirente ou ao herdeiro, salvo disposição diversa do estatuto.

Art. 57. A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos
termos previstos no estatuto.        (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005)

Art. 58. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha
sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na lei ou no
estatuto.

Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral:          (Redação dada pela Lei nº
11.127, de 2005)

I – destituir os administradores;         (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005)

II – alterar o estatuto.        (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005)

Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo é
exigido deliberação da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum
será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos
administradores.         (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005)

Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto,
garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la.         (Redação
dada pela Lei nº 11.127, de 2005)

Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, depois
de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas no parágrafo
único do art. 56, será destinado à entidade de fins não econômicos designada no
estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos associados, à instituição
municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes.

§ 1o Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, por deliberação dos associados, podem
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§ 1  Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, por deliberação dos associados, podem
estes, antes da destinação do remanescente referida neste artigo, receber em restituição,
atualizado o respectivo valor, as contribuições que tiverem prestado ao patrimônio da
associação.

§ 2o Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no Território, em que a
associação tiver sede, instituição nas condições indicadas neste artigo, o que remanescer
do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado, do Distrito Federal ou da União.

 

 

CONCLUSÃO

9.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

10.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

11.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

12.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

                 À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 09/11/2018, às 14:31, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
14/11/2018, às 13:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3543338 e o código CRC 9839E080.

Minutas e Anexos

Anexo I - SEI (3543322) - Anexo 5 da Portaria 1909/2018

Referência: Processo nº 53000.056248/2011-52 SEI nº 3543338
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 45037/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo (CNPJ nº
02.531.601/0001-56)
Travessa São Sebastião s/nº - Centro 
57900-000 / Porto Calvo - AL

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.056248/2011-52.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24908/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
 

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
 

4. Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.
 

5. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 

6. Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
14/11/2018, às 13:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3545689 e o código CRC 0CC6C405.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45037/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.056248/2011-52 - Nº SEI: 3545689

Ofício 45037 (3545689)         SEI 53000.056248/2011-52 / pg. 25



•

'"T_J

ASSOCIAÇÃO COMVNlTARIA AMIGOS DE PORTO CALVO_* RADIO CALABAR FM - 87.9 MHZ
I "3 ': . ",Travessa São Sebastião , s/n - ). andar - Centro - Porto Calvo (AL)

,,"_ .4"-,,",_ CNP):02.531,601/0001-56
87.9 Mh ••

Porto Calvo (AL), 28 de dezem bro de 2018,

M INISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COM UNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação Geral de Radiodifusão Com unitária - CGRC
Brasilia - Distrito Federal

Sr(a), Coordenador(a),

Ret. Oficio n° 45037/2018/SEI-M CTIC - Proc. n° 53000,056248/2011-52. n° SEI: 3545689.

Reportam o-nos ao seu OFíCIO n° 45037/2018/SEI-M CTIC, de 14/11/2018, para
inform ar que enviam os nesta quinta-feira, 27/12/2018, toda a docum entação solicitada para a
renovação da outorga para funcionam ento da Rádio Calabar Fm, com exceção das Certidões
referidas pelo Art, 130,36°, incisos V e VI, da Portaria 4334/2015, pendência apontada no
parágrafo 2,1 da NOTA TÉCNICA N° 24908/2018/SEI-M CTIC, tendo em vista o seguinte:

1, Fom os surpreendidos quanto a im possibilidade de obterm os a Certidão de
regularidade do FGTS e da relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, pois o
escritório de contabilidade que nos prestava assistência deixou de realizar a seu tem po
algum a inform ação/declaração obrigatória junto á Delegacia da Receita Federal, o que tornou
a situação cadastral com o INAPTA, Diante dessa irresponsabilidade, tivem os que trocar de
contador, para nos dar a devida assistência, e correr no sentido de regularizar a pendência;

2, Por m ais que tenham os nos esforçado para que a regularização da situação
ocorresse dentro do prazo concedido por esse M inistério, ainda não conseguim os, pois, os
atendim entos da Delegacia da Receita Federal são feitos por agendam entos para os dias
disponiveis e os docum entos quando apresentados levam 5 dias úteis (um a sem ana), ou
m ais, para serem processados/sensibilizados, além dos feriados deste m ês, Tivem os que
agendar e apresentar docum entos duas vezes, nos dias 13 e 21/12/2018, conform e
com provantes anexos, no entanto o sistem a ainda não foi liberado, o nosso contador continua
aguardando para que possa ter acesso ao m esm o e finalm ente regularize o problem a,

Quando do últim o protocolo na Delegacia da Receita Federal, em 21 de dezem bro, a
funcionária que nos atendeu inform ou que o tem po do processam ento/atualização e a devida
liberação para term os acesso ao sistem a ocorreria dentro de 48 horas, no entanto até este
m om ento não ocorreu, Acreditam os que devido a época de final de ano os trabalhos naquela
instituição federal estejam superlotados ou com o contingente de funcionários reduzido,

Diante do exposto, fizem os o envio dos dem ais docum entos solicitados por esse
M inistério e ao m esm o tem po reportam o-nos ao parágrafo 3 do seu Ofício para solicitar que,
por obséquio, nos conceda um prazo para que possam os sanar a pendência, pois tão
logo a Receita Federal libere o acesso ao sistem a, farem os as devidas regularizações,

Certos de que contarem os com a com preensão dessa superior adm inistração,
aguardam os a pronta concessão do nosso requerim ento,

Saudações e m uitas felicidades em todo o ano que em breve se inicia,

Anexos; 02
V1.{t.~

Arnald Alves da Silva
residente

Ç:o;(<-,-
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BRASil

(HTIP://BRASIl.GOV.BR)

Serviços Barra GovBr

Cód igo de C on tro le : F 1A 4E .99D 5D .54D 07 .9C 969

SOUCITAÇÃO DE PROCURAÇÃO PARA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

O u to rgan te : A em p resa ASSOC IACAOCOMUN ITAR IAAM IGOS DE PORTOCALVO , CNP JnO 02 .531 .601 /0001 -

56 , s ito à TRAVESSASÃO SEBAST IÃO - SN - C ENTRO , PORTO CALVO /A L , nes te a to rep resen tada po r

ARNALDOALVES DA S ILVA , C PF nO 163 .194 .354 -53 , D ocum en to de Iden tifica ção nO 371069 SEDS e suas

filia is , cons titu em com o seu (sua ) bas tan te P rocu rado ria ) (O u to rgado ) ED IE LSON M ENDONCADA S ILVA ,

BRAS ILE IRO , po rtado r(a ) do CPF nO 019 .717 .924 -03 , D ocum en to de Iden tifica ção nO 1463813 SSP ,

re s iden te e dom ic ilia do (a ) à RUA DO ROSAR IO - NO 415 - C ENTRO , PORTO CALVO /A L , te le fone

8232921839 , com pode res pa ra rep resen ta r o ou to rgan te , no pe ríodo de 20 /12 /2018 a 19 /12 /2023 , na

u tiliza ção , po r m e io de ce rtificado d ig ita l, dos se rv iços e le trôn icos aba ixo d isc rim inados , d ispon ib ilizados pe la

S ec re ta ria da R ece ita Fede ra l do B ras il.

F ico c ien te que o e fe tivo acesso aos se rv iços d isc rim inados som en te se rá poss íve l após ap rovação des ta pe la

U n idade da R ece ita Fede ra l do B ras il.

• T odos os se rv iços ex is ten te s e os que v ie rem a se r d ispon ib ilizados no s is tem a de P rocu rações

E le trôn icas do e -C AC (des tinados ao tipo do O u to rgan te - P F ou P J), pa ra todos os fin s , in c lu s ive

con fissão de déb ito s , du ran te o pe ríodo de va lidade da p rocu ração .

CÓD IGO DE CONTRO LE : F1A 4E .99D 5D .54D 07 .9C 969

~ .f
i0-1_

~ f
CD

.-21"90.;.< jv (p.-c , em 20 /12 /2018 16 : 10 :02

~. .. Q ~: J J,- _
(A SS r'a tu ra do R espo . sáve l Lega l pe la Em p resa

O u to rgan te )
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REPÚB L IC A FED ERA T IVA DO BRAS IL

C ADA STRO NAC IO NA L DA PESSO A JUR ID lC A - C N P J

DO CUM EN TO BÁS IC O D E EN TRADA DO CNP J

A aná lise e o de fe rim en to deste docum en to se rão e fe tuados pe lo segu in te 6 rgão :

• R ece ita Federa l do B ras il ou Cartó rio de Reg is tro de Pessoas Ju rld lcas , se

esse fo r co n ven iad o do C N P J

PRO TO CO LO RED ES IM

ALN1859657569

01 .IDENT IF ICA Ao
NO M E EM PRESAR IAL (firm a ou denom inação)

ASSO C IACAO CO M UN rTAR IA AM IG O S DE PO RTO CALVO
N ' DE INSCR IÇÃO NO CNPJ

02 .531 .601 /0001-56

02 . M O T IVO DO PREENCH IM ENTO

RELA çA o DO S EVEN TO S SOLICITADOS f DA TA DO EVEN TO

202 A lte racao da pessoa fís ica responsave l pe ran te o CNPJ

214 A fte raeao de te le fone (DDD /te le fone )

218 A lte racao de co rre io e le tron leo

221 A lte raeao do titu lo do estabe lec im en to (nom e de fan tas ia )

232 A lte raeao do con tab ilis ta ou da em presa de con tab ilidade

Q uadro de Sóc ios e Adm in is trado res . Q SA

N úm e ro d a C on tro le : Al88060303 - 02531601000156 .-r -

03 . DO CUM ENTO S APRESENTADO S

I • FCPJ .QSA

04 . IDENT IF ICA Ao DO PREPO STO

NOM E DO PR EPO STO C PF DO PR EPO STO

CPF

163 .194 .354 -53

.
07 . R IBO DE ENTREG A

CAR IM BO COM DA TA E A SS IN A TURA 00 FU NC IO NAR IO DA UN ID AD E
CADASTRADO RA

• R e$poo sàve l

05 . IDENT IF ICA Ao DO REPRESENTANTE DA PESSO A JU
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M IN IS TÉR IO D A C IÊ N C IA , T E CO NO LO G IA , IN O VAÇÕ ES E COM UN IC AÇÕ E ~

S ec re ta r ia d e R ad io d ifu sã o

C oo rd e n a çã o G e ra l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia - C G R C

E sp la n a da do s M in is té r io s , B lo co R , S a la 3 0 7 , A ne xo O es te

7 0 .0 4 4 .9 0 0 - B ra s ília - D F

A ss in a tu ra

JT 88088594 5 BR

1111111111111111111111111111111111111111111
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R e m e te n te :

A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia A m ig o s d e P o r to C a lv o

R á d io C a la b a r F M

T ra v e s s ã o S ã o S e b a s t iã o , s n _ 1 ° A n d a r - C e n tro

5 7 .9 0 0 -0 0 0 P o r to C a lv o - A L

, I

I

I

I r - - - - - - - . . . - . . . . . . - - - - - ,
I

I

)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 757/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo (CNPJ nº 
02.531.601/0001-56)
Travessa São Sebastião s/nº - Centro 
CEP 57900-000 / Porto Calvo - AL

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53000.056248/2011-52.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 24908/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
3543338), informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de
2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

4.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

                                 Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2019, às 11:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3755148 e o código CRC 5A8B958C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 757/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.056248/2011-52 - Nº SEI: 3755148
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A N E XO 5

M O D E lO D E R EQ U E R IM E N TO D E R E N O VA Ç Ã O D E O U TO R G A - R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA

QUAlI o DA ENTIDADE

ASSOC IACÃo COMUAlIT,,{.e..IA
,

£ .AD ;O C A L H B A R . : fM

R a zã o S o c ia l:

N om e F an ta s ia :

Endereçode Sede: T ItAVE .5 'sA SM SE i3 flST IA -O :;iN

Município: ? O f2-.T O C A L V . o

Nome do representante legal: 1 1 R.N A- L D .o f} L If'ê S .DA : 5 I L V A-

Endereçoeletrônico (e -m a i/):
G M . .A J L Co,v \

I ? - A tJ i ) f I l ( . - C€ ;.t

eEP: 5~.400-

T ~ A - l , r í E . s . ) p , S iiK JSé l3A .sT './-K J S A l

C i l Li/O UF: t i LM un ic íp io :

E n d e re ç o d e C o rre s p o n d ên c ia :

LOCAUZA DE INSl: D O SIST'EMA lllRADIANTE

C o o rd e n a d a s d o S is tem a Ir ra d ia n te

(PadrãoGPS-WGS84):

Endereço:

M un ic íp io :

-["/LA V '. : : : ) . 5 A ~ ~ $E .J3 fl< :::n ft:o sJJ

?OR-TO CA LÚO
Latitude:

longitude:

Excelentíssimo Senhor M inistro de Estado da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Município e UF descritos, vem , através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encam inhamos a documentação necessária para a renovação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11- a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a adm inistração pública federal, d ireta ou indireta;

111- a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constitu ição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à adm inistração, ao dom ínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

comprom íssos ou relações financeiras, relig iosas, fam iliares, polítíco-partidárias ou comerciais.

V I - a responsabilidade editoria l e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasile iros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
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V III - todos os d irigen tes da en tidade se com prom etem ao fie l cum prim en to das norm as ap licáve is ao Serv iço de

Rad iod ifusão Com un itá ria , em espec ia l a Le i n2 9 .612 , de 1998 , o Decre to n2 2 .61S , de 1998 , e a leg is lação que

d ispõe sobre o serv iço , no âm b ito do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Com un icações;

iX - todos os d irigen tes da en tidade res idem den tro da área pre tend ida para prestação do serv iço , que

corresponde à área lim itada por um ra io igua lou in fe rio r a qua tro m il m e tros a partir da an tena transm issora ;

X - todos os d irigen tes da en tidade têm bons an teceden tes, não tendo s ido condenados, em dec isão trans itada

em ju lgado ou pro fe rida por ó rgão jud ic ia l co leg iado , , po r qua lquer in fração de na tu reza pena l ou em qua lquer

dos ilícitos referidos no art.lº, caput, inciso I, alíneas "bll
, "c", Ild", fie","f", U ~J , "h", I'i", 'T', "kll

, 1/1", "m", IIn", "o",

"p " e "q " da Le i Com p lem enta r n2 64 , de 18 de m a io de 1990 ; e

X I - a em issora encon tra -se com suas ins ta lações e equ ipam entos em con fo rm idade com a ú ltim a au to rização do

M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Com un icações, de acordo com os parâm etros técn icos prev is tos na

regu lam entação v igen te , constan tes da respectiva licença de func ionam ento .

C ien tes de que a fa ls idade das in fo rm ações aqu i p restadas pode con figu ra r in fração pena l e adm in is tra tiva ,

su je itando os responsáve is à ap licação das sanções cab íve is , é que os d irigen tes, aba ixo -ass inados, firm am este

Requerim en to de Renovação de Outo rga .

oO -coo

~G 2 .-J "I-
i 63 .J C f 4 .354 -5

O ])Q SAN To

T il. E le ito r:

CPF:
:SSP/AL

LV e ." .o", S IL .lI.q

T it. E le ito r:

Ç j R !'JA L!>O

PR.€-S /J )€N Té

Ó rgão

Em issor:
.3 -:)j. 060

f lN O €L -

Ll R-{;' I R..o
Ó rgão

2> .81 .; 1 .1J ,/4 -1 Em issor:

Endereço :

M un ic íp io :

A ss ina tu ra :

Nom e do d irigen te :

Cargo :

RG:

Endereço :

M un ic íp io :

A ss ina tu ra :

Nom e do d irigen te :

Cargo :

RG:

Nome do d irigen te :

Cargo :

RG :

Endereço :

M un ic íp io :

A ss ina tu ra :

Nom e do d irigen te :

Cargo :

RG:

L1J éN. I S-G" S A /" TO .

j ~ ..:s e-CR.G T 1'11-2-1A

35 :1C lJ1=1 -2 . Ó rgão
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Tit. Eleitor:

CPF:

MAL-A MAIUtJl+O

Tit. Eleitor:

Órgão

Emissor:

sCILL,4

J.-~ S.€c-12-(;T/j/IJ-/ 4

Órgão
8.bOl.4C1:lt Emissor:

V f::5~

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:
Endereço:

Município: I UF: I CEP: I
Assinatura:

ATENCÃO:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria n2 4.334, de
2015.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão.

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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V Á liD A E M T O D O O T E R R IT Ó R IO N A C IO N A L ~ .- (

c : , .
371069 20/03/2015

AR.ALDO ALVES DA SILVA

. '

FRA.CISCO JOSÉ ALVES

IZAURA RARIA DA CO.CEIÇio
. , D E

PORTO CALVO . AL

P 3 0 0

02/12/1959

_ lO , n
c
: ! 2 0 ;S l .Y A

.1 ~ C r tP .

L E I N " 7 . 1 1 6 D E 2 9 J 0 8 J 8 3 > : •• ' ' I • • •

•
CERTO CAS 189 FLS 189 LIV 8AUIl
PORTO CALVO . AL

163.194.354.53

1 V IA

- - - -

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A 0 0 B R A S I L

. E S T A D Q D E A L A G O A S

O H ! , t " J i t • • • D f ' h 1 t ~ J ) . • • f . B ~ O .O U

• • P 'l ç O f 'IC '" , J > A l

lN $ lT lT IH O O f I ~ n " lC :A O O R O "E D R O D O I S A N T O '

~

f
' "~.. .
• •~ .
~
o

- . • <
C A R T E I R A D E ID E N T ID A D E

- - - -
. ,

ins . T a b e l ió o

",sma, l in s JúnlOf . ~_

S f lO DE AIITEN:I[JDADf
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓR IO NACIONAL

G f~ tilt:l 3841414-7
(llJ>TA (J( 15/02/2017
i:) .FL -U ll.;A n

""'"OEL AITOIIO 005 SAlTOS AMARAL
"

., ' ,M;JD

'"TO"IO OE FRAIÇ' AMARAL

COSIA 005 SAlTOS

••.. , AO O A r" C f "IA liC ,
PORTO CALVO . AL 24/10/1994

CERTO IASC 188 FLS 188 LIV AIT-l
PORTO CALVO-AL

~~IIL~~

?

118.602.894.79

2 VIA P 29

-~ lE I N " 7 .116 D E 29108183 - ~~).' -_ .._ -

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

ESTADO DE ALAGOAS
S f{ ; F t'"R I" D E 1!1 I1A I)O C I ti A U "A ""Ç A PU B L IC A

PE "A IC IA )F IC I~ P i)/A

IW 511'ruTO DE IO I!NHFICAÇ"" ~ •. "'''.'0 peSA0 ooa 'A lH O S

it

{
••-,••-õ

•,

"

* '" -

A S$ .IH ";Y 1m :A D O T fflJ t...A ~

, - CARTEIRA DE IDENTIDADE--- -. ,~
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"

~ 1 d " " A O

« F R A N C I S C O D A C O S T A M O U I lA »
< < C A A M E U T A F I ' l A N C I S C A D A S I L V A > >

O A I'~ D E N A S C IM E N T O

18102/1916

" ' . o I . l , r R A { ! O A O t

M A C : ! I O - ~

V A t.,fO A , E M T O D O O T E R R IT O R IO N A C [O N A L

9 . 1 9 2 . 0 7 7 ~ ~ & h o20/08/2013
• ~ t. 'M t

« .N~ c ; A ! l L O S D A S I L V A C O S T A »

I

i
l.

R E P Ú B L ! C A F E D E R A T I V A D O B R A S i l

J ; .• • • .T \IJU U L P E R :\ \. \ tB tC o l"} 7 R 5 4 '
. ,u ft . r " lU , IH , I '~ f. ', ." ,( . , 1 "1 U

:'Srrrt l O t lr i• . .•F . ~ 1 1 1 , / 1 \ ~ \ . b t \ \ U I " I I l lt t l

.~.

;/L~L~Li.//J . . f i t/ ""_C'"5 M ,
~ ' • ; . ~ ' s " T • . •f~ . ;. : . ,.Ai-

. '.

C A R T E ! R A D E I D E N T I D A D E

" - - , .

- M I N I S T E R lO OI< F 1 < Z E N O I <

~ R e c e i t a F e d e r a l
' I I I I I I I I f ' " "C a d a s t r o d e P e s s o a s F , s , c a s

C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O

Número

0 7 1 . 5 3 8 . 9 4 4 - 0 3

N om e

JO S E C A R L O S D A S IL V A C O S T A

Nascimento

1 8 / 0 2 / 1 9 7 6

w .u o o S O M E N T E C O M C O M P R O W lT E D E I D E N T I F I C A Ç Ã O.-. . - - - - - - -. .~
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ASSOCIAÇÃO COMUNlTARIA AMIGOS DE PORTO CALVO

.~ RADlO CALABAR FM - 87.9 MHZ
: - " " ,: ; : ~ .T ra v e s s a S ã o S e b a s t iã o , s /n - ) " a n d a r - C e n tro - P o r to C a lv o (A L )

'=
" ._ , .~ - . , . . . . C N P J :0 2 .5 3 1 .6 0 1 /0 0 0 1 -5 6

87.9 Mh.

COMPOSiÇÃO ADMINISTRATIVA

D IR E T O R IA :

P re s id e n te : A rn a ld o A lv e s d a S ilv a , b ra s ile iro , c a s a d o , a d m in is tra d o r,

C P F : 1 6 3 .1 9 4 .3 5 4 -5 3 ;

V ic e -P re s id e n te :J o s ia s Q u irin o d a S ilv a C u n h a , b ra s ile iro , c a s a d o , o p e ra d o r d e m ic ro ,

C P F : 7 2 5 .1 4 8 .6 8 4 -9 1 ;

T e s o u re iro : M a n o e l A n tô n io d o s S a n to s A m a ra l, b ra s ile iro , c a s a d o , e s tu d a n te ,

C P F : 1 1 8 .6 0 2 .8 9 4 .7 9 ;

1 " S e c re tá ria : A ld e n is e S a n to s d a S ilv a , b ra s ile ira , s o lte ira , p s ic ó lo g a ,

C P F : 0 8 9 .6 9 7 .2 0 4 -6 4 ;

2 " S e c re tá ria : P ris c illa M a lta M a rin h o , b ra s ile ira , s o lte ira , e s tu d a n te ,

C P F : 1 0 3 .3 4 8 .4 1 4 -8 8 ;

D ire to r C u ltu ra l e d e C o m u n ic a ç ã o S o c ia l: J o s é C a rlo s d a S ilv a C o s ta , b ra s ile iro ,

c a s a d o , s e rv id o r p ú b lic o m u n ic ip a l, C P F : 0 7 1 .5 3 8 .9 4 4 -0 3 .

C O N S E L H O F IS C A L :

- J e ffe rs o n S ilv a d e L im a , b ra s ile iro , c a s a d o , m e c â n ic o , C P F : 0 5 5 .3 6 9 .8 1 4 .1 2 ;

- J o n a th a n d e B rito C â n d id o , b ra s ile iro , c a s a d o , c o m e rc iá rio , C P F : 0 8 8 .4 2 8 .0 0 4 -7 3 ;

- P a u lo J o s é d a S ilv a , b ra s ile iro , c a s a d o , e s c ritu rá rio , C P F : 0 2 8 .7 5 6 .8 4 4 -0 0 .

C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO :

- J o s é R o s a lin o d o s S a n to s , v ic e -p re s id e n te d o S in d ic a to d o s T ra b a lh a d o re s

R u ra is d e P o rto C a lv o (C N P J : 1 2 .2 4 8 .9 3 6 /0 0 0 1 -1 5 ), C P F : 6 2 3 .3 0 1 .5 2 4 -3 4 ;

• E liz a b e te M a ria d o s S a n to s S o u z a , p re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o P e s ta io z z i d e

P o rto C a lv o (C N P J : 0 6 .0 4 6 .0 8 2 /0 0 0 1 -9 1 ), C P F : 4 5 2 .7 8 1 .8 0 4 -0 4 );

- D a rg is o n d e M e lo S ilv a M a c e d o , p re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o d o s M o to ris ta s d e

T á x is d e P o rto C a lv o (C N P J : 1 0 .3 0 1 .2 3 6 /0 0 0 1 -1 1 ), C P F 0 3 8 .8 6 7 .1 5 4 -8 5 ;

- J u s c e lin o A lv e s C o rd e iro , p re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o In d u s tria l d e A g ro p e c u á ria

e d e S e rv iç o s d e P o rto C a lv o (C N P J : 0 5 .5 7 7 .3 5 2 /0 0 0 1 -2 8 ), C P F 0 1 8 .5 3 0 .1 0 4 -5 6 ;

- M a ria d e L o u rd e s B a rro s , p re s id e n te d a C O S T U R A R T - A s s o c ia ç ã o d e C o s tu re i-

ra s d e P o rto C a lv o (C N P J : 0 7 .9 5 1 .5 6 0 /0 0 0 1 -7 0 ), C P F 6 7 8 .1 1 3 .7 0 4 -2 5 .
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A T A D A A S S E M B L E IA G E R A L O R D IN A R IA D A 'AS~oqAç~~'t,'?fG/.$'i>.

C O M U N IT Á R IA A M IG O S D E P O R T O C # V Y ;O 'o C;.-1::c:':';~~jsrrlt;o,9~iJS

C N P J : 02.531.601/0001-56/?c't"/;1 ,J 1 2 '4 ,3 1 ~ ~ A
'[f,<;./) 1/"-.' UOU1 ~
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A o s 2 4 (v in te e q u a tro ) d ia s d o m ê s d e s e te m b ro d e 2 0 1 8 (o ó ís iin jl,,~ ,à e ió lto );

à s 2 0 (v in te ) h o ra s , n a s e d e s o c ia l d a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá ria A m ig o s d e P o rto C a lv o ,

s itu a d a n a T ra v e s s a S ã o S e b a s tiã o , s /n a , n e s ta c id a d e d e P o rto C a lv o , E s ta d o d e

A la g o a s , in s c rita n o C N P J s o b n a 0 2 .5 3 1 .6 0 1 /0 0 0 1 -5 6 , re u n ira m -s e e m A s s e m b le ia

G e ra l O rd in á ria , e m p rim e ira c o n v o c a ç ã o , c o m n ú m e ro le g a l d o s a s s o c ia d o s

d e v id a m e n te c o n v o c a d o s , q u e n o fin a l a s s in a m e s ta a ta , p a ra tra ta r d o s a s s u n to s a

s e g u ir d e s c rito s . P o r a c la m a ç ã o d o s a s s o c ia d o s p re s e n te s a s s u m iu a P re s id ê n c ia d a

A s s e m b le ia o S r. J o s é P e d ro d o s S a n to s e p a ra s e c re ta ria r fo i e s c o lh id a a S r" M a rila n e

R o c h a S a n to s N a s c im e n to C u n h a . S e n d o a b e rta a s e s s ã o , o p re S id e n te ~

c u m p rim e n to u a s p e s s o a s p re s e n te s e in fo rm o u q u e , d e a c o rd o c o m a O rd e m d o D ia , '

a re u n iã o d a A s s e m b le ia tin h a p o r o b je tiv o a s e g u in te p a u ta : a ) a p re c ia ç ã o e v o ta ç ã o ,

d o E s ta tu to d a A s s o c ia ç ã o , q u e fo i a tu a liz a d o e m e lh o r a d e q u a d o à s d e te rm in a ç õ e s

d o C ó d ig o C iv il B ra s ile iro ; b ) a p re s e n ta ç ã o d a c h a p a ú n ic a p a ra a n á lis e e e le iç ã o d a rG\./
n o v a D ire to ria d a A s s o c ia ç ã o , e c ) e le iç ã o d o s m e m b ro s d o C o n s e lh o F is c a l e d o ~

C o n s e lh o C o m u n itá rio c o m o s s e u s re s p e c tiv o s s u p le n te s . E n tã o , o P re s id e n te O

d is c o rre u s o b re a n e c e s s id a d e d a re v is ã o e re fo rm u la ç ã o d o E s ta tu to d a A s s o c ia ç ã o , /2 .A ..
c o m v is ta s a s e a d e q u a r to ta lm e n te à s e x ig ê n c ia s c o n tid a s n o C ó d ig o C iv il B ra s ile iro , W "
C a p ítu lo 11, d o a rtig o 5 3 a o 6 1 , n o rm a tiv o e s te q u e tra ta d a s P e s s o a s J u ríd ic a s ",

e s p e c ia lm e n te d a s a s s o c ia ç õ e s , p o is a L e i n a 1 0 .4 0 6 /0 2 (N o v o C ó d ig o C iv il) tro u x e :'

s e n s ív e is a lte ra ç õ e s n a s n o rm a s re la tiv a s à s a s s o c ia ç õ e s e à s fu n d a ç õ e s d e d ire ito ,

p riv a d o . A s s im , p a ra e v ita r n u lid a d e , o E s ta tu to d a A s s o c ia ç ã o fo i re fo rm u la d o c o m a s ,

a lte ra ç õ e s n e c e s s á ria s e a p re s e n ta d o p a ra d is c u s s ã o e v o ta ç ã o . F e ita a e x p la n a ç ã o ,

o s d e b a te s a c o n te c e ra m , o s e s c la re c im e n to s fo ra m d a d o s e a s d ú v id a s fo ra m

d irim id a s . A s e g u ir, o P re s id e n te c o lo c o u o n o v o E s ta tu to e m v o ta ç ã o , q u a n d o fo i

p ro n ta m e n te a p ro v a d o p e la A s s e m b le ia . P ro s s e g u in d o , tra ta n d o -s e a g o ra d o s e g u n d o

a s s u n to d a p a u ta , o P re s id e n te le m b ro u a o s a s s o c ia d o s q u e n e s ta d a ta e s ta v a

a c o n te c e n d o o té rm in o d e m a is u m m a n d a to d a D ire to ria , p o r c u ja ra z ã o s e ria fe ita a

e le iç ã o d o s m e m b ro s d a n o v a g e s tã o . T e n d o s id o a p re s e n ta d a a p e n a s u m a c h a p a

p a ra c o n c o rre r, fo i p o s ta n a m e s a p a ra v o ta ç ã o , q u e tin h a o s s e g u in te s n o m e s

in s c rito s ; D IR E T O R IA : P re s id e n te : A rn a ld o A lv e s d a S ilv a , b ra s ile iro , c a s a d o ,

a d m in is tra d o r, C P F n a 1 6 3 .1 9 4 .3 5 4 -5 3 , R G n a 3 7 1 .0 6 9 - S S P /A L , re s id e n te n a R u a

D o n a A le x a n d rin a n a 9 0 , n e s ta c id a d e d e P o rto C a lv o (A L ); V ic e -P re s id e n te : J o s ia s

Q u irin o d a S ilv a C u n h a , b ra s ile iro , c a s a d o , o p e ra d o r d e m ic ro , C P F n O 7 2 5 .1 4 8 .6 8 4 -

9 1 , R G n a 1 .0 7 7 .8 8 0 - S S P /A L , re s id e n te n a R u a d o O iti n a 7 4 , c e n tro , ta m b é m n e s ta
"c id a d e ; T e s o u re iro : M a n o e l A n tô n io d o s S a n to s A m a ra l, b ra s ile iro , c a s a d o ,

e s tu d a n te , C P F n a 1 1 8 .6 0 2 .8 9 4 -7 9 , R G n O 7 .8 4 1 .4 1 4 -7 • S S P /A L , re s id e n te n a 1 " ~ '"

T ra v e s s a D e p u ta d o J o ã o B a tis ta d e M o ra e s n O 5 , P o rto C a lv o (A L ); 1 8 S e c re tá ria :

A ld e n is e S a n to s d a S ilv a , b ra s ile ira , s o lte ira , p s ic ó lo g a , C P F n a 0 8 9 .6 9 7 .2 0 4 -6 4 , R G .~ ,

n O 3 5 7 9 1 7 7 -2 - S E D S /A L , re s id e n te n a R u a N o s s a S e n h o ra d a C o n c e iç ã o n a 6 0 0 , '

C e n tro , P o rto C a lv o {A L }; 2 " S e c re tá ria : P ris c illa M a lta M a rin h o , b ra s ile ira , s o lte ira , y
e s tu d a n te , C P F n a 1 0 3 .3 4 8 .4 1 4 -8 8 , R G n a 8 6 0 1 4 9 2 - S S P /A L , re s id e n te n a i"

T ra v e s s a J ú lia B u a rq u e n a 4 2 , c e n tro , n e s ta c id a d ~ d e P o rto C a lv o (A L ); D ire to ~
~ , .' /0' )

L,L:::; I .--/- ' ,- ~ \ ,~ _ _ .

[.../' Í" ' \ \ r--' --' - ~ /~ v~WYi.,c....

.,.

--
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,l) l\lP J 1.... i!h,('J ,,' iJsmão I J,v~_;
o~.:' '<:.>., .•.."f.:" . 97Cultural e de Comunicação Social: José Carlos da Silva Costa;!brasiléiro;.Çé1sado, . A

..• f,f>., . .....'!lU;!.

servidor público municipal, CPF nO 071.538.944-03, RG nO 1791345';-;:'"SSPZAEQ
o-o. .' ;~"1:

residente no Loteamento Jorge Cordeiro, Bairro Manganzala, sn, Porto Calvo (AEYf)s

Feita a apresentação dos candidatos, a chapa foi colocada em votação, sendo eleita

por unanimidade de votos. Continuando a reunião, o Presidente informou que

colocaria em votação os membros do CONSELHO FISCAL e os seus respectivos

suplentes, a saber: Membros Efetivos: Jefferson Silva de Lima, brasileiro, casado,

mecânico, CPF nO055.369,814-12, RG nO2096616 - SSP/AL, residente e domiciliado

na 2" Travessa do Oiti nO8, em Porto Calvo (AL); Jonathan de Brito Cândido, brasileiro,

casado, comerciário, CPF n° 088.428.004-73, RG nO3327358-8 - SSP/AL, residente

na Rua Professor João Lourenço, sn, nesta cidade de Porto Calvo (AL) e Paulo José

da Silva, brasileiro, casado, escriturário, CPF n° 028.756.844-00, RG nO9800117326~

- SSP/AL, residente na Rua Deputado João Batista de Moraes, sn, em Porto Calv

(AL). Membros Suplentes: Elicleide Almeida dos Santos, brasileira, casada, •

professora, CPF nO 036.802.084-30, RG 98002038502 SSP/AL, residente na Rua

Paulino Silva nO 113, centro, em Porto Calvo (AL); Severino Caetano da Silva

brasileiro, solteiro, estudante, CPF nO085,341.854-33, RG nO3377691-1 _ SSP/AL,

(AL) e Deyse Malta Marinho, brasileira, solteira, estudante, CPF nO112.494,054-59,

RG nO3663868-4 - SSP/AL, residente na 1" Travessa Júlia Buarque nO42 _ Centro, '\

nesta cidade de Porto Calvo (AL). O Presidente colocou em votação os novos

membros do Conselho Fiscal e respectivos Suplentes, os quais foram eleitos por

unanimidade de votos. Também, o Presidente informou que se fazia necessário
realizar a escolha dos novos membros para comporem o CONSELHO

COMUNITÁRIO, colocando em apreciação os seguintes nomes: Reginaldo da Silva,

brasileiro, casado, pastor da Igreja Evangélica Assembleia de Deus - Ministério de

Paulista, CPF nO275.956.414-20, RG nO2071129 - SSP/PE, residente e domiciliado

na Rua da Loteria nO23, bairro Loteamento Jorge Alves Cordeiro, Porto Calvo (AL);

José Rosalina dos Santos, brasileiro, casado, vice-presidente do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Porto Calvo, CPF n° 623.301.524-34, RG nO 924.815 _

SSP/AL, residente e domiciliado no Loteamento Jorge Alves Cordeiro, sn, em Porto

Calvo (AL); Elizabete Maria dos Santos Souza, brasileira, viúva, presidente da
Associação Pestalozzi de Porto Calvo, CPF nO 452.781,804-04, RG nO 534.268 _

SSP/AL, residente e domiciliada na Rua Dr. Antônio Dorta, 240, centro, nesta cidade

de Porto Calvo (AL); Neudson Cunha de Almeida, brasileiro, casado, administrador e

comerciante, CPF nO 029.966.644-18, RG nO 1,719.215 - SSP/AL, residente e

domiciliado na Rua Cel. Clodoaldo da Fonseca, 74, centro, Porto Calvo (AL) e Meuze

José Ribeiro Araújo de Oliveira, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado

na Travessa do Oiti, sn, Porto Calvo (AL), Feita a votação, os nomes acima citados

foram aceitos por todos os sócios presentes, estando assim eleitos os novos membros

que compõem o Conselho Comunitário. Em seguida, o Presidente aludiu ao artigo 36

do recém aprovado Estatuto da Associação, informando que de acordo com este

dispositivo, sendo o mandato de 3 (três) anos, o término desta nova gestão será em

25 de setembro de 2021, divergindo da data das novas eleições, que deverão ocorrer

em dezembro de 2021, então, para adequar o final do mandato dos recém-eleitos com

a época da próxima eleição, propôs à Assem9,lei 'que fizesse uma análise sobre

~ jJfj!~,º,

"
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desencontro das datas aqui observadas e que já determinasse que a duração do

mandato desta nova Diretoria e Conselhos seja até 31 de dezembro de 2021.

resolvendo definitivamente esta disparidade. Os associados compreenderam a

situação e unanimemente decidiram atender a proposta apresentada, de forma que

foi determinado que este mandato vigorará desde a presente data até o dia 31 de

dezembro de 2021. Aproveitando a sessão, o Presidente deu posse a todos os recém-

eleitos nos seus respectivos cargos. Tendo sido concedida a palavra à nova Diretoria.

a mesma agradeceu a todos pelo resultado da eleição e, aludindo ao artigo 5, inciso

11do Estatuto da Associação, resolveu, juntamente com a Assembleia, prestar um

reconhecimento especial ao sócio Josias Quirino da Silva Cunha pelo relevante

serviço de programação, assistência técnica e manutenção dos equipamentos da

Rádio Calabar FM, bem como aos sócios Aldenise Santos da Silva (Nise Santos).

José Carlos da Silva Costa (Carlos Costa) e Manoel Antônio dos Santos Amaral (Tony

Amaral) pelo serviço prestado na função de 10cutor(a)/apresentador(a)na referida

emissora, concedendo a cada um o título de Sócio Benemérito, sendo-lhes entregues

o Certificado relativo ao título concedido. A seguir, a palavra foi franqueada a quem

pretendesse falar, e como ninguém mais quis fazer uso da mesma. por não ter nada

mais a tratar, foi encerrada a reunião, da qual eu, Marilane Roctla. antos do

Nascimento Cunha, que secretariei. lavrei a presente Ata, que vai assfnàcii?por mim,

bem como pelo Presidente e por todos os eleitos. /.:l C ' ~ :~ " ,.;:~ c-> o ,
.c (O ,uOC l1AQ f4 .d1 (\ s.. ,,~ . e.l..J,'1oJtn, '('~;;;;:~<:.:'»;::/~~.,\<.,

Marilane Rocha Santos N~asci ento Cunha '~ '< '4 ..:.7 .Z .;:-< i/" 'o "-< r:.1 '/'.,,

b
. ~ ~ ~ "é"?' 'li' .i,., "~ q-, <:\ l? ~ "...; .. . . .;...>o ,..;. U'1;, •.V"0r;? ..., ,y l".o

/'h.)( e e ~2 ~5 ')' " ,'"o.: vÚ • 1 • "
? j ;;> .A .,~ '" '1

José Pedro dos Santos .,,~.," "''? ' ' ' 'o

f1 o v w Q J o 1 J j)( /t] L 5 .;fvc - _ 1@ o t2 t4NV 4 1 ,;YV /' GM znê~~ ;.~

I Arnaldd~es da Silva Josias Quirino da Silva Cunha

-)n lJ le liJ ,/1 //'V ~ :''1 f ': ; .d m S~V X A r? r lA? Ú D i Y J fn is . e1o ,~
Manoel Antônio dos Santos Amaral ~enise Santos da Silva

\" '\r~~ ;p -> â jl(! /Ja /Ib t1 /J ) l-1 ;m J w " - '- {a fé , ' t"V 'dU o5 J //) 'iI" tv , 'J e ",3 7 /J

Priscilla"Malta Mar1;ho C 7 José Carlos ~a Silva Cost~

J{I- ..q6& a ~ J . 6 '; ',o I\Q 1 .1k- '+ 6 J -O + + -
: Jefferson Silva de .~? (Jb~than de Brito Câ~didO

--: (--/'-V h -.- ,~ ~ x ',,\1 'J Q ,, ' (I ~Q n r c l& :> 5 .e ;1&
pauIv6sé da Silva. Elicleide Almeida dos Santos.

, ,5 '6 o J 6 ';/( I) ( ) CA -BJ:l'\rJO OI'! S;!L1~ (5.., ~I,'l19 .,., '\,D

. Severino Caetano da Silva Dey\ Malta Marin o

1 /):.. . .n n " L
£,(, 04 ./J -', D A ~ /, j~ rV "xdda1c d..,.,S('l1'£

:a ' R~. ina~lad~:..a Silva1 . IJ JOZséRosal!~o d~s san~o. '., I

& ~/~ I(? ' C>Yl~I~, 4 ,1...- e ,/- , . I ,k -F f,L
EIi~ ete Maria dos SantosA50uza I N'eudsonCunha de Almeida

j . I

Meuze osé-RJeiro AraÚJO e OÍiveira
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ATA DA ASSEM BLE IA G ERAL EXTRAO RD INÁR IA O AASSO C IAÇÃO

CO M UN ITÁR IA AM IG O S DE PO RTO CALVO .' ", ".,'~ irf<i, .

CNPJ: 02 .531 .601 /0001-56 "", '.' , "Iflá,
J(j;J.'~

"/:1')07.

Aos c inco d ias do m ês de dezem bro de do is m il e dezo ito , às dezenove ho ? s ,

na sede soc ia l da Assoc iação Com un itá ria Am igos de Porto Ca lvo , s ituad~ ':n -a '

T ravessa São Sebastião , s /no , nesta c idade de Porto Ca lvo , Estado de A lagoas,

inscrita no CNPJ sob nO 02.531.601/0001-56, reun iram -se em Assem b le ia G era l

E xtrao rd iná ria , em prim e ira convocação , com núm ero lega l dos assoc iados

dev idam en te convocados, que no fina l ass inam esta a ta , pa ra tra ta r da com Q osi~o

ç l()_Çon~ªlho C -9m uD itflIio_da Assoc iaçã9 . Por ac lam ação dos assoc iados presen tes

assum iu a P res idênc ia da Assem b le ia o S r. José Pedro dos San tos e para secre ta ria r

fo i esco lh ida a S rt
a

A lden ise San tos da S ilva . Sendo aberta a sessão , o P res iden te

cum prim en tou as pessoas presen tes e in fo rm ou que , de acordo com a O rdem do D ia ,

a reun ião da Assem b le ia tinha por ob je tivo ana lisa r e d iscu tir, à luz dos norm ativos

pertinen tes , sob re os requ is itos necessá rios pa ra que um a pessoa possa ser m em bro

do Conse lho Com un itá rio , v isando e fe tua r a substitu ição daque les que não se

enquadrem nas re fe ridas norm as. En tão , o P res iden te d isco rreu que , de acordo com

as norm as, o Conse lho Com un itá rio deve ser com posto por no m ín im o c inco pessoas

rep resen tan tes de en tidades lega lm en te ins titu ídas. C om o fo i ve rificado que três

desses conse lhe iros não preenchem por com p le to os requ is itos ex ig idos , fo i p roposta

a substitu ição de les por ou tros , de ten to res das cond ições requeridas . O s m em bros

ind icados para a substitu ição fo ram : Reg ina ldo da S ilva , N eudson Cunha de A lm e ida

e M euze R ibe iro A raú jo de O live ira . Para recom pos ição do Conse lho fo ram

apresen tados Darg ison de M e lo S ilva M acedo (Assoc iação dos M oto ris tas de Táx is

de Porto Ca lvo ), Jusce lino A lves Corde iro (A ssoc iação Industria l de Agropecuária e

de Serv iços de Porto Ca lvo ) e M aria de Lourdes Barros (A ssoc iação de Costu re iras

de Porto Ca lvo ), ad ian te qua lificados, os qua is fo ram aprovados por unan im idade de

vo tos . D ian te do resu ltado , no m esm o ins tan te , fo i dada a posse dos novos m em bros,

ficando o CO NSELHO CO M UN ITÁR IO ass im constitu ído : José Rosa lina dos

San tos , b ras ile iro , casado , v ice -p res iden te do S ind ica to dos T raba lhadores Rura is de

Porto Ca lvo (CNPJ: 12.248.936/0001-15), CPF nO623.301.524-34, RG n° 924.815-

SSP /AL , res iden te e dom ic iliado no Lo team en to Jo rge A lves Corde iro , sn , em Porto

Ca lvo (AL); E lizabe te M aria dos San tos Souza , b ras ile ira , v iúva , p res iden te da

Assoc iação Pesta lozz i de Porto Ca lvo (CNPJ: 06.046.082/0001-91), CPF nO

't~ 452.781.804-04, RG nO534.268 - SSP /AL , res iden te e dom ic iliada na Rua D r. An tôn io

7f/ Dorta , 240, cen tro , nesta c idade de Porto Ca lvo (AL); D arg ison de M e lo S ilva

M acedo , b ras ile iro , so lte iro , p res iden te da Assoc iação dos M oto ris tas de Táx is de

Porto Ca lvo (CNPJ: 10.301.236/0001-11), CPF 038.867.154-85, res iden te e

,> -/ dom ic iliado na Rua Ce l. C lodoa ldo da Fonseca , sn - C en tro , Porto Ca lvo (AL);

JrY,' Jusce lino A lves Corde iro , b ras ile iro , d ivo rc iado , p res iden te da Assoc iação Industria l

7 ' de Agropecuária e de Serv iços de Porto Ca lvo (CNPJ: 05.577.352/0001-28), CPF

018.530.104-56, RG nO1.935.426 - SSP (AL), res iden te e dom ic iliado na Rua M anoe l

d rade e S ilva , 17 - Lo team en to Dom ingos Neco , Porto Ca lvo (AL) e M aria de

ourdes Barros b ras ile ira , casada , p res iden te da CO STURART- Assoc iação de

Costu re iras de Porto Ca lvo (CNPJ: 07.951.560/0001-7 3.704-25, R
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O José Carlos da Silva Costa

!C)N"lIH/h) fIl= c j ~ ; / 9 @Nilid ::;:,

'"<\( Jonathan de Brito Cândido

7 9 8 . 0 7 5 SSP (AL), residente e domiciliada no Conjunto Residencial Jorge Cordeiro,

sn - Porto Calvo (AL). Com a palavra, o Presidente informou que o mandato deste

Conselho Comunitário vigorará até o dia trinta e um de dezembro de dois mil e vinte

e um, conforme consta na Ata da eleição ocorrida em 24 de setembro de 2018, que

consta registrada no Cartório de Notas e Registros de Porto Calvo, junto a qual a

presente ata será averbada. Franqueada a palavra ao Sr. Arnaldo Alves, presidente

da Associação, o mesmo deu as boas-vindas aos novos conselheiros e aproveitou

para solicitar ao Conselho Comunitário que elaborasse e apresentasse um relatório

sobre as atividades e a programação que vem sendo desenvolvida diariamente pela

Rádio Calabar Fm. O Conselho pediu um prazo de até 10 (dez) dias para atender à

solicitação, o que foi concordado pela Direção. A seguir, a palavra foi franqueada a

quem pretendesse falar, e como ninguém mais quis fazer uso da mesma, por não ter

nada mais a tratar, foi encerrada a reunião, da qual eu, Aldenise Santos da Silva, que

secretariei, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim, bem como pelo

Presidente e por todos os eleitos.

~~h'1t lJ~P y y n f& e i a e, {"fh LO

../ Aldenise Santos da Silva ~

(7RC0Q10 J 2 kdG 5 \ 2 2 : : i . t : :

, José PedroCCíosSantos

A ~Vlo Q ~ i £ I n d&- ~- f v - &.ew ~ 1 J ' / A Q11 & • .fA & 1 1 1 : ,

J Arnaldd Alves da Silva Josias Quirino da Silva Cunha

~ flr~ d t J - ' > s. / h - c g J J
i

Manoel Antônio dos Santos Amaral

{,#., .~> S : Y 7 < 1 v 4 , I - , L ? : ~

UI/Jefferson Silva ~ Lima. /
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~ José da Silva
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA' DA ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO" ' ,,-'(' ,

CNPJ: 02.531.601/0001-56 'l,_"~:\IP,~',, '/~'

fi..... • ' '.-,;f
• , , '1

/ '/ , ' ,. .,.
Aos dez dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito, às dezenov.e' horasó,~

na sede social da Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo, situada na

Travessa São Sebastião, s/na, nesta cidade de Porto Calvo, Estado de Alagoas,

inscrita no CNPJ sob na 02.531.601/0001-56, reuniram-se em Assembleia Geral

Extraordinária, em primeira convocação, com número legal dos associados

devidamente convocados, que no final assinam esta ata, para tratar da reformulação

do Estatuto.S9.ciaLda.associação, Por aclamação dos associados presentes assumiu

a Presidência da Assembleia o Sr, José Pedro dos Santos e para secretariar foi

escolhida a Srta Aldenise Santos da Silva, Sendo aberta a sessão, o Presidente

cumprimentou as pessoas presentes e informou que, de acordo com a Ordem do Dia,

a reunião da Assembleia tinha por objetivo a apreciação e votação do Estatuto da

Associação tendo em vista algumas alterações realizadas. Então, o Presidente

discorreu que, não obstante o Estatuto da Associação ter sido reformulado

recentemente, em 24 de setembro de 2018, fez-se necessário inserir outros detalhes

para atender ao que preconiza o Novo Código Civil Brasileiro e a Portaria na 4334, de

21/09/2015, alterada pela Portaria na 1909, de 09/04/2018. Assim, foi apresentado o

Estatuto da Associação devidamente alterado/reformulado para discussão. Como não

surgiu nenhuma dúvida ou questionamento por parte dos associados, o Presidente

colocou o novo Estatuto em votação, que teve a aprovação unânime da Assembleia.

Este Estatuto será registrado no Cartório de Notas e Registros de Porto Calvo. A

seguir, a palavra foi franqueada a quem pretendesse falar, e como ninguém mais quis

fazer uso da mesma, por não ter nada mais a tratar, foi encerrada a reunião, da qual

eu, Aldenise Santos da Silva, que secretariei, lavrei a presente Ata, que vai assinada

por mim, bem como pelo Presidente e por todos os eleitos, . ~

/filPMIN ~vn1B , em.5ik-Q !3 ~;O ecÁ :Q c" ..t!> fg ¥
./ Aldenis~ Santos da Silva 1 Jo~fedro dos Sa~tos

- .i3 " ,k1 (, P c io tJ ,; .- , J", s:.: (v ~ ~ 6k A rrW M .6/.<-:'0 C JJ:!.
I ' Arnaldo ~Ives da Silva ' Josias Quirino da Silva Cunha

~ fy ..-~ aM e; f/h>n....~.() -Ir tS é -e /lf2pS / ) ,4 - ( eo5/Á
Manoel Antônio dos Santos Ama;a~ I ' cf José Carlos da Silva Cos

c fll:cO f;r iaQ 6Á6 .L v i< 9~ Q Io ~ i~
'1 / Jefferson Silva de Lima rito Cândido

J /1 ". -<~ _- ---,
a~c;:;- , " - ' . Y'--'/' )-;;~o r _ . . _ _

aulo José da Silva eu R eiroraõjo-€le OlíVelra--

n J f i iA .N o /'<7 í\' lÂ . ,-t;. JI"
J~scelino Alve~ Cordeiro . . ç ~ Mj' .,d Lourdes Ba ros

~ < '7 1 1 \1 < 9 ;) c Jw < j dO ;! S '3 ~I t:<"'l vr . CÃ . ~~

~

José Rosalino dos Santos - iz'aóete Maria dos Santos 'Sou-ia 0 -
~ / ."
(Q rQ u (,{e MmÚ 'ek . (,W -,~@

Elicleid~~lmeida dos Santos
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CAP ITULO I

DA DENOM INAÇÃO , SEDE SOC IAL E F INS SOC IA IS

A rt. 1 - Sob a denom inação de ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA AM IGOS DE

PORTO CALVO , es tá cons titu ída um a assoc iação c iv il de d ire ito p rivado , sem fins

econôm icos , fundada em 11 /12 /1998 , com prazo de du ração inde te rm inado , e

regendo -se po r es te E sta tu to Soc ia l, pe lo C ód igo Civil B ras ile iro e pe las de libe rações
de seus ó rgãos .

Seção I

C ons ide rações G era is

CAP íTULO 11

DOS ASSOC IADOS

A rt. 2 - A Assoc iação tem por fina lidade execu ta r o Se rv iço de Rad iod ifusão
Com un itá ria , com v is tas a :

I - da r opo rtun idade à d ifusão de ide ias e lem en tos de cu ltu ra , trad ições e
háb itos soc ia is da com un idade ;

11 - o fe rece r m ecan ism os à fo rm ação e in teg ração da com un idade , es tim u lando

a educação , a cu ltu ra , o laze r e a c idadan ia no conv iv io soc ia l;

111 - p res ta r se rv iços de u tilidade púb lica , in teg rando -se aos se rv iços de de fesa
civil, sem pre que necessá rio ;

IV - con tribu ir pa ra o ape rfe içoam en to p ro fiss iona l nas á reas de a tuação dos

jo rna lis tas e rad ia lis tas , de con fo rm idade com a leg is lação p ro fiss iona l vigente;

V - pe rm itir a capac itação dos c idadãos no exe rc íc io do d ire ito de exp ressão
da fo rm a m a is acess íve l poss íve l;

V I - assegu ra r, em sua p rog ram ação , espaço pa ra a d ivu lgação de p lanos e

rea lizações de en tidades ligadas , po r suas fina lidades , ao desenvo lv im en to da
com un idade ;

V II - da r p re fe rênc ia às fina lidades educa tivas , a rtís ticas , cu ltu ra is e

in fo rm a tivas em bene fíc io do desenvolvimento ge ra l da com un idade ;

V III - p rom ove r a tiv idades a rtís ticas e jo rna lís ticas na com un idade e in teg ra r os
seus m em bros ;

IX - respe ita r os valores é ticos e soc ia is da pessoa e da fam ília , favo recendo a
in teg ração dos m em bros da com un idade ;

X - não d isc rim ina r raça , re lig ião , sexo , p re fe rênc ias sexua is , conv icções

po litico -ideo lóg ico -pa rtidá rias e cond ição soc ia l nas re lações com un itá rias , con fo rm e

precon iza o a rt. 223 da Constitu ição Fede ra l, a Le i nO 9 .612 /98 , as no rm as
com p lem en ta res e as dem a is d ispos ições lega is ,

A rt. 3 - A sede da Assoc iação es tá loca lizada na Travessa São Sebastião , sn ,
10 anda r, cen tro , P o rto Calvo, A lagoas ,

A rt. 4 - A Assoc iação ga ran te o ing resso g ra tu ito , com o assoc iado , toda e ~

qua lque r pessoa fís ica ou ju ríd ica , independen te de c lasse soc ia l, nac iona lidade , ,ª '
~o ~~, : '" aB"~ rel:;;~':i2;';OiO~'i~

5J::/
,I YJ0
V!)

U
'J
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ap rovação pe la d ire to ria ou à ind icação po r ou tro assoc iado . O s requ is itos pa ra a

adm issão de assoc iado são : . ',:"." , ,

I. A p resen ta r a cédu la de iden tidade e , no caso de m eno r de dezo ito ànos ,

au to rização dos pa is ou de seu responsáve l lega l; . .' '~ '., /

11- C onco rda r com o p resen te es ta tu to e os p rinc íp ios ne le de fin idos ;. > ':, :', " v;;
1 /1- T e r idone idade m ora l e repu tação ilibada ;' /'. ;-

IV - C aso se ja "assoc iado con tribu in te ", assum ir o com prom isso de hon ra r

pon tua lm en te com as con tribu ições assoc ia tivas . .

P a rág ra fo 1° - A cond ição de assoc iado é in trans fe ríve l;

P a rág ra fo 2 ° - N inguém se rá com pe lido a assoc ia r-se ou a pe rm anece r

assoc iado ;

A rt. 5 - O s assoc iados se rão d iv id idos nas segu in tes ca tego rias :

I - A ssoc iados F undado res : os que a juda ram na cons titu ição da assoc iação

e ass ina ram a a ta de fundação ;

11- A ssoc iados B enem éritos : aque les aos qua is a A ssem b le ia G e ra l con fe rir

es ta d is tin ção , espon taneam en te ou po r p ropos ta da d ire to ria , em v irtude dos

re levan tes se rv iços p res tados e dos dona tivos e doações pa ra com a A ssoc iação ;

III-A ssoc iados C on tribu in tes : as pessoas fís icas ou ju ríd icas que con tribuem ,

m ensa lm en te , com a quan tia fixada pa ra m anu tenção da assoc iação ;

IV - A ssoc iados B ene fic iados : os que recebem gra tu itam en te os bene fíc ios

a lcançados pe la en tidade , jun to aos assoc iados con tribu in tes .

A rt. 6 - O s assoc iados têm d ire itos igua is e a qua lidade de assoc iado é

in transm iss íve l, não havendo qua lque r poss ib ilidade de transm issão po r a lienação ,

doação ou he rança , ex tingu indo -se os d ire itos com a m orte do assoc iado ou a

liqu idação da pessoa ju ríd ica da A ssoc iação .

A rt. 7 - O s assoc iados não respondem , nem m esm o subs id ia riam en te , pe las

ob rigações e enca rgos da A ssoc iação .

S eção 11

D os D ire itos e D eve res dos A ssoc iados

A rt. 8 - S ão d ire itos dos assoc iados :

I - o d ire ito de voz e vo to nas ins tânc ias de libe ra tivas ;

11- as pessoas fís icas - o d ire ito de vo ta rem e se rem vo tadas pa ra os ca rgos

de d ireção ;

111- as pessoas ju ríd icas - o d ire ito de vo ta rem pa ra os ca rgos d ire tivos ;

IV - o acesso aos docum en tos da A ssoc iação , m ed ian te so lic itação á

P res idênc ia e quando au to rizado po r e la ;

V - a reco rre r das dec isões da D ire to ria .

P a rág ra fo ún ico - N enhum assoc iado pode rá se r im ped ido de exe rce r d ire ito

ou função que lhe tenha s ido leg itim am en te con fe rido , a não se r nos casos e pe la

fo rm a p rev is tos na le i ou no E sta tu to S oc ia l.

A rt. 9 - S ão deve res dos assoc iados :

I - cum prir e faze r cum prir o p resen te es ta tu to ;

11- respe ita r e cum prir as dec isões da A ssem b le ia G e ra l;

111- ze la r pe lo bom nom e da A ssoc iação ;

1 I IV - de fende r o pa trim ôn io e os in te resses da A ssoc iação ; N

J ~ V - cum prir e faze r cum prir o reg im en to in te rno ; mw! V I - com pa rece r po r ocas ião das e le ições ; ~
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CAPíTULO 111

DA CONSTITUiÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS

VII - votar por ocasião das eleições; . .
VIII- denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, paraS' .

que a Assembleia Geral tome as providências. '. '.' ~'.. <i" :' .~~.

Parágrafo Único ~ É dever do associado contribuinte honrar pontualmente éo~, .' .,

contribuições associativas. I "
Seção 111

Da Demissão e Exclusão dos Associados

Art. 10 - A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria
Executiva, sendo admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em
procedimento disciplinar, em que fique assegurado o direito da ampla defesa, quando
ficar comprovada a ocorrência de:

I - Violação do estatuto social;

11- Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados;
111- Atividades contrárias às decisões das assembleias gerais;
IV - Desvio dos bons costumes;

V - Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais;
VI - Falta de pagamento, por parte dos "associados contribuintes", de três

parcelas consecutivas das contribuições associativas.
Parágrafo Primeiro - Definida a justa causa, o associado será devidamente

notificado dos fatos a ele imputados, através de notificação extrajudicial, para que
apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento da
comunicação;

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior,
independentemente da apresentação de defesa, a representação será decidida em
reunião extraordinária da Diretoria Executiva, por maioria simples de votos dos
diretores presentes;

Parágrafo Terceiro - Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte
do associado excluído, à Assembleia Geral, o qual deverá, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da decisão de sua exclusão, através de notificação extrajudicial, manifestar
a intenção de ver a decisão da Diretoria Executiva ser objeto de deliberação, em última
instância, por parte da Assembleia Geral;

Parágrafo Quarto - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o
associado o direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer natureza,
seja a que título for;

Parágrafo Quinto - O associado excluído por falta de pagamento, poderá ser
readmitido, mediante o pagamento de seu débito junto à tesouraria da Associação.

Art. 11 -.Uma vez que ninguém será compelido a associar-se ou a permanecer
associado, a exclusão também poderá ocorrer quando o associado apresentar
requerimento por escrito solicitando sua exclusão, ou ainda em caso de falecimento.

Considerações Gerais

Art. 12 -.A Associação é constituída pelos seguintes órgãos administrativos:
I - Assembleia Geral;

j .,~ 11- Diretoria;
~ ' 111- Conselho Fiscal;
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IV - C o n s e lh o C o m u n itá r io .
~'o ..

P a rá g ra fo 1 ° - A fo rm a d e c o n s t itu iç ã o d o s ó rg ã o s d e lib é ra t iv o s é m e d ia n te

A s s e m b le ia s G e ra is c o m a p re s e n ç a d e s e u s a s s o c ia d o s , c u jo s m e m b ro s s ã o ~ .

e s c o lh id o s p o r m e io d e e le iç ã o ; " . '. . . , . "

P a rá g ra fo 2 ° - A c o n v o c a ç ã o d o s ó rg ã o s d e lib e ra t iv o s fa r -s e -á n a fO rm â ~ "d ~ s t I

e s ta tu to , g a ra n t in d o q u e , p e lo m e n o s , 1 /5 (u m q u in to ) d o s a s s o c ia d o s o d ire it .< ? r

p ro m o v ê - Ia . ,

S e ç ã o I

D a A s s e m b le ia G e ra l

A r t . 1 3 - A A s s e m b le ia G e ra l D e lib e ra t iv a é o ó rg ã o m á x im o e s o b e ra n o d a

A s s o c ia ç ã o , e s e rá c o n s t itu íd a p e lo s s e u s a s s o c ia d o s e m p le n o g o z o d e s e u s d ire ito s .

R e u n ir -s e -á o rd in a r ia m e n te n a s e g u n d a q u in z e n a d e ja n e iro , p a ra to m a r

c o n h e c im e n to d a s a ç õ e s d a D ire to r ia E x e c u t iv a e , e x tra o rd in a r ia m e n te , q u a n d o

d e v id a m e n te c o n v o c a d a . C o n s t itu irá e m p r im e ira c o n v o c a ç ã o c o m 2 /3 (d o is te rç o s )

d o s a s s o c ia d o s e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , u m a h o ra a p ó s a p r im e ira , c o m o n ú m e ro

m ín im o d e 1 /5 (u m q u in to ) d o s a s s o c ia d o s , te n d o a s s e g u in te s p re r ro g a t iv a s :

I - A p re c ia r o re la tó r io a n u a l d a D ire to r ia ;

1 1 - D is c u t ir e h o m o lo g a r a s c o n ta s e o b a la n ç o a p ro v a d o p e lo C o n s e lh o F is c a l;

111 - A n a lis a r o re la tó r io d o C o n s e lh o C o m u n itá r io ;

IV - T ra ta r s o b re e le iç ã o e d e s t itu iç ã o d o s a d m in is tra d o re s ;

V - D is c o r re r s o b re a lte ra ç ã o , n o to d o o u e m p a r te , d o p re s e n te e s ta tu to

s o c ia l, q u a n d o fo r o c a s o ;

V I - F is c a liz a r o s m e m b ro s d a A s s o c ia ç ã o , n a c o n s e c u ç ã o d e s e u s o b je t iv o s ;

V II - D e lib e ra r s o b re a p re v is ã o o rç a m e n tá r ia e a p re s ta ç ã o d e c o n ta s ;

V II I - E s ta b e le c e r o v a lo r d a s m e n s a lid a d e s d o s a s s o c ia d o s ;

IX - D e lib e ra r q u a n to à d is s o lu ç ã o d a A s s o c ia ç ã o ;

X - D e c id ir , e m ú lt im a in s tâ n c ia , s o b re to d o e q u a lq u e r a s s u n to d e in te re s s e

s o c ia l, b e m c o m o s o b re o s c a s o s o m is s o s n o p re s e n te e s ta tu to .

P a rá g ra fo ú n ic o : A D e s t itu iç ã o d o s a d m in is tra d o re s e a a lte ra ç ã o d o e s ta tu to

é c o m p e tê n c ia e x c lu s iv a e p r iv a t iv a d a A s s e m b le ia G e ra l, in c is o s IV e V d e s te a r t ig o , ~

e p a ra ta is d e lib e ra ç õ e s é e x ig id o d e lib e ra ç ã o d a a s s e m b le ia e s p e c ia lm e n te

c o n v o c a d a p a ra e s s e f im , b e m c o m o o s c r ité r io s d e e le iç ã o d o s a d m in is tra d o re s . ~

A r t. 1 4 - A A s s e m b le ia G e ra l p o d e rá s e r re a liz a d a , q u a n d o c o n v o c a d a :

I - p e lo p re s id e n te d a D ire to r ia ;

1 / - p e la D ire to r ia ;

1 /1 - p e lo C o n s e lh o F is c a l;

V - p e lo C o n s e lh o C o m u n itá r io e

IV - p o r re q u e r im e n to d e 1 /5 d o s a s s o c ia d o s q u ite s c o m a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is .

A r t . 1 5 - A c o n v o c a ç ã o d a A s s e m b le ia G e ra l s e rá fe ita p o r m e io d e e d ita l

a f ix a d o n a s e d e d a a s s o c ia ç ã o , p o r c irc u la re s o u o u tro s m e io s c o n v e n ie n te s , c o m

a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 1 0 (d e z ) d ia s .

S e ç ã o 11

D a D ire to r ia

A r t . 1 6 - A D ire to r ia s e rá c o n s t itu íd a p o r u m P re s id e n te , u m V ic e -P re s id e n te , ~
<ti

~ P r im e iro e S e g u n d o S e c re tá r io s , u m T e s o u re iro e u m D ire to r C u ltu ra l e d e .~

icom;;~:;v_e#~li~~
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e le iç ã o o c o r re r n a s e g u n d a q u in z e n a d o m ê s d e d e z em b ro d o ú lt im o a n o d e c a d a

m a n d a to .

P a rá g ra fo 1 ° - o te m p o d e m a n d a to d o s m em b ro s q u e c om p õ em a d ir~ to r ia é : " ._ ,

d e 4 (q u a tro ) a n o s , s e n d o a dm it id a um a re c o n d u ç ã o ( re e le iç ã o ) , a p ó s a q l,J a lire rá .

v e d a d a a p e rm a n ê n c ia d o s m e sm o s d ir ig e n te s , a in d a q u e em c a rg o s d iv e rs o s ; ' '.

P a rá g ra fo 2 ° - S om e n te p o d e rã o s e r c a n d id a to s a m em b ro d a d ire to r i . s
a s s o c ia d o s q u e s e ja m b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z a n o s e q u e

n a in s c r iç ã o d a c h a p a te n h am p e lo m e n o s um a n o d e f il ia ç ã o ;

P a rá g ra fo 3 ° - S om e n te p o d e rã o v o ta r e s e r v o ta d o s o s a s s o c ia d o s q u e

e s te ja m em d ia c om s u a s o b r ig a ç õ e s ;

P a rá g ra fo 4 ° - O s m em b ro s d a D ire to r ia p e rm a n e c e rã o n o e x e rc íc io d e s e u s

c a rg o s a té a p o s s e d o s n o v o s m em b ro s _

A r t . 1 7 - C om p e te a D ire to r ia :

I - c u m p r ir e fa z e r c um p r ir o E s ta tu to S o c ia l;

11 - d e lib e ra r s o b re a a dm is s ã o e d em is s ã o d e a s s o c ia d o s ;

1 1 1 - a n a lis a r e a p ro v a r o s b a la n c e te s c o n tá b e is m e n s a is ;

IV - e la b o ra r e e x e c u ta r p ro g ra m a a n u a l d e a t iv id a d e s ;

V - e la b o ra r e a p re s e n ta r , à A s s em b le ia G e ra l, o re la tó r io a n u a l;

V I - e s ta b e le c e r o v a lo r d a m e n s a lid a d e p a ra o s s ó c io s c o n tr ib u in te s ;

V II - e n tro s a r -s e c om in s t itu iç õ e s p ú b lic a s e p r iv a d a s p a ra m ú tu a c o la b o ra ç ã o

em a tiv id a d e s d e in te re s s e c om um ;

V II I - p re s ta r c o n ta s d a a dm in is tra ç ã o , a n u a lm e n te ;

IX - c o n tra ta r e d em it ir fu n c io n á r io s ;

X - c o n v o c a r a A s s em b le ia G e ra l.

A r t . 1 8 - A D ire to r ia s e re u n irá s em p re q u e h o u v e r n e c e s s id a d e , m e d ia n te

c o n v o c a ç ã o d o P re s id e n te , p a ra tra ta r d e a s s u n to s d iv e rs o s d a A s s o c ia ç ã o , a p ro v a r

o s b a la n c e te s c o n tá b e is m e n s a is e p a ra a s to m a d a s d e d e c is õ e s e a ju s te s

p e r t in e n te s _

A r t 1 9 - C om p e te a o P re s id e n te :

l- re p re s e n ta r a A s s o c ia ç ã o , a t iv a e p a s s iv am e n te , ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia lm e n te ;

l i - c u m p r ir e fa z e r c um p r ir e s te E s ta tu to e o R e g im e n to In te rn o ;

111 - c o n v o c a r e p re s id ir a A s s em b le ia G e ra l;

IV - c o n v o c a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a D ire to r ia ;

V - a s s in a r c om o te s o u re iro o s c h e q u e s , a s o rd e n s d e p a g am e n to e o s tí tu lo s

q u e re p re s e n te m o b r ig a ç õ e s f in a n c e ira s d a A s s o c ia ç ã o , b em c om o o s b a la n c e te s

m e n s a is ;

V I - A s s in a r , ju n ta m e n te c om o (a ) S e c re tá r io (a ) a s a ta s e o s d em a is

d o c um e n to s _

J A r t. 2 0 - C om p e te a o V ic e -P re s id e n te :

J.12V~t1J-.-. I - s u b s t itu ir o P re s id e n te em s u a s e v e n tu a is a u s ê n c ia s e im p e d im e n to s ;

l
l i - a s s um ir a fu n ç ã o d e P re s id e n te , e m c a s o d e v a c â n c ia , a té o té rm in o d o

, m a n d a to ;

111 - a te n d e r e d e s em p e n h a r fu n ç õ e s e s p e c ia is q u e lh e fo re m a tr ib u íd a s .

A r t . 2 1 - C om p e te a o P r im e iro S e c re tá r io :

I - d ir ig ir e o rg a n iz a r o s s e rv iç o s d e S e c re ta r ia e d e a dm in is tra ç ã o d e p e s s o a l;

l i - s e c re ta r ia r e la v ra r a s a ta s d e re u n iõ e s d a D ire to r ia e d a A s s em b le ia G e ra l; l t " )

'"I I I -e la b o ra r o s e d ita is e a s p a u ta s d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e d a s A s s em b le ia s ; c
-b.o

';;;': maorn,o,,~";'" d,doc"m£,oc;~ .~'
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A rt. 2 2 - C om pe te a o S egundo S e c re tá r io : A

I - s u b s titu ir o P rim e iro S e c re tá r io em sua s a u sê n c ia s e im ped im en to s ;

1 1 - a s sum ir a fu n çã o d e P rim e iro S e c re tá r io em ca so d e va câ n c ia , a té o té rm in o

d o m anda to ; . '. . / - ,

1 1 1- a u x ilia r o P rim e iro S e c re tá r io n o e xe rc íc io d e su a s fu n çõ e s . , ~ _

A rt. 2 3 - C om pe te a o T e so u re iro : _ ,

I - o r ie n ta r, a n a lis a r e fis ca liz a r a co n ta b ilid a d e d a A sso c ia çã o ;

1 1- a rre ca d a r e co n ta b iliz a r a s co n tr ib u iç õ e s d o s a sso c ia d o s , re n d a s , a u x ílio s

e d o n a tiv o s , m an te n d o em d ia a e sc r itu ra çã o ;

1 1 1- p a g a r a s co n ta s a u to r iz a d a s p e lo P re s id e n te ;

IV - a p re se n ta r re la tó r io fin a n ce iro p a ra se r su bm e tid o à A ssem b le ia G e ra l;

V - a s s in a r, ju n tam en te com o P re s id e n te , o s d o cum en to s n e ce ssá r io s p a ra

p a g am en to s e rem essa s d e va lo re s ;

V I - a p re se n ta r re la tó r io d e re ce ita e d e sp e sa s sem p re q u e fo rem so lic ita d o s ;

V II - c o n se rva r, s o b su a g ua rd a e re sp o n sa b ilid a d e , o s d o cum en to s re la tiv o s à
te so u ra r ia ;

V III - a p re se n ta r a n u a lm en te o b a la n ce te a o C on se lh o F is ca l.

S e çã o 1 11

D o C on se lh o F is ca l

A rt. 2 5 - O C on se lh o F is ca l, q u e se rá com po s to p o r Irê s m em b ro s , tem po r

o b je tiv o , in d e le g á ve l, f is ca liz a r e d a r p a re ce r so b re to d o s o s a to s d a D ire to r ia

E xe cu tiv a d a A sso c ia çã o , com as se g u in te s a tr ib u iç õ e s :

I - f is ca liz a r a g e s tã o fin a n ce ira e a dm in is tra tiv a d a A sso c ia çã o , e xam in a n d o

to d a a d o cum en ta çã o co n tá b il;

1 1 - e xam in a r o b a la n ce Ie a p re se n ta d o p e lo T e so u re iro , o p in a n d o , se fo r

)
p re c is o ; ~

~ 111-IIp'''''',ta, 'el'ló,k,. de -." e d"'pe",. ",mp'" qoe fo",m",I'o"do, .~t IV- op"" ,ob", , ,,0',,",0 e ,"eoeção de b~ ~

A rt. 2 4 - C om pe te a o D ire to r C u ltu ra l e d e C om un ica çã o S o c ia l:

I - a d e q u a r a p ro g ram ação da em is so ra d e a co rd o com os no rm a tiv o s le g a is

a o s se rv iç o s d e ra d io d ifu sã o com un itá r ia n o p a ís ;

1 1 - p la n e ja r a o r ie n ta çã o p u b lic itá r ia cu ltu ra l ju n tam en te com os dem a is

lo cu to re s , fa ze n d o u tiliz a r com o in s trum en to d e e d u ca çã o na com un id a d e ;

1 1 1- ze la r p e la p ro g ram ação da R ád io com v is ta s a d a r o p o rtu n id a d e à d ifu sã o

d e id e ia s , e lem en to s d e cu ltu ra , tra d iç õ e s e h á b ito s so c ia is d a com un id a d e ;

IV - p rom o ve r m e ca n ism o s p a ra a in te g ra çã o d a com un id a d e , e s tim u la n d o o

la ze r, a cu ltu ra e o co n v ív io so c ia l;

V - c r ia r q u a d ro s n a p ro g ram ação com fin a lid a d e s e d u ca tiv a s , a rtís tic a s ,

cu ltu ra is e in fo rm a tiv a s em bene fíc io d o d e se n vo lv im en to g e ra l d a com un id a d e ;

V I - in se r ir a tiv id a d e s jo rn a lís tic a s com fa to s e n o tíc ia s q u e a co n te cem na

com un id a d e ;

V II - c o o rd e n a r o s se rv iç o s d e re la çõ e s p ú b lic a s e so c ia is em con ju n to com os

dem a is in te g ra n te s d a em is so ra ;

V III - a com panha r a p ro g ram ação que va i a o a r d ia r iam en te e p rom ove r

m e lh o r ia s e lo u a ju s te s , b u sca n d o cum p rir o se u im po rta n te p a p e l n o m e io so c ia l;

~

IX - e la b o ra r p ro g ram a çõe s e sp e c ia is p o r o ca s iã o d a s d a ta s c ív ic a s e

I h is tó r ic a s , q u a is se jam m un ic ip a is , e s ta d u a is o u n a c io n a is ;

I \ X - ze la r p e lo b om re la c io n am en to d a em is so ra e d o s se u s in te g ra n te s com os

'y - ' ~ a sso c ia d o s e a com un id a d e em ge ra l.

bWt4L~
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Parágra fo ún ico - O Conse lho F isca l reun ir-se -á ord ina riam ente ; um a vez por

ano , na prim e ira qu inzena de jane iro , em sua m aio ria abso lu ta , e extrao rd ina riam ente ,

sem pre que convocado pe lo P res iden te da Assoc iação , ou pe la ' m a io ria s im P leZde

seus m embros. . .

, .

A rt.26 - O mandato do Conse lho F isca l se rá co inc iden te com o manda! 'da

D ire to ria . Em caso de vacânc ia , o m anda to será assum ido pe lo respectivo supren te ,

a té seu té rm ino . O s sup len tes são e le itos na m esm a e le ição que ocorre r para a

esco lha dos três m embros e fe tivos, e fica rão à d ispos ição para assum ir em caso de

vacânc ia de qua lquer m embro titu la r.

Seção IV

Do Conse lho Comun itá rio

A rt. 27 - O Conse lho Comun itá rio é órgão au tônom o de fisca lização e

encarregado de ze la r pe lo cum prim ento das fina lidades e princ íp ios do Serv iço de

Rad iod ifusão Comun itá ria estabe lec idos nos artigos 3° e 4° da Le i nO9.612 , de 1998 .

Será com posto por c inco pessoas represen tan tes de en tidades da com un idade loca l,

lega lm ente constitu ídas, podendo ser en tidades de c lasse , benem éritas , re lig iosas ou

de m oradores.

A rt. 28 - Com pete ao Conse lho Comun itá rio :

I - fisca liza r a program ação da em issora ;

11 - so lic ita r à D ire to ria in fo rm ações e esc la rec im entos concernen tes à gestão

das a tiv idades, á rea ed ito ria l, d ireção da program ação , den tre ou tros;

111 - faze r recom endações ao órgão de d ireção da en tidade ;

IV - rea liza r pesqu isa de sa tis fação ou op in ião jun to à com un idade a tend ida ;

V - receber rec lam ações, denúnc ias e e log ios; e

V I - subm ete r ao M in is té rio das Comun icações e aos órgãos de d ireção da

assoc iação re la tó rio c ircunstanc iado acerca da program ação .

Parágra fo ún ico - O s m embros do Conse lho Comun itá rio são e le itos pe la

Assem ble ia G era l O rd inária , ou extraord iná ria , caso ha ja necess idade de suprir

a lgum a vaga ex is ten te , e o m andato será co inc iden te com o da D ire to ria , pO dendo ser

ree le itos quan tas vezes fo rem necessárias .

Seção V

Outras Considerações

A rt. 29 - A Assoc iação se ded ica rá às suas a tiv idades a través de seus

adm in is tradores e assoc iados, e ado ta rá a fo rm a e prá ticas de gestão adm in is tra tiva

su fic ien tes a co ib ir a ob tenção , de fo rm a ind iv idua l ou co le tiva , de bene fíc ios ou

van tagens, lic itas ou ilic itas , de qua lquer fo rm a, em decorrênc ia da partic ipação nos

processos dec isó rios , e suas rendas serão in tegra lm ente ap licadas na consecução e

no desenvo lv im en to de seus ob je tivos soc ia is .

A rt. 30 - No exerc íc io da gestão , deverão ser observadas as regras e os

princ íp ios da leg is lação c iv il ace rca das a tribu ições e responsab ilidades dos seus

dm in is tradores, cons iderando aprovadas as respectivas regras em Assem ble ia G era l

rd iná ria , na fo rm a estabe lec ida neste Esta tu to .

~ A rt. 31 - A Assoc iação m ante rá a escritu ração de suas rece itas , despesas, em

I liv ros revestidos de todas as fo rm as lega is que assegurem sua exa tidão e de acordo

~éom as ex igênc ias lega is .
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Art. 32 - As atividades dos diretores e conselheiros;:;beni' como as dos
associados, serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado ~ó-recebimento de
qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. . "t ) . '. ~ ('/ .

• 'v", I~.r.,;..

Art. 33 - A Associação não distribuirá lucros, resultados; J divideíídos,~""
"'_ .' I

bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma . ';. , .
pretexto.

CAPíTULO IV

DAS ELEiÇÕES

Art. 34 - As eleições para os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal
acontecerão na segunda quinzena do mês de dezembro do último ano de cada

mandato, na mesma Assembleia Ordinária, e dar-se-á por votação direta e secreta.
Os mandatos terão duração de quatro anos, devendo começar no dia 1° de janeiro
subsequente às eleições.

Parágrafo 1° - As eleições serão realizadas por escrutínio secreto, porém, no
caso de candidatura única, estas poderão ser realizadas por aclamação.

Parágrafo 2° - Havendo empate nas eleições, haverá um segundo escrutínio
entre os dois mais votados.

Parágrafo 3° - No mesmo dia da eleição já poderá ser feita a composição dos
membros que irão compor Conselho Comunitário.

Art. 35 - Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maioria simples dos
votantes presentes à eleição.

CAPíTULO V

DO PATRIMÕNIO, FONTES DE RECURSOS E DESPESAS

Art. 36 - A Associação se manterá através de contribuições dos associados e

de outras atividades, sendo que essas rendas, recursos e eventual resultado
operacional serão aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento dos
objetivos institucionais da entidade e voltado para o bem da comunidade.

Art. 37 - O Patrimônio da Associação será constituido de bens móveis,

imóveis, equipamentos eletrônicos e suas instalações, além de veiculos, se vier a
adquirir.

Art. 38 - As fontes de recursos para o desenvolvimento e manutenção da
Associação provém de:

I - doações, auxílios e ou quaisquer outros recursos feitos ou concedidos por
pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;

11 - rendas provenientes de seus bens patrimoniais, mobiliário e imobiliário que
venha a possuir;

~

111 - auxílios e subvenções que venha a receber do Poder Público; ~
IV - auxílios e contribuições de seus associados e benfeitores ou qualquer ~

outra forma legal de receita, cuja soma constitui o patrimônio social.

Art. 39 - Serão despesas da Associação todas as necessárias para a sua

manutenção, tais como as que se destinam às taxas anuais exigidas por lei, à compra
de equipamentos para a Rádio, assistência técnica aos equipamentos, telefones, 00

internet, site, conta de energia elétrica, conta de água, material de limpeza, aluguel e .5

m'""~ç'odo~I~",re,'"~aIv h"£' fili~
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C A P íT U L O V I . -1:"
,

D A R E F O R M A E S T A T U T Á R IA E D IS S O L U Ç Ã O D A A S S O C IA Ç Ã O -.; .• ::
• ~ .< o ;, ~ ,

. 'n -/,~ ,J "

A rt. 4 0 - D a R e fo rm a o u a lte ra çã o e sta tu tá ria - O p re se n te e ~ ta tu tq '. C iá l',;'"
p o d e rá se r re fo rm a d o n o to ca n te à a d m in istra çã o , n o to d o o u e m p a rte ', a q u à lq u e r

te m p o , p o r d e lib e ra çã o d a A sse m b le ia G e ra l E xtra o rd in á ria, e sp e cia ím e n te

co n vo ca d a p a ra e ste fim , co m p o sta d e a sso cia d o s co n trib u inte s e m d ia co m su a s

o b rig a çõ e s so cia is, n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r se m vo to co n co rd e d e 2 1 3 (d o is te rço s)

d o s p re se n te s, se n d o e m p rim e ira ch a m a d a , co m a m a io ria a b solu ta d o s a sso cia d o s

e , e m se g u n d a co n vo ca çã o , u m a h o ra a p ó s a p rim e ira , co m o n ú m ero m ín im o d e 1 /5
(u m q u in to ) d o s a sso cia d o s,

A rt. 4 1 - D a D isso lu çã o - A A sso cia çã o p o d e rá se r d isso lvid a a q u a lq u e r

te m p o , u m a ve z co n sta ta d a a im p o ssib ilid a d e d e su a so b re vivê n cia , fa ce à
im p o ssib ilid a d e d a m a n u te n çã o d e se u s o b je tivo s so cia is, ou d e svirtu a m e n to d e su a s
fin a lid a d e s e sta tu tá ria s o u , a in d a , p o r ca rê n cia d e re cu rso s fin a n ce iro s e h u m a n o s,

m e d ia n te d e lib e ra çã o d e A sse m b le ia G e ra l E xtra o rd in á ria , e sp e cia lm e n te co n vo ca d a

p a ra e ste fim , co m p o sta d e a sso cia d o s co n trib u in te s e m d ia co m su a s o b rig a çõ e s

so cia is, n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r se m vo to co n co rd e d e 2 1 3 (d o is te rço s) d o s

p re se n te s, se n d o e m p rim e ira ch a m a d a , co m a to ta lid a d e d o s asso cia d o s e e m

se g u n d a ch a m a d a , u m a h o ra a p ó s a p rim e ira , co m a p re se n ça d e , n o m ín im o , 1 /5 (u m
q u in to ) d o s a sso cia d o s.

C A P íT U L O V II

D A S D IS P O S iÇ Õ E S G E R A IS

A rt. 4 2 - E m ca so d e e xtin sã o d a A sso cia çã o , liq u id a d o o p a ssivo , o p a trim ô n io
re m a n e sce n te se rá d e stin a d o p a ra o u tra e n tid a d e co n g ê n e re, d e fin s n ã o e co n ô m ico s,

co m p e rso n a lid a d e ju ríd ica co m p ro va d a , q u e te n h a se d e e a tivid a d e p re p o n d e ra n te

n e ste m u n icíp io d e P o rto C a lvo e d e vid a m e n te re g istra d a n o s ó rg ã o s p ú b lico s

co m p e te n te s, o u p o r d e lib e ra çã o d o s a sso cia d o s à u m a in stitu içã o m u n icip a l, e sta d u a l
o u fe d e ra l, d e fin s íd ê n tico s o u se m e lh a n te s.

P a rá g ra fo 1 ° - P o r d e lib e ra çã o d o s a sso cia d o s, p o d e m e ste s, a n te s d a

d e stin a çã o d o re m a n e sce n te re fe rid a n e ste a rtig o , re ce b e r e m re stitu içã o , a tu a liza d o
o re sp e ctivo va lo r, a s co n trib u içõ e s q u e tive re m p re sta d o a o p a trim ô n io d a
a sso cia çã o .

P a rá g ra fo 2 ° - N ã o e xistin d o n o M u n icip io o u n o E sta d o e m q u e a a sso cia çã o

te m su a se d e , in stitu içã o n a s co n d içõ e s in d ica d a s n e ste a rtig o , o q u e re m a n e sce r d o
se u p a trim ô n io se d e vo lve rá à F a ze n d a d o E sta d o o u d a U n iã o .

A rt. 4 3 - A A sso cia çã o n ã o d istrib u i lu cro s, b o n ifica çõ e s o u va n ta g e n s a
q u a lq u e r títu lo , p a ra d irig e n te s, a sso cia d o s o u m a n te n e d ore s, so b n e n h u m a fo rm a o u

p re te xto , d e ve n d o su a s re n d a s se r a p lica d a s, e xclu siva m e nte , p a ra o s o b je tivo s d a
in stitu içã o .

A rt. 4 4 - O e xe rcício so cia l te rm in a rá e m 3 1 d e d e ze m b ro d e ca d a a n o , q u a n d o

se rã o e la b o ra d a s a s d e m o n stra çõ e s fin a n ce ira s d a e n tid a d e, d e co n fo rm id a d e co m
a s d isp o siçõ e s le g a is.

Q'\
A rt. 4 5 - F ica e le ito o fo ro d a C o m a rca d e P o rto C a lvo , E sta d o d e A la g o a s, ~

p a ra a d iscu ssã o e so lu çã o d e q u a lq u e r a çã o fu n d a d a n e ste E sta tu to S o cia l. :~
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Art. 46 - O p re se n te E s ta tu to S o c ia l fo i a p ro va do pe la A ssem b le ia G e ra l

re a liz a d a no d ia 1 0 de de zem b ro de 2018 , d e ve ndo en tra r em v ig o r n e s ta d a ta .

P o rto C a lvo (A L ), 1 0 d e de zem b ro de 2018 .

e

n 1 V 1 (, f l9 A P " T ? J e - .. ç . ( v - b Ú <Y íW 1 - t:W d C " , , < " 1 í ! -
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CONSELHO COMUNITÁRIO DA RADIO CALABAR FM
T ra v e s s a S ã o S e b a s t iã o , s n - C e n tro - P o r to C a lv o C A L ) I

RELATÓRIO

E m a te n d im e n to a o q u e p re c e itu a o

a r t ig o 1 1 6 d a P o r ta r ia n O 1 9 0 9 /2 0 1 8 ,

a p re s e n tam o s o R e la tó r io d a s

a t iv id a d e s e s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o

c om u n itá r ia q u e v em s e n d o re a liz a d o s

d ia r ia m e n te p e la R á d io C a la b a r F m .

A R á d io C om u n itá r ia C a la b a r F M , s itu a d a n a T ra v e s s a S ã o S e b a s t iã o , s /n , 1 °

a n d a r , c e n tro , c id a d e d e P o r to C a lv o (A L ) tem a s u a p ro g ram a ç ã o e s tru tu ra d a

c u id a d o s am e n te v is a n d o c o n tem p la r o s d ife re n te s s e gm e n to s q u e c om p õ em o

u n iv e rs o d e o u v in te s d a c om u n id a d e . T o d a a p ro g ram a ç ã o é v o lta d a p a ra n o s s a

g e n te , a lém d o e n v o lv im e n to d a em is s o ra n o s e v e n to s lo c a is , n o s s e to re s d a
I

e d u c a ç ã o , n a p rom o ç ã o d a c u ltu ra e p re s e rv a ç ã o d o s b o n s c o s tum e s , n o s e s p o r te s ,

n o s m u tirõ e s d e u t il id a d e p ú b lic a , s a ú d e , e em o u tra s á re a s q u e s ã o re a liz a d o s d e

in te re s s e d a c om u n id a d e . A em is s o ra tam b ém se p re o c u p a em o r ie n ta r o s s e u s

o u v in te s s o b re a n e c e s s id a d e d a p re s e rv a ç ã o d o m e io am b ie n te , p rom o v e

a c o n s e lh am e n to s p a ra o b em -e s ta r d a s fam ília s , d ic a s d e s a ú d e e o u tro s .

A o a n a lis a rm o s a s m ú s ic a s q u e v ã o a o a r , p e rc e b em o s q u e I h á um a

p re o c u p a ç ã o d a em is s o ra n o s e n t id o d e s e le c io n a r a q u e la s q u e p o d em se r o u v id a s

p o r to d a s a s fa ix a s d e id a d e , ta n to n a s c a s a s d a s fam ília s q u a n to em q u a is q u e r o u tro s

s e to re s d a s o c ie d a d e , v is a n d o a p re s e n ta r um c o n te ú d o s a d io n a s s u a s p ro g ram a ç õ e s .

O b s e rv am o s tam b ém q u e a R á d io C a la b a r F m , m e sm o c om su a s lim ita ç õ e s ,

s em re c u rs o s f in a n c e iro s q u e p o s s am in v e s t ir m e lh o r n a c a p a c ita ç ã o e q u a lif ic a ç ã o

d o s s e u s a p re s e n ta d o re s , b em c om o n a m e lh o r ia d o s s e u s e q u ip am e n to s , 'a m e sm a

c o n s e g u e , p o r m e io d o s s e u s e s fo rç o s e p a r t ic ip a ç ã o d o s e u p ú b lic o in te rn o
l
a m a n te r

um e x c e le n te re la c io n am e n to c om to d a a c om u n id a d e a s s is t id a , in c lu s iv e c om to d o o

s e gm e n to re lig io s o .

C om re la ç ã o a o s a p re s e n ta d o re s , o b s e rv am o s q u e to d o s s ã o v o lu n tá r io s ,

d e d ic a d o s e p a r t ic ip a t iv o s . A em is s o ra m a n tém o s c o n tra to s f irm a d o s e n tre e s s e s

lo c u to re s , d e v id am e n te em b a s a d o s n a le i d o v o lu n ta r ia d o , e v ita n d o a s s im q u a is q u e r

q u e s t io n am e n to s q u e p o d e r ia m s u rg ir q u a n to à s o b r ig a ç õ e s tra b a lh is ta s p e lo k s e rv iç o s

p re s ta d o s e o u tra s re s p o n s a b ilid a d e s .

A n a lis am o s a G ra d e d a s P ro g ram a ç õ e s , a n e x a , c o n c lu in d o q u e e la e s tá b em

e la b o ra d a , d a n d o c o n d iç õ e s a a te n d e r a to d o s o s s e gm e n to s d a s o c ie d a d e , tu d o d e

a c o rd o c om a s d e te rm in a ç õ e s d a s le is q u e re g em o s s e rv iç o s d a s rá d io s c om u n itá r ia s .

D e s ta c am o s , a in d a , a p re o c u p a ç ã o d a em is s o ra n o s e n t id o d e c o ~ e ç a r s u a
I

p ro g ram a ç ã o d iá r ia v o lta d a a o b em -e s ta r d a s fam ília s , a o h om em d o c am p o , d a n d o

J1t.--. d ic a s d e s a ú d e e tam b ém com a lg um a s o r ie n ta ç õ e s e d u c a c io n a is e re lig io s a s . Q u a n to

'7 , ao>pmgm~:ma h.em,,;ao, , 0;1,O"Im ~f"ma lalq"O

~f"We;> dft1Jf7~ r
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não existe competições e nem a prática do proselitismo, tão somente realizam suas

apresentações voltadas aos objetivos de suas denom inações, fazendo uso das

canções que lhes são pertinentes.

A em issora se preocupa em manter os horários para as notíc ias, previamente

determ inados, a lém das inserções nas demais programações. A Voz do Brasil é

exib ida todas as noites, rigorosamente das 19h às 20 horas.

D iante de tudo aqui exposto, concluímos que a em issora está dentro dos

objetivos recomendados pelo sistema das rádios comunitárias e que a mesma deve

continuar com suas apresentações alegres, tocando o melhor de todos os estilos, com

suas variedades musica is, va lorizando as fam ília , ao homem do campo, dando dicas

de saúde, educação, utilidade pública, mantendo a comunidade informada com as

notíc ias a todo tempo e entretendo os ouvintes através de sua partic ipação ao vivo ou

pelas redes socia is, nas manhãs, tardes e noites desta cidade.

Porto Calvo (AL), 10 de dezembro de 2018.

Anexos: 1/3

Conselheiros:

'~ ;:;ln°d~°M~;if:=e;;=~4.
!IM OJ1l Q. J. Q.. -10 (!Lu nd9:1 (110 '" OJ)

Maria de Lourdes Barros

V isto:

Juscelino A lves Cordeiro, presidente da Associação Industria l de Agropecuária e de

Serviços de Porto Calvo (CNPJ: 05.577.352/0001-28), CPF 018.530.104-56, RG nO

1.935.426 - SSP (AL).

E lizabete Maria dos Santos Souza, presidente da Associação Pesta lozzi de Porto

Calvo (CNPJ: 06.046.082/0001-91), CPF nO 452.781.804-04, RG nO 534.268 - SSP

(AL);

José Rosalino dos Santos, vice-presidente do S indicato dos Trabalhadores Rurais

de Porto Calvo (CNPJ: 12.248.936/0001-15), CPF nO623.301.524-34, RG nO924.815-

SSP (AL);

Darg ison de Melo S ilva Macedo, presidente da Associação dos Motoristas de Táxis

de Porto Calvo (CNPJ: 10.301.236/0001-11), CPF 038.867.154-85;

Maria de Lourdes Barros, presidente da COSTURART- Associação de Costure iras

de Porto Calvo (CNPJ: 07.951.560/0001-70), CPF 678.113.704-25, G nO 798.075

SSP (AL).
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N lT A R lA A M I G O S D E P O R T O C A L V Of* R A n I O C A L A B A R F M - 8 7 . 9 M H Z

~ ~ ), Travessa 5.'ioSebastião, s/n - ," andar - Centro - Porto Calvo (AL)

1f.o~:.:-:.:e'- C N P J :0 2 . 5 3 1 . 6 0 1 / 0 0 0 1 - 5 6

.. ------- --- --- --- ._----------

GRADE DE PROGRAMAÇÃO

DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

H orários Program as Locutores D eta lhes

D as 6h às 7h M aranata Jonathan Brito
Program ação voltada à estrutura fam iliar, com

I aconselham entos diversos que visam o bem -estar.

I
Program ação realizada pela com unidade

D as 7h às 8h Está Escrito Leandro adventista, com inform ações que interessam ao

I hom em do cam po e inserção de dicas de saúde.

D as 8h às 9h
A H ora do

João C am ilo
Aconselham entos diversos sobre o viver d iário à

M ilagre luz da Bíb lia Sagrada e louvores sacros.

I D as 9h às 9h30 I N otícias A ldenise Santos N otícias locais e regionais de utilidade pública.

I M úsicas, previsões astro lógicas, resum o das

D as 9h30 às 12h
Show da

A ldenise Santos
novelas, sim patias, d icas em defesa do m eio

M anhã am biente, d icas de saúde, utilidade pública,

notíc ias de últim a hora.

I
N otícias G erais

- N otíc ias gera is e inform ações de utilidade pública

i
D as 12h às 13h30 Fala Porto C arlos C osta

- entrevistas com representantes dos diversos

I
segm entos da sociedade;

C alvo
- in form ações sobre o m undo do futebol e outras.

I C ultura, educação e entretenim ento, com

D as 13h30 às 15h C alabar M ix C arlos C osta inserção de quadros previam ente articu lados, com

I a partic ipação do ouvinte e unidades escolares.

I
D as 15h às 15h30

N otícias na
D aiane S ilva N otícias G erais e inform ações de utilidade pública.

C alabar

D as 15h30 às 17h
Paradão

D aiane S ilva C ultura e m úsicas sertanejas
Sertanejo

Arnaldo A lves, P rogram ação voltada a toda com unidade

D as 17h às 18h Boas N ovas Josias S ilva e evangélica e não evangélica, com entrevistas,

M arilane louvores e inserção de notíc ias do m undo bíb lico.

D as 18h às 19h D esperta i
C om unidade Interação com a C om unidade C ató lica, com

C atólica M atriz inserção de m úsicas da igre ja.

I
D as 19h às 20h A Voz do Brasil

R ede N acional N otíc ias dos poderes Executivo, Legislativo e

de R ádio Judiciário , federa is.

D as 20h às 21h30
Pagodão da

Antônio Am aral
P rogram ação voltada para as pessoas que gostam

G ente deste estilo m usical.

I
D as 21h30 às 22h

N otícias
Antônio Am aral R etransm issão das notíc ias em destaque no dia.

D estaque

C oletâneas de m úsicas rom ânticas de boa

D as 22h às 23h Love Tim e Antônio Am aral qualidade com seleção de grandes intérpretes que

fizeram e fazem sucesso. Partic ipação dos

23 horas Encerram ento da em issora ouvintes através do te lefone, w hatsapp e chato

Porto C avo (AL), 10 de dezem bro de 2018.

-lI? [,6-/C/l12Lé) t)A r, eú> lÃ
&Sé C arlos da S ilva C osta (D ir. D e Program ação)
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ASSOCIAÇÃO COMUNlTARlA AMIGOS DE PORTO CALVO

i~ RADlO CALADAR FM - 87.9 MHZ
~ / . T r a v e s s a S ã o S e b a s t iã o , s /n - , . a n d a r - C e n t r o - P o r to C a lv o (A L )

".-;:;:~.:::.e_ C N P J :0 2 .5 3 1 .6 0 1 /0 0 0 1 -5 6

GRADE DE PROGRAMAÇÃO

A O S S Á B A D O S

H o rá r io s P ro g ram a s L o c u to re s D e ta lh e s

M e n s a g em d e P r. H e rm a n e e
M e n s a g e n s d e p a z e d e e s p e ra n ç a

D a s 6 h à s 7 h tra n sm it id a s p e lo P r . H e rm a n e e a
E s p e ra n ç a M is s . D e u z ia n e

missionária Deuziane

- L o u v o re s , m ú s ic a s , a tu a lid a d e d o m u n d o

D a s 7 h à s 9 h P le n a P a z
J o s é P a u lo e e v a n g é lic o , c om in s e rç ã o d e m e n s a g e n s

J o n a th a n B r ito d e e n c o ra jam e n to .

- N o tic ia s g e ra is n a p ro g ram a ç ã o .

P ro g ram a m u s ic a l e d e e n tre te n im e n to

D a s 9 h à s 1 2 h M a n h ã d e S u c e s s o A n tô n io A m a ra l
q u e v is a e n v o lv e r e d iv e r t ir to d a a fam ília ,

c om p a r t ic ip a ç õ e s a o v iv o e d is tr ib u iç ã o

d e p rêm io s , q u a n d o p o s s ív e l.

D a s 1 2 h à s 1 3 h
N o tíc ia s d a

C a r lo s C o s ta N o tíc ia s g e ra is d o d ia
C om u n id a d e

- In te ra ç ã o c om a c om u n id a d e g e ra l s o b re

C a e ta n o G u sm ã o e
p ro b lem a s d o d ia a d ia ;

D a s 1 3 h à s 1 4 h A D em A çã o
J e fe rs o n S ilv a

- in s e rç ã o d e m ú s ic a s a p ro p r ia d a s a c a d a

s itu a ç ã o .

- D ic a s d e s a ú d e e s itu a ç õ e s a fin s .

P ro g ram a ç ã o c u ltu ra l d a c id a d e . T o c a o

m e lh o r d e to d o s o s e s t ilo s d e m ú s ic a s ,

D a s 1 4 h à s 1 7 h S a b a d ã o d a C a la b a r D a y a n e S ilv a d ic a s d e s a ú d e , u t il id a d e p ú b lic a e n o tíc ia s

d e ú lt im a h o ra . A te n d e o u v in te s a tra v é s

d e e -m a il, c h a t, te le fo n em a s e w h a ts a p p .

A rn a ld o A lv e s , P ro g ram a ç ã o v o lta d a a to d a c om u n id a d e

D a s 1 7 h à s 1 8 h B o a N o v a s J o s ia s S ilv a e e v a n g é lic a c om e n tre v is ta s , lo u v o re s e

M a r ila n e in s e rç ã o d e n o tíc ia s d o m u n d o b íb lic o .

D a s 1 8 h à s 1 9 h V id a em C r is to P r . P e d ro R e fle x ã o a o in íc io d a n o ite .

R e g in a ld o S ilv a e
P ro g ram a ç ã o c om a p a r t ic ip a ç ã o d e

D a s 1 9 h à s 2 1 h E n c o n tro c om D e u s
S u z a n e L a ís

jovens, músicas selecionadas e mensagens

d e c u n h o m o tiv a c io n a L

- E s te p ro g ram a v is a a te n d e r a o a p e lo d a s

p e s s o a s q u e tem d if ic u ld a d e o u n ã o

D a s 2 1 h à s 2 3 h C h am a P e n te c o s ta l B e re n a ld o S ilv a
p o d em se lo c om o v e r p a ra p a r t ic ip a rem

d o s tra b a lh o s d a s s u a s ig re ja s ; s ã o

m e n s a g e n s , e n s in o , a c o n s e lh am e n to s e

e n tre v is ta s em b a s a d a s n a te o lo g ia b íb lic a .

2 3 h o ra s E n c e rram e n to d a E m is s o ra I
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T A R I A A M I G O S D E P O R T O C A L V O

# * R A D I O C A L A B A R F M - 8 7 . 9 M H Z

-""3~ > T r a v e s s a S ã o S e b a s t i ã o , s / n -I' a n d a r - C e n t r o - P o r t o C a l v o ( A L )

.••-;;;.;. :;;;:e_ C N P ) : 0 2 . 5 3 1 . 6 0 1 / 0 0 0 1 - 5 6

GRADE DE PROGRAMAÇÃO

AOS DOMINGOS

L Horários II P rogram as . I L Locutores Deta lhes

I Das 6h às 7 h
I

M aranata
I

Jonathan B rito
As program ações que vão ao ar nos

d ias de dom ingo são quase todas

Das 7h às 9h V iva Esperança
M agdie l Lucas e re lig iosas, po is a tendem aos anse ios

Taíse dos d iversos núcleos re lig iosos, que

Das 9h às lOh Renovando V idas
Adriana e ape laram para a possib ilidade de nos

Adriane dom ingos os program as serem

Das lOh às 12h Im pacto Gospe l
José Leon ildo e rea lizadas pe las igre jas, já que neste

C le ide S ilva d ia os locutores dos program as

secu lares estão em gozo de fo lga

Das 12h às 14h Fé Cató lica Pe. Fernando
sem anal e a rád io v im operando

I Das 14h às 16h
Prisc ila M arinho e pra ticam ente em auto D j. Fe ita a

M anancia l
De ise M alta consu lta à com unidade gera l e

obtendo-se a aprovação expressiva da

Das 16h às 17h A Voz M issionária Josiva ldo Nascim ento m aioria fo i ace ita pe la em issora .

O s program as s ã o m in istrados em
Das 17h às 18h Ide e Anuncia i Pau lo José

perfe ita harm onia todaspor as

Das18h às 19h Roberto Carlos Auto D j
re lig iões in teressadas, se jam cató licas,

evangé licas, e s p í r i t a s , etc., que se

Das 19h às 21h Transm issão da M issa
Igre ja Cató lica ded icam a apresentar os traba lhos de

Pe. Fernando
suas denom inações, com m uita

Das 21h às 23h M úsicas Selecionadas Auto D j
partic ipação dos ouvin tes, ao vivo,

pessoa l, por te le fone, whatsapp, e tc.

23 horas Encerram ento da Em issora I

Porto Cavo (AL), 10 de dezem bro de 2018.

eLe,- ~l-
(P residente)

Requerimento Renovação de Outorga (3740796)         SEI 01250.000446/2019-73 / pg. 35



. 1 4 i-ES0J.~'!J

o £ -A R M P

1111111111111111111111111111111111111111111___ •••J

AR}

M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e R a d io d ifu s ã o

C o o rd e n a ç ã o G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia - C G R C

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , S a la 3 0 7 , A n e x o O e s te

7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s ília - D F
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:
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA A M IG O S D E P O R T O C A L V O

R Á D IO C A L A B A R FM

T ra v e s s a S ã o S e b a s t iã o , s n , 1 ° A n d a r - C e n tro

5 7 9 0 0 -0 0 0 P o r to C a lv o - A L
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPOD DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e elaborar minuta de
decisão/resposta

Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação
Examinar e adotar providências
de praxe

Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 07/01/2019, às 09:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3741702 e o código CRC 17370FD1.
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Referência: Processo nº 01250.000446/2019-73 SEI nº 3741702
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.000446/2019-73

 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em
07/01/2019, às 14:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3742962 e o código CRC 6E532391.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.000446/2019-73 SEI nº 3742962
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.000446/2019-73
Referência: Requerimento Renovação de Outorga (3740796)
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO (RADIO
CALABAR FM) - AL
Assunto:  Renovação de Outorga.
 

 

 Encaminhe-se o processo em referência à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
07/01/2019, às 15:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3743602 e o código CRC 3DCDD9E7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.000446/2019-73 SEI nº 3743602
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Correspondência Eletrônica - 3779942

Data de Envio: 
  18/01/2019 16:58:49

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    RADIOCALABARFM@GMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.056248/2011-52 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3755148.html
    Nota_Tecnica_3543338.html
    Oficio_3545689.html

Correspondência Eletrônica SERCO_REN 3779942         SEI 53000.056248/2011-52 / pg. 3



Petição  (3857858)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 1



Petição  (3857859)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 2



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 3



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 4



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 5



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 6



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 7



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 8



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 9



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 10



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 11



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 12



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 13



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 14



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 15



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 16



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 17



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 18



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 19



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 20



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 21



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 22



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 23



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 24



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 25



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 26



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 27



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 28



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 29



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 30



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 31



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 32



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 33



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 34



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 35



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 36



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 37



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 38



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 39



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 40



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 41



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 42



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 43



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 44



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 45



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 46



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 47



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 48



Petição  (3857860)         SEI 01250.007688/2019-98 / pg. 49



Petição  (3889556)         SEI 01250.009960/2019-74 / pg. 1



Petição  (3889556)         SEI 01250.009960/2019-74 / pg. 2



Petição  (3889556)         SEI 01250.009960/2019-74 / pg. 3



Outlook    
2
Pesquisar

  Nova mensagem

Favoritos

 Itens Enviados

 Rascunhos

 Arquivo Morto

 Lixo Eletrônico 165

 Caixa de Entrada 693

Adicionar aos favoritos

Pastas

 Caixa de Entrada 693

 Lixo Eletrônico 165





Atualizar para o Office
365 com Recursos
premium do Outlook

   

 Responder  Excluir  Arquivo Morto  Lixo Eletrônico   Limpar  Mover para     

Ouvidoria CAIXA - Ocorrência nº 8011439

 Esta mensagem é de um remetente confiável.

Qua, 27/02/2019 15:58

Senhor Arnaldo,
 
                1.            Em atenção à sua comunicação em Ouvidoria desta CAIXA, ocorrência nº 8011439, informamos que o CRF do
empregador ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PORTO CALVO, de CNPJ 02531601/0001-56, encontra-se regular e já pode ser
consultado na internet.
 
                2.            Esclarecemos que foi constatado processamento de guia sem movimentação, o que autorizou a regularização dos
indícios impedi�vos.
 
                3.            Ficamos à disposição para mais esclarecimentos.   
 
Atenciosamente
 
Fernanda Ribeiro Assumpção Mendes
Assistente Júnior
 
Denise de Paula Ribeiro
Coordenadora
CEEMP - Regularidade do FGTS
 

C    
ceemp13@caixa.gov.br

Você 

Crédito BB.

Simule, planeje e
 contrate no app.

Até 6 meses para
começar a pagar

Abra a sua conta

F t édit
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.577.352/0001-28
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/12/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMERCIAL INDUSTRIAL DE AGROPECUARIA E DE SERVICOS DE PORTO CALVO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
A C I A S P C 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R PAULINO SILVA 

NÚMERO 
100 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
57.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PORTO CALVO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(082) 2921-342 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/12/2002 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/08/2019 às 13:32:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.046.082/0001-91
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/12/2003 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO PESTALOZZI DE PORTO CALVO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R PROFESSOR GUEDES DE MIRANDA 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
57.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PORTO CALVO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ELIZABETHSOUZAPC@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(82) 3292-1873 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/12/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/08/2019 às 13:37:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.248.936/0001-15
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
11/06/1971 

 
NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS ASSALARIADOS RUAIS DE PORTO CALVO - STTAR 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
313-1 - Entidade Sindical 

 
LOGRADOURO 
R CEL CLODOALDO DA FONSECA 

NÚMERO 
93 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
57.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PORTO CALVO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(82) 3292-1650 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/01/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/08/2019 às 13:38:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.301.236/0001-11
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/08/2008 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS DE TAXIS DA CIDADE DE PORTO CALVO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMTAPCAL 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R CEL CLODOALDO DA FONSECA 

NÚMERO 
184 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
57.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PORTO CALVO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(82) 3292-1422 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/02/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/08/2019 às 13:40:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.951.560/0001-70
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/03/2006 

 
NOME EMPRESARIAL 
COSTURART ASSOCIACAO DE COSTUREIRAS DE PORTO CALVO - AL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COSTURART 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
******** 

NÚMERO 
******** 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
******** 

BAIRRO/DISTRITO 
******** 

MUNICÍPIO 
******** 

UF 
** 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(82) 9902-0422 / (82) 9341-1431 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
INAPTA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/11/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
OMISSAO DE DECLARACOES 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/08/2019 às 13:41:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

CNPJ - Membros do Conselho Comunitário (4509940)         SEI 53000.056248/2011-52 / pg. 5



 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.531.601/0001-56
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/02/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PORTO CALVO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO CALABAR FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
PC APOLINARIO DE GUSMAO 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
57.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PORTO CALVO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RADIOCALABARFM@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(82) 3292-1979 / (82) 9316-2829 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/01/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/08/2019 às 14:14:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PORTO CALVO

CNPJ: 02.531.601/0001-56

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:12:28 do dia 16/08/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/09/2019. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 02.531.601/0001-56
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PORTO CALVO
Endereço: PCA APOLINARIO DE GUSMAO SN / CENTRO / PORTO CALVO / AL / 57900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/07/2019 a 27/08/2019 

Certificação Número: 2019072903113665171834

Informação obtida em 16/08/2019 14:05:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PORTO CALVO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.531.601/0001-56

Certidão nº: 180355598/2019

Expedição: 16/08/2019, às 14:06:32

Validade: 11/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE PORTO CALVO

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.531.601/0001-56, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 4510900

Data de Envio: 
  16/08/2019 15:32:07

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    viviane.domingues@mctic.gov.br
    natalia.froemming@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO (CNPJ:
02.531.601/0001-56), entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto alvo / AL (processo nº 53000.056248/2011-52),
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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Processo n°: 53000.056248/2011-52 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO. 

Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração. 

 

 Da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração e ao Sistema de 

Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se que não consta(m) PAIs, concluído(s) ou em trâmite, atribuídos à 

entidade. 

 

Despacho - Resposta Corresp.Eletronica (4510900) (4514715)         SEI 53000.056248/2011-52 / pg. 11



Roteiro de Análise - 03/09/19 - Tereza 
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria 4334/2015 (versão atualizada pela Portaria 1909/2018)

53000.056248/2011-52
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO (CNPJ: 02.531.601/0001-56) 
PORTO CALVO/AL

1) Requerimento: Pgs. 5 e 15 SEI (0024357)
Data apresentação: 25/01/2012

Endereço de correspondência:

Travessa São Sebastião s/nº - Centro 
57900-000 / Porto Calvo - AL

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53610.000429/1998
Portaria Autorização: nº 274, publicada no DOU de 23/06/2000
Decreto Legislativo: nº 510, publicado no DOU de 12/12/2001

2) Ata de Eleição da Diretoria: Pgs. 11 a 14 SEI (3740796) - 01250.000446/2019-73

Tempo do mandato: 3 anos - Período: 24/09/2018 a 31/12/2021 
Localização do registro: Pg. 14 
Obs. importante: # A Assembléia decidiu que o mandato desta Diretoria terminará em 31/12/2021. A partir da próxima Diretoria, o mandato
será de quatro anos, conforme novo estatuto #

Cargo Nome do Diretor Nasc. CPF RG Filiação Título
Eleitoral Documentos

Presidente
 ARNALDO ALVES DA

SILVA
02/12/1959 163.194.354-53 371069

Francisco José Alves e Izaura
Maria da Conceição

0078.6862.1767

Pg. 4 SEI (3740796)
-

01250.000446/2019-
73

Vice Presidente
 JOSIAS QUIRINO DA

SILVA CUNHA
28/03/1971 725.148.684-91 1.077.880

Sebastião Quirino da Cunha e
Sebastiana Machado da Silva

Cunha
0189.7708.1716

Pg. 5 SEI (3740796)
-

01250.000446/2019-
73

1ª Secretária
 ALDENISE SANTOS

DA SILVA
08/08/1993 089.697.204-64 3579177-2

Manoel Vicente da Silva e
Maria Cicera dos Santos

0381.2817.1791

Pg. 7 SEI (3740796)
-

01250.000446/2019-
73

2ª Secretária
 PRISCILLA MALTA

MARINHO
24/03/1992 103.348.414-88 8.601.492

Severino Otavio Marinho e
Maria Benedita Malta Marinho

0378.5262.1708

Pg. 8 SEI (3740796)
-

01250.000446/2019-
73

Tesoureiro
 MANOEL ANTONIO

DOS SANTOS AMARAL
24/10/1994 118.602.894-79 3841414-7

Antonio de França Amaral e
Cosma dos Santos

0409.5216.1791

Pg. 6 SEI (3740796)
-

01250.000446/2019-
73

Diretor Cultural e de
Comunicação Social

 JOSÉ CARLOS DA
SILVA COSTA

18/02/1976 071.538.944-03 9.792.077
Francisco da Costa Moura e
Carmelita Francisca da Silva

0251.6556.1791

Pg. 9 SEI (3740796)
-

01250.000446/2019-
73

3) Estatuto Social: Pgs. 20 a 30 SEI (3740796)- 01250.000446/2019-73

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: Pg. 30

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o
condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Art. 4º

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Art. 8º, inciso I

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às
pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 8º, inciso II e III

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 16º

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Arts. 27 a 28

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: Art. 16º a 24º

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma
recondução, apos a qual é vedada a permanência dos mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Art. 16º, § 1º - 4 anos, admitida uma
recondução.












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3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os
fins e a sede da associação; II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; III - os
direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de
constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições para a alteração das
disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das
respectivas contas. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

I - OK: art. 1º a 3º; - II - admissão: OK: art.
4º; demissão: OK: art.10º; exclusão: OK: art.
10º e § 1º a 4º. - III - OK: art. 8º e 9º. - IV -
OK: art. 36º a 38º. - V - OK: art. 13º a 15º. -
VI - OK: art. 40º e 41º - VII - OK: art. 16º a
24º e art. 13º, inciso I e II.

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto
(art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 10º

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos
administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as deliberações relativas a esses assuntos e
os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos órgãos
deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

I - OK: art. 13º, parágrafo único - II - OK: art.
13º, parágrafo único - III - (quorum):OK: 2/3
associados: art. 13º "caput"; (critérios): OK:
art. 16º, § 2º a 4º; (garantia
convocação):OK: art. 14º, inciso IV.

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3
dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim
da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação
estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

Não se aplica

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do
Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES, respectivamente):

Arts. 41º e 42º

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou realizará
proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da
Lei nº 9.612, de 1998:

Art. 2º, VII a X

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Pgs. 1 a 3 SEI (3740796) - 01250.000446/2019-73

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Pg. 4 a 9 SEI (3740796) - 01250.000446/2019-
73

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Pgs. 31 a 35 SEI (3740796) - 01250.000446/2019-73 e SEI
(4509940)

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pg. 18 SEI (0024357)

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: SEI (4510100)

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): SEI (4510108)

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: SEI (4510119)

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: SEI
(3857859) - 01250.007688/2019-98

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: SEI (4510135)

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: OK

14) Conclusão da Análise: 

Processo instruído 
Para Revisão Final
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.056248/2011-52.

Entidade: Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 12/09/2019, às 16:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4593353 e o código CRC 81270E58.

 

 

Referência: Processo nº 53000.056248/2011-52 SEI nº 4593353
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 15978/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.056248/2011-52.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo, na
localidade de Porto Calvo, estado de Alagoas, por meio da Portaria nº 274,
publicada no DOU de 23/06/2000, e Decreto Legislativo nº  510, publicado no DOU
de 12/12/2001.

 

 

ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 12/12/2001. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 25/01/2012, às fls. 5 e 15 (SEI 0024357), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista a
Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que estendeu a data
limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PORTO CALVO
                                               

QUADRO DIRETIVO

Presidente -  ARNALDO ALVES DA SILVA

Vice Presidente -  JOSIAS QUIRINO DA SILVA CUNHA
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1ª Secretária - ALDENISE SANTOS DA SILVA

2ª Secretária - PRISCILLA MALTA MARINHO

Tesoureiro -  MANOEL ANTONIO DOS SANTOS AMARAL

Diretor Cultural e de Comunicação Social -  JOSÉ CARLOS
DA SILVA COSTA                                         

 
 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação
tempestivo.

Pgs. 5 e 15 do
evento  SEI
(0024357)

1.2
Após diligências deste Ministério, a
entidade atendeu a contento às
exigências impostas.

SIM

2
Estatuto social atualizado e
registrado no Livro A do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Pgs. 20 a 30 do
evento  SEI
(3740796) -
protocolo
01250.000446/2019-
7

3
Ata de eleição da diretoria em
exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Pgs. 11 a 14 do
evento  SEI
(3740796) - 
protocolo
01250.000446/2019-
73

4
Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

Pg. 4 a 9 do evento
SEI (3740796) -
protocolo
01250.000446/2019-
73

5

Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018).

Pgs. 31 a 35do
evento  SEI
(3740796) -
protocolo
01250.000446/2019-
73 e SEI (4509940)
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6

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,
atestando que a emissora se
encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade
com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva
licença de funcionamento da
estação.

Pg. 18 do evento SEI
(0024357)

7

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

E v e n t o SEI
(4510100)

8

Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações
(Anatel).

E v e n t o  SEI
(4510108)

9

Certidão que comprove a
regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

E v e n t o  SEI
(4510119)

10

Certidão conjunta negativa de
débitos da entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda
federal.

E v e n t o  SEI
(3857859) -
protocolo
01250.007688/2019-
98

11

Certidão que prove a inexistência de
débitos inadimplidos da entidade
perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

E v e n t o  SEI
(4510135)

9 Relatório de apuração de infrações. Evento SEI
(4514715)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva,
pena de revogação da autorização?

Não.
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4.                 Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal e da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o
deferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

5.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 4594295).

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 12/09/2019, às 16:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/09/2019, às
09:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 26/09/2019, às 09:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 26/09/2019, às 15:28 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4593413 e o código CRC CD635199.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056248/2011-52,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Amigos de Porto
Calvo, inscrita no CNPJ nº 02.531.601/0001-56, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 12 de dezembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Porto Calvo, estado de Alagoas, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 15978/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
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E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53610.000429/1998 e nº 53000.056248/2011-52, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de dezembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Porto
Calvo, CNPJ nº 02.531.601/0001-56, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto Calvo, estado de
Alagoas.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.056248/2011-52 SEI nº 4593413
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.056248/2011-52
Referência: Nota Técnica 15978 (4593413)
 
Interessado: Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de dezembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Porto
Calvo, CNPJ nº 02.531.601/0001-56, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto Calvo, estado de
Alagoas.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 03/10/2019, às 16:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4687217 e o código CRC 474756E4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056248/2011-52 SEI nº 4687217
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

 
PORTARIA Nº 5175/2019/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53610.000429/1998 e nº 53000.056248/2011-52, resolve:             
  

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de dezembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Porto
Calvo, CNPJ nº 02.531.601/0001-56, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto Calvo, estado de
Alagoas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
04/10/2019, às 18:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684330 e o código CRC 2E5031E4.

Referência: Processo nº 53000.056248/2011-52 SEI nº 4684330
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 10/10/2019 17:44:19
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5542975
Data prevista de publicação: 11/10/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12096573 ATO PORTARIA Nº 5175 MIN NCRED.rtf
73900dd8fd6f27c9
2d368b5d86768bb7

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12096574 ATO PORTARIA Nº 5176 MIN NCRED.rtf
e6f0e8320ee0f60e
b570c43f527b1ce9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12096615 ATO PORTARIA Nº 5177 MIN NCRED.rtf
5e232806ac0df2af
d30aaa885479070a

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12096616 ATO PORTARIA Nº 5178 MIN NCRED.rtf
34dfb9d5c583a7de
fa1a05885b2d2225

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12096617 ATO PORTARIA Nº 5179 MIN NCRED.rtf
b09db142098e7e1e
bfc35b6a6f7094a9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12096618 ATO PORTARIA Nº 5180 MIN NCRED.rtf
378a9fd06ce95397
d5112f1891cb866f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 42,00 R$ 1.387,68

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5542975
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Ministério da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 608, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Homologar a complementação de valor em favor do(s) projeto(s)
cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual (is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei nº 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
177093 - DISNEY ON ICE 2018/2019
CAMPO DA PRODUÇÃO, EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 04.017.777/0001-10
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Complementado: R$ 0,05
Valor total atual: R$ 7.537.953,70

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
163981 - Edição e Publicação de Livro sobre Darcy Brasiliano dos Santos: vida e
protagonismo cultural
RMC ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 17.082.502/0001-01
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Complementado: R$ 298,20
Valor total atual: R$ 126.790,35

PORTARIA Nº 609, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
176299 - 60! Doc Musical - Turnê
Reder entretenimento Ltda ME
CNPJ/CPF: 07.113.090/0001-76
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 14/09/2019 à 31/12/2019

190601 - PAIXÃO DE CRISTO 2019
Associação Shalom
CNPJ/CPF: 07.044.456/0001-00
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/10/2019 à 31/12/2019

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
177944 - Festival - Novo Rock Brasil
Noeli Fernandes Feijão ME
CNPJ/CPF: 17.002.109/0001-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 06/03/2019 à 31/12/2019

PORTARIA Nº 610, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º
da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) proponente(s) do(s) projeto(s)
abaixo relacionado(s):

PRONAC: 185750 - Instituto de Veterinária à FMVZ-USP - 100 de história,
publicado na portaria nº 0776/18 de 17/12/2018, publicada no D.O.U. em 18/12/2018.

Onde se lê: 63.025.530/0113-00
Leia-se: 50511286000148
Art. 2º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) nome(s) do(s) projeto(s) abaixo

relacionado(s):
PRONAC: 160275 - SÉRIE PALCOS MUSICAIS 2016 - MOSTRA DE MÚSICA

BRASILEIRA, publicado na portaria nº 0530/16 de 29/08/2016, no D.O.U. de 30/08/2016,
para SÉRIE PALCOS MUSICAIS - MOSTRA DE MÚSICA BRASILEIRA.

PRONAC: 177093 - DISNEY ON ICE 2018/2019, publicado na portaria nº
0668/17 de 01/11/2017, no D.O.U. de 03/11/2017, para DISNEY ON ICE 2018/2019/2020
.

Art. 3º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) resumo(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC: 170121 - Aventuras de Pauleco e Sandreca no Planeta Água,
publicado na portaria nº 0355/17 de 08/06/2017, publicada no D.O.U. de 09/06/2017.

Onde se lê: Realizar a elaboração do roteiro e a montagem original do
espetáculo cênico-musical de bonecos " Aventuras no Planeta Água", assim como a
realização de suas primeiras dez apresentações.

Leia-se: Realizar a elaboração do roteiro e a montagem original do espetáculo
cênico-musical de bonecos - Aventuras de Pauleco e Sandreca no Planeta Água -, assim
como a realização de suas primeiras doze apresentações.

PRONAC: 177093 - DISNEY ON ICE 2018/2019, publicado na portaria nº
0668/17 de 01/11/2017, publicada no D.O.U. de 03/11/2017.

Onde se lê: O projeto Disney On Ice –2018 propõe a realização do espetáculo
"Disney On Ice" com apresentações que pretendem proporcionar ao público infanto–juvenil
um grandioso teatro musical de patinação artística no gelo, com lotes de ingressos a
preços populares. Produzido pela Feld Entertainment, o espetáculo conta com a exibição
de incríveis efeitos especiais, com direção de arte impressionante e coreografias no gelo
de tirar o fôlego. Também serão realizadas Oficina e Palestra referente à Patinação
Artística sem cobrança de ingressos, como ação complementar de Democratização de
Accesso e Formação de Plateia, respectivamente.

Leia-se: O projeto Disney On Ice - 2018/2019/2020 propõe a realização do
espetáculo "Disney On Ice" com apresentações que pretendem proporcionar ao público
infanto-juvenil um grandioso teatro musical de patinação artística no gelo, com lotes de

ingressos a preços populares. Produzido pela Feld Entertainment, o espetáculo conta com
a exibição de incríveis efeitos especiais, com direção de arte impressionante e coreografias
no gelo de tirar o fôlego. Também serão realizadas Oficinas de Patinação Artística sem
cobrança de ingressos, como ação complementar de democratização de acesso à cultura.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.175-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53610.000429/1998 e nº 53000.056248/2011-52, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de dezembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo, CNPJ nº
02.531.601/0001-56, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Porto Calvo, estado de Alagoas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.176-SEI, DE 4 DE OUTUBRO 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53650.002303/1998 e nº 53000.005450/2012-05, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2012, a
autorização outorgada à Fundação de Cooperação e Desenvolvimento, CNPJ nº
35.049.121/0001-02, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Massapê, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.177-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53680.000583/1998 e nº 01250.010422/2016-80, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de Novembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso,
CNPJ nº 12.085.841/0001-28, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.178-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000006/2000 e nº 01250.075163/2017-13, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de maio de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Filadélfia, CNPJ nº
03.469.359/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tucuruí, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.179-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.017843/2004 e nº 01250.079776/2017-20, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018, a
autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de
Mucambo, CNPJ nº 06.147.373/0001-76, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guaraciaba do Norte, estado do
Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.180-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 56640.001385/1998 e nº 53000.058077/2011-04, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Rádio Comunitária Wagner FM, CNPJ nº 02.506.445/0001-73
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Wagner, estado da Bahia.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.056248/2011-52.

Entidade: Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 5175 de 04/10/2019, publicada no Diário Oficial
da União de 11/10/2019, renovou-se a outorga da Associação Comunitária
Amigos de Porto Calvo para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Porto Calvo, estado de Alagoas. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223
da Constituição, encaminho o processo n º 53000.056248/2011-52, acompanhado
do ato de renovação, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos
autos ao setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/10/2019, às
13:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4736316 e o código CRC FC56C45C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056248/2011-52 SEI nº 4736316
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EM nº 01291/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.056248/2011-52,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo, inscrita no CNPJ nº 02.531.601/0001-56, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 12 de dezembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Porto Calvo, estado de Alagoas, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15978/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5.175-SEI, de 4 de Outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42547/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056248/2011-52.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811133 e o código CRC 6B5FA1D4.

Referência: Processo nº 53000.056248/2011-52 SEI nº 4811133
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